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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 333, de 03 de dezembro de 2013, que 
autoriza a Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de Mutunópolis / Goiás, a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Mutunópolis , 
Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









 

EM nº 00147/2019 MCTIC 

  

Brasília, 12 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.054603/2012-30, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de Mutunópolis/Goiás, inscrita no CNPJ sob n° 

05.752.351/0001-72, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 

localidade de Mutunópolis/GO, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 

Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 345/2013/DRMC/MG-MC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 

seu Parecer n° 1182/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, também apresentou 

considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 333, de 03 de dezembro de 2013, 

publicada no DOU de 05/12/2013. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 

presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA Nº 333 ,DE 3 DE DEZEMBRO DE 2013.

o MINISTRO DE ESTADO DAS CO:vIlJ1'llCAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do,Processo Administrativo nO
53000.054603/2012-30, resolve:

Art. 1Q Outorgar autorizaÇão à Associação Mutunopo1itanádé Radiodifusão
Comunitária de Mutunópolis I Goiás, com sede na Avenida Jerusalém, rio404, Fundos; Bairro
Centro, Município de Mutunópo1is, Estado de Goiás, para ,executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

. Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado
nas coordenadas geográficas com latitude em 13° 43' 57" S e longitude em 49° 16' 19" W,
utilizando a frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos tennos do S 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de
deliberação.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

0~ L~ ,L-("
PAULO BERNARDO SILVA \



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32756/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.054603/2012-30.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4624718 e o código CRC EB155FC1.

Referência: Processo nº 53000.054603/2012-30 SEI nº 4624718
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.054603/2012-30  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 17 de março de 2015

Documento assinado eletronicamente por Wallace Santos Pinheiro,
Técnico de Nível Superior, em 17/03/2015, às 14:55, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0419267 e o código CRC 5EF9D691.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0419267         SEI 53000.054603/2012-30 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

DOCUMENTO: Requerimento 
ASSUNTO: Outorga de Radiodifusão Comunitária 
INTERESSADO: Associação Mutunopolitana de Radiod.Comunitária de Mutunõpolis/Goiás 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000.05460312012-30 
AVISO DE HABILITAÇÃO N° 10 DE 13/10/2012 — (N°52) 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 14/11/2012,  eu, Junio 
W.Andrade Garro, Matrícula n° 1787576, opino pela instauração, nesta data, do competente 
procedimento relacionado a tal documento, contendo 236 folhas, incluindo esta. 

Belo Horizonte, 26 de novembro de 2012 

JÜNIO WATQNNRÁLW GARRO 
Agente Admini `trativo 

De acordo. Proceda-se à instauração do processo, conforme proposto. 

Belo Horizonte, 26 de novembro de 2012 

LUCIANO ALVES CORGOSINHO 
Delegado da Delegacia Regional do Ministério das Comunicações 

em Minas Gerais - Substituto 

Av. Ak nso Pena, 1 270 l trreo - (ECT) - Ccntro - I3ELO HORIZONTE — MG 	Cp: 30.130-900 Telefone: (39) 3222 ~9V T 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO  

DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA f ' 

Exm°. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

MUTUNÓPOLIS/GOIÁS, inscrita no CNPJ sob o no 05752351/0001-72, com sede à Avenida 
Jerusalem, n°. 404, Centro, nesta cidade de Mutunópolis, Estado de Goiás, CEP: 76540-000. Telefone 

OXX(62) 9169-9671 (62) 3382-6315, correio eletrônico pitococomunicacoes@hotmail.com, entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exa., em atendimento ao Aviso n°. 10/2012, apresentar a 
documentação de que trata o item 8 da Norma Complementar n9 1/2011, aprovada pela Portaria MC 
n2 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União no dia 18 de outubro do 
mesmo ano. 

!ì 
Mutunópolis-Go., - / de ¿-'~ /Vir`,; . de2012. 

(As'sína urá representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: EDER CESAR DE CASTRO MARTINS 
CPF: 876486521-53 	- 

4! 1 1 2"012-1~_~.1M 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 

DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA  

, 	4 

Exm°. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO MUTUNOAOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
MUTUNÓPOLIS/GOIÁS, inscrita no CNPJ sob o no 05752351/0001-72, com sede à Avenida 

Jerusalem, n°. 404, Centro, nesta cidade de Mutunópolis, Estado de Goiás, CEP: 76540-000. Telefone 
OXX(62) 9169-9671 (62) 3382-6315, correio eletrônico pitococomunicacoes@hotmail.com, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exa., em atendimento ao Aviso n°. 10/2012, apresentar a 
documentação de que trata o item 8 da Norma Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC 
n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União no dia 18 de outubro do 
mesmo ano. 

Mutunópolis-Go., -- 	de 	- TL /-,,~ e2012. 

{Assinatura do representante legal da enti a e 

Nome do representante da entidade: EDER CESAR DE CASTRO MARTINS 

CPF: 876486521-53 

L1 	_..-_~.~ 
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rovante de Inscrição e de Situação Cadasiral 	 http:/Iwwwxeceita.fazenda,gov.br/pessoaji idíca/enpj/cnpjreva/cnpj... 

03 
 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte,  

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúNERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 
05.752.351=01-72 20105!2003 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME ENF'RESARFAL 

ASSOSSIACAO MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MUTUNOPOLIS-GOLAS 

rn 	- DO ESTAEELECBUENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO MUTUNOPOLITANA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATNIDADE ECONOMCA PRINCIPAL 	 ---  

94.30.8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃi) DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRÇRO DA NATUREZAJURiDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 

404 	CENTRO AV JEURASALEM MUTUNOPOLIS-COZAS 

CEP 	 BAIRROFDISTRITO 	 J 	MUNICÍPIO UF 

76.540-000 	j 	CENTRO 	 1 	MUTUNOPOLIS 	GO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATADASCNAGAO CADASTRAL 

ATIVA 	 0311112005 

N OTNO DE SrrUAÇÃO CADASTRAI.. 

SFTUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADASITUAÇAp ESPECIAL. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 10/11/2012 às 10:24:01 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 111 
Voltar 

agi C 

para Imp-esse e' 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çlique aqui. 

Atualize sua_ p pina 
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r provance de Inscrição e de Situação Cadastral 	 tLo://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnp¡revalCnp... 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 rw. 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚM`RO DE INSCRIÇÃO 

05.752.35110001-72 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
20/05/2003 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOSSIACAO MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MUTUNOPOLIS-GOIAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO MUTUNOPOLITANA 
I 	 ~ 

CÓDIGO E DESCRIÇÂO DAATMDADE ECONÕMICAPRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-S-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente  

CÕD1GO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 

AV JEURASALEM MUTUNOPOLIS-GOIAS 	 404 	CENTRO 

1 CE? 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICiPIO 	 UF 

76.540-000 	j 	CENTRO 	 MUTUNOPOLIS 	 GO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADASITUAÇAO ESPECIAL 
wwwr 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 10111/2012 às 10.24:01 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111. 
Voltar 

1a 
P2.G :mp;CSS iD 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cuque aqui. 
Atualize sua página 

ie1 	 31111201203:1 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. AOS (25) VINTE E CINCO DIAS DO MÊS 

DE MAIO (05) DE DOIS MIL E DOZE (2012), REUNIRAM-SE ÀS 08:00 HORAS EM 

PRIMEIRA CONVOCAÇÃO COM A MAIORIA ABSOLUTA DOS PRESENTES E TRINTA (30) 

MINUTOS APÓS A PRIMEIRA CHAMADA COM QUALQUER NÚMERO DOS ASSOCIADOS 

PRESENTES, NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DE MUTUNÓPOLIS/GOIÁS, LOCALIZADA A AVENIDA JERUSALEM, N°. 

404, CENTRO, NESTA CIDADE DE MUTUNÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 76540-000. 

PARA DELIBERAREM SOBRE A SEGUINTE ORDEM DO DIA: A) CONSTITUIÇÃO DA 

COMISSÃO PROVISÓRIA ELEITORAL; B) ELEIÇÃO E POSSE DO NOVO QUADRO DIRETIVO. 

ABRINDO OS TRABALHOS, 0 PRESIDENTE, EDER CÉSAR DE CASTRO MARTINS, DIRIGIU- 

SE 	AOS 	PRESENTES 	INDICANDO 	O 	NOME 	DO 	SENHOR 

FABIANO ULISSES DE SOUZA PARA SECRETARIAR A PPRESENTE REUNIÃO, O QUE FOI 

ACEITO POR TODOS OS ASSOCIADOS PRESENTES. ENTÃO O SENHOR SECRETÁRIO 

DISSE AOS PRESENTES QUE INDICASSEM TRÊS (03) NOMES DE PESSOAS ASSOCIADAS 

PARA COMPOREM A COMISSÃO PROVISÓRIA ELEITORAL E QUE APÓS VÁRIOS DEBATES 

E DISCUSSÕES ENTRE OS MESMOS, FICOU ASSIM DEFINIDO A COMPOSIÇÃO DA 

COMISSÃO ELEITORAL: PRESIDENTE DA COMISSÃO: SENHOR LUCIMAR JOSE MATIAS; 

1° SECRETÁRIO, SENHOR ALEXSANDRO FERREIRA LEITE; E PARA ESCRUTINADORA A 

SENHORITA RANIELLY FERREIRA NEVES. DEVIDAMENTE EMPOSSADOS EM SEUS 

CARGOS O SECRETÁRIO DA COMISSÃO ELEITORAL ABRIU OS TRABALHOS ELEITORAL E 

DIRIGIU-SE AOS PRESENTES, SOLICITANDO DOS MESMOS A APRESENTAÇÃO DO 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DAS CHAPAS INTERESSADAS À PARTICIPAREM DAS 

ELEIÇÕES. DANDO NESTE INSTANTE TRINTA (30) MINUTOS PARA QUE OS PRESENTES 

APRESENTASSEM 0 REQUERIMENTO, 0 QUE NÃO HOUVE. ENTÃO MANIFESTARAM-

TRÊS (03) ASSOCIADOS EM COLOCAREM OS SEUS NOMES À APRECIAÇÃO DA 

COMISSÃO ELEITORAL E DOS DEMAIS PRESENTES PARA FORMAREM A NOVA 

DIRETORIA, AJA VISTA QUE A ASSOCIAÇÃO DEIXOU DE REALIZAR AS ELEIÇÕES DE DOIS 

EM DÓIS (02) ANOS; COMO ESTAVA ASSENTADO NA ATA DE FUNDAÇÃO. DIANTE 

} ! 

	

	DESTAsI-TUAÇÁO, O SENHORPRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL, CONVOCOU OS 

DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO E QUE APÓS AVERIGUAREM A REAL SITUAÇÃO, 

CHEGARAM AO CONCENSO DE COLOCAR EM VOTAÇÃO AOS PRESENTES, 5E

APROVAVAM PARA COMPOREM O FUTURO QUADRO DIRETIVO .OS NOMES DOS 

SENHORES EDER CESAR DE CASTRO MARTINS, FABIANO ULISSSES DE SOUZA E DE 

•  

03, 

u° 

GLEYSON CURY URZEDA MENEZES. NESTA OPORTUNIDADE, 0 PRESIDENTE DA 

COMISSÃO ELEITORAL INDAGOU MAIS UMA VEZ AOS PRESENTES SE APROVAVAM OS 

b~1 

	

	NOMES DOS MESMOS ALI COLOCADOS PARA A APROVAÇÃO POR UNANIMIDADE E 

ACLAMAÇÃO. ENTÃO DEPOIS DE VARIAS CONVERSAÇÕES ENTRE OS ASSOCIADOS, OS 

Udcr 	MESMOS APROVARAM OS NOMES DOS SENHORES ACIMA CITADOS. DESSA MANEIRA lr.cao - c.re.l..i 	 E 
PIIUFRo 

240S00184S 	0 PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL ACATOU A DECISÃO DA MAIORIA, ELEGENDO 

E DANDO POSSE AOS MESMOS, PARA CUMPRIREM UM AMANDATO DE (04) QUATRO 

ANOS E NÃO MAIS DE DOIS EM DOIS (02) COMO ESTAVA COLOCADO NA ATA DE 
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FUNDAÇÃO E ACATANDO 0 QUE DETERMINA 0 CÓDIGO CIVIL E 0 PRÓPRIO 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES. ENTÃO FICARAM ASSIM DISPOSTOS E 

QUALIFICADOS 0 NOVO QUADRO DIRETIVO DA ASSOCIAÇÃO M.UT.UNOPOLITANA DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MUTUNÓPOLIS/GOIÁS~PPRESIEN É'— EDER CESAR DE 

CASTRO MARTINS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, PORTADOR DA CÉDULA DE 

IDENTDADE W. 3512252/SSP—GO, CPF: (MF) W. 876.483.521-53, RESIDENTE À 

AVENIDA JERUSALÉM N°i 404, CENTRO, NESTA CIDADE DE MUTUNÓPOIS, ESTADO DE 

GOIÁS, CEP: 76540-000 DIRETOR ADMINISTRATIVO — FABIANO ULISSES DE SOUZA, 

BRASILEIRO, SOLTEIRO, 1 CONTADOR, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE W. 

3289510/DGPC—GO, CPF: (MF) W. 766157311-34 RESIDENTE À RUA TIRADENTES, N. 

244, CENTRO, NESTA CIDADE DE MUTUNÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 76540-000; 

PARA OCUPAR 0 CARGO DE/OIRETOR DE OPERAÇÕES, 0 SENHOR GLEYSON CURY 

URZEDA MENEZES, BRASILEIRO, CASADO, ADVOGADO, PORTADOR DA CÉDULA DE 

IDENTIDADE N°. 1609578/SSP—GO, CPF: 213291331-53. RESIDENTE AVENIDA 

JERUSALEM, N. 354, CENTRO, NESTA CIDADE DE MUTUNÓPOLIS ESTADO DE GOIÁS, 

CEP: 76540-000. VENDO QUE NADA MAIS HAVIA PARA SE TRATAR, O PRESIDENTE DA 

COMISSÃO ELEITORAL, VENDO QUE A MAIORIA HAVIA APROVADO POR UNANIMIDADE 

E ACLAMAÇÃO, DAVA—SE POR ENCERRADA APRESENTE ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA. DISSOLVENDO ENTÃO A COMISSÃO PROVISÓRIA ELEITORAL. 

PASSOU NESTE MOMENTO A PALAVRA AO RECÉM—EMPOSSADO PRESIDENTE QUE 

DIRIGIU—SE AOS PRESENTES ASSOCIADOS DIZENDO QUE TUDO FARÁ PARA QUE A 

ASSOCIAÇÃO CONTINUE TRILHANDO O RUMO CERTO E DANDO ABSOLUTA

PRIORIDADE AO OBJETIVO DA ENTIDADE QUE É A MANIFESTAÇÃO DE IDEIAS, DE 

- PENSAMENTOS E SOBRETUDO, A INTEGRAÇÃO DA COMUNIDADE LOCAL. FALANDO EM 

NOME DOS DEMAIS MEMBROS DA RECÉ—EMPOSSA DIRETORIA 0 PRESIDENTE 

AGRADECEU A TODOS PELA APROVAÇÃO E ELEIÇÃO QUE ORA ACONTECERA E AO 

MESMO INSTANTE SE DESPEDIU DE TODOS. NESTE INSTANTE O SENHOR DIRETOR 

D240B00;$46 ADMINISTRATIVO DIRIGIU—SE AOS PRESENTES AGRADECENDO À TODOS E NO MESMO 

INTERIM VENDO QUE NADA MAIS HAVIA A SE TRATAR, DAVA—SE POR ENCERRADA A 

PRESENTE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA ÀS 17:00HORAS, TENDO A MESMA, 

AS ASSINATURAS DO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL, SECRETÁRIO E 

DO ESCRUTINADOR. SENDO TAMBÉM ASSINADA PELOS RECÉM—EMPOSSADOS 

PRESIDENTE, DIRETOR ADMINISTRATIVO, PELO DIRETOR DE OPERAÇÕES E PELOS 

DEMAIS PRESENTES. MUTUNÓPOLIS—GO. 25/05/2012. 

PRESIDENTE DA COMISSÃOELEITORAL: 	'  

SECRETÁRIO.' 1  

ESCRUTINADOR: o  

PRESIDENTE ELEITO E EMPOSSADA:_- 1 ~~ 	._ _- ° %=! 

v • 

jì 

OAB 1 GQ,27.853 
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DIRETOR ADMINISTRATIVO-ELEITO E EMPOSSADO: 

DIRETOR DE OPERAÇÕES-EVITO E EMPOSSASO: 

DEMAIS PRESENTES 

0240B0C1847 
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DIRETOR ADMINISTRATIVO-ELEITO E EMPOSSADO: 

DIRETOR DE OPERAÇOES-E 

DEMAIS PRESENTES 
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AG 03 

ESTATUTO SOCIAL 	 FIs. 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS  

Art. 1° - A Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária Mutunópolis/Goiás, é uma 

entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e 

social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união 
de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos do 
município de Mutunópolis, Estado de Goiás, CEP: 76540-000, com sede à Avenida Jerusalem, n°. 404, 
centro, nesta cidade de Mutunópolis, Estado de Goiás, CEP: 76540-000. 

Parágrafo Único — A Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária Mutunópolis/Goiás, 
utilizará como denominação de Fantasia "MUTUM FM", e reger-se a pelas disposições deste estatuto 

e pelas leis que regulam a Radiodifusão. 

Art. 2° — A Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária Mutunópolis/Goiás, tem por 

objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

1— Beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

^`~ 	r 	sociais da comunidade; 

b) Oferecer mecanismos à formação r integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

I ti 	cultura e o convívio social; 

tiv v~y 	X30. 	-.4 	c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
*9~^ 	Püait+o 	 sempre que necessário; 

	

Q244B001SS0 	d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 

mais acessível possível. 

II — Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias. 

Parágrafo 1° - É vedado o proseletismo de qualquer natureza, assim como de qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 
associados. 

Parágrafo 20 - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultãnea em matérias 
polêmicas na programação opinativa e informativa, divulgando sempre, as diferentes interpretações 
relativas aos fatos noticiados. 

Parágrafo 30 - Os dirigentes cidadãos da comunidade beneficiada terão direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 

adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhando à direção responsável pela 
Rádio_ 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0483989)         SEI 53000.054603/2012-30 / pg. 12



03 , 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações. 	7 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprôlrad4 \ç° 
culpa no desempenho de suas funções.  

Art. 40 - A receita da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária Mutunópolis/Goiás, 

será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será 

admitida a remuneração de nenhum de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados 
ou dirigentes. 

II— DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembleia Geral, com residência ou domicílio neste município, 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 60 - Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária Mutunópolis/Goiás, será composta 

Q 	 pelas seguintes categorias de associados: 

l 	¡ 	
n::cas:r 

;- T= ~y 1— Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. M1 T  
II — Contribuintes ou efetivos — formada por todos aqueles que de uma forma ou de outra  

1:'° 	~ ;~ 	contribuíram com a entidade. 

III — Honorário — formada por todos aqueles que contribuíram significativamente. 

+D24OHl3G1l3E1 
Art. 70 - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembleia Geral. 

Art. 80 - São direitos e deveres dos associados: 
O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no parágrafo 2° do art. 12; 
Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela A.G. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporários ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que frente a procedência da solicitação, deverá submetê-
la à Assembleia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 

assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

Ill — DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 100 - São órgãos da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária 

Mutunópolis/Goiás: 

a) Assembleia Geral; 

b) Diretoria; 

c) Conselho Comunitário. 

Art. 11° - A Assembleia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Mutunopolitana de 
Radiodifusão Comunitária Mutunópolis/Goiás, será composta por seus associados e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano, no dia 04 do mês de janeiro para avaliação e prestação de contas da 

Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente 
ocorrer a cada 04 anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente 

poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o 

dispositivo no parágrafo 1°. 

0 
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Parágrafo 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, porl; um  
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou  
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação sei, ,:'o`u~~ 

relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 

deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
um terço nas convocações seguintes. 

Parágrafo 2° - A Convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado na sede da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária 

Mutunópolis/Goiás e estúdio, bem como na sede das entidades em compõem a Conselho 
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, horas, local e pauta da reunião. 
Parágrafo 3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com a metade mais um dos 
associados aptos a votar e em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no parágrafo 1°. 

Parágrafo 4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção 
da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais e filiados a pelo menos 

seis meses, respeitadas as disposições dispostas no parágrafo 1°. 

Art. 12° - A Diretoria da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária 
Mutunópolis/Goiás, órgão executivo e administrativo, será composto por um Diretor Geral, um 
Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembleia Geral para um mandato de 
quatro (04) anos, permitido a recondução ao cargo por igual período. 

Parágrafo 1° - A Diretoria da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária 
Mutunópolis/Goiás, poderá ser substituída para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembleia Geral, respeitadas as disposições dispostas no parágrafo 1°. 
Parágrafo 2° - Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados há mais de (10) dez 

anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências estejam situadas na área da 

comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que 
lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13° - São atribuições: 

1) Da diretoria: 

a) Administrar e supervisionar os trabalhos e o patrimônio da entidade; 

b) Convocar as reuniões e Assembleias Gerais; 

c) Representar a Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária 
Mutunópolis/Goiás em atos públicos ou internos; 

d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da Associação Mutunopolitana 

de Radiodifusão Comunitária Mutunópolis/Goiás; 

e) Apresentar relatório anual a Assembleia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

0240B0018S2 	Relatório de Atividades; 

f) Prestaras contas ao final de cada exercício financeiro; 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimento das 
finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis mediante 
autorização da Assembleia Geral. 

II) De cada dirigente: 

a) Ao Diretor Geral compete: representar a Associação Mutunopolitana de Radiodifusão 

Comunitária Mutunópolis/Goiás, passiva e ativa, judicial e extrajudicial mente, coordenar 

e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 
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da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 	-~ 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 	nem° 
Assembleia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade; 

organizar seis serviços e Departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho 
Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Diretor Geral todos os 

documentos concernentes a vida financeira da Associação Mutunopolitana de 
Radiodifusão Comunitária Mutunópolis/Goiás, secretaria as reuniões da diretoria, lavrar 

as atas, ter sob sua guarda os livros de atas e pareceres da entidade, bem corno todos os 

documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico 

••N~ 	financeiro da entidade; 

a,a 
c} Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 

concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar recursos advindos de 
patrocínio sob a forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua 

24GBOGIES- 	 responsabilidade todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao 

serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Geral para um mandato igual ao da 
Diretoria, será composto pornô mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade 
local, tais como: associação de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, todas devidamente 
constituídas legalmente, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, e pertencentes 
à área atendida, com vistas ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 150 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três (03) dias antes da 

Assembleia Geral de eleição, por requerimento à Comissão Eleitoral, acompanhada de nominata 
completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no 

mínimo, um décimo dos associados aptos a votar. 

Parágrafo 1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

Parágrafo 2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa concorrente, desde que obtido o mínimo 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 

contagem será decidida no início da Assembleia Geral. 

V —DA PROGRANAÇÃO 

Art. 16° - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípio e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional, sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo Único — Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, executadas nas 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 

Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis- Também será vedada a cessão ou arrendamento 
da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI— DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO  

~ 	~ ~a®vlaa- 
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Art. 210 - O presente estatuto foi modificado e aprovado na Assembleia Geral do dia três (03) do mês 
de junho (06) de dois mil e doze (2012), sendo o mesmo levado ao averbamento às margens do Livro 
A-1 no cartório de Registro de Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas. 

Mutunópolis-Go., 03 de junho de 2012. 

02408001854 

UJ 

Art. 77° - O Patrimônio e Receita da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária 3~ 
Mutunópolis/Goiás será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembleia Geral, pelas  
doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos 

bancários e aplicações financeiras, pelos saldos de exercícios anteriores transferidos para a conta 

patrimonial por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio culturaL 

Parágrafo Único —Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII — DA REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL 

Art. 18° — Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembleia 

Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembleia Geral, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados presentes, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

Art. 19° - A dissolução da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária 
Mutunópolis/Goiás ocorrerá segundo decisão de Assembleia Geral, e o remanescente de seu 
patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembleia. 

VIII — DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a Assembleia 
Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 
Parágrafo Único—Eleger-se para todas as formalidades legais o Foro da Comarca de Estrela do Norte-
Goiás. 
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ATA 	DE 	FUNDAÇÃO 	DA 	ASSOCIAÇÃO 	MUTUNÓPOLITANA 	DE _,✓; 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - MUTUNÓPOLIS/GOIÁS  

Aos vinte dias do mês de março de 2003 , na residência do Sr. Luiz Martins de Oliveira 
situada na av.Jerusalém n°404 centro Mutunópolis - Goiás, reuniram-se pessoas, a convite ` 
do Sr. EDER CESAR DE CASTRO MARTINS, conforme edital de n° 001103 na pessoa do 

' Sr.Eder César de Castro Martins, que liderou a mesma e convocou o Sr. Ataíde Alves Costa -,~ 
a secretariar a presente, agradeceu a presença das pessoas e entidades representativas, e \, , 	....,,;`;, 
apresentou o projeto de Radiodifusão Comunitária, Lei de n° 9.612, que legaliza as rádios 
comunitárias no Brasil, falou a seguir da importância que será para o nosso município, 
assim como os benefícios que ela proporcionará à comunidade, nas áreas de prestação de 
serviços, jornalísticas, artísticas, culturais, religiosas e de interesse de nosso povo. As 
questões levantadas a respeito da manutenção e aquisição de equipamentos foram 
esclarecidas pelo Sr. Ataíde Alves Costa, uma vez que o mesmo estava inteirado dos 
trâmites para esta conquista. Em seguida, as entidades com seus representantes e as demais 
pessoas físicas assinaram a presente Ata de Fundação da Associação Mutunópolitana de 
Radiodifusão Comunitária da Cidade de Mutunópolis, Estado de Goiás. 

Eder César de Castro Martins, brasileiro, 
Solteiro,Empresário, CPF n° 876.486.521-53 - RG 351 
-SSP/GO  

Luiz Martins de Oliveira , casado, Agro-Pecuarista e 
Contador, CPF n° 059.048.111-87 RG.321434 - SSP/GO 

Alexsandro Ferreira Leite, brasileiro, soitéirta,- historiador, 
CPF n° 799.901.851-15 - RG 2810595 -. SSP/D-.;"'' 

Ataíde Alves Costa, brasileiro, casado, Vereador, CPFn° 
159.485.441-68 - RG 388795 - SSP/GO  

Lucimar Jose Matias , brasileiro, casado, comerciante, CPF  
n° 280.888.671-34 - RG 1105613 - SSP/GO  

Luis César de Castro Martins, brasileiro, casado, contador, 
CPF n° 761.432.011-53  

Wellis Daniel de Souza, brasileiro, casado, mecânico 
torneiro. CPF n°549.227.201-20 - RG 2152697 - SSP/GO 	íf /  

Idelma Rejane Camargo , brasileira, casada professora, O  
CPF n° 557.132.891-68 - RG 2592567 SSPIG4;-:.:.. 	 a, 	~ r• 	l 	s~ 

Daniela Cardoso Ferreira , brasileira, sálteira, estudante, 
CPF 313.546.468-78 - RG 35597051x - SSP/SP 	— ~r ~~r , ~~ , 	(~ „, Q ) 2friÃE,, , 

Cartório de  

N=:ta"n"  

t.7r 

 .. 	
TEiI 	AOJ 	

lnur o.~dG 

, 	 `a 	 ~ 	 J,rI ~•, t 	f`13 j~ 
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r PUb J:J 

Ednilton Cezario de Oliveira, brasileira, casado , 
 

empresário , CPF n° 987.607.001-06 - RG 4321395 -  
SSP/GO  

Danilo César de Castro Martins, brasileiro, casado, 
pecuarista. CPF 791.320.811-70 - RG 3512391 - SSP/GO 	O 	5 „ 

Cléa Aparecida Pimentel , brasileiro, casado, comerciar e, 
CPF n° 280.888.671-34 - RG 1105613 - SSP/GO  

Maria Jose de Castro Martins, brasileira, casada. CPF n° 
527.614.871-68-RG714607-SSP/CIO 

Kesia Cristina da Silva, brasileirã, - casada, CPF n° 
798.816.101-68 RG 3683138 - SSP/GO 

.: :.,.- 	2 
Hellen dos Santos Costa, brasileira, solteira, autônoma, CPf n° 
003.743.041-65 Rg 4109424 SSPIGO 

C r:óro de rR~ iGtr d2 ifl16v~í 

::,'.EN. 

~.1 MARIA i-L a.̂.;ZE :'E D,4 P. APA 9JC r 

` 

Q242$OO=949 

1.. 

_-.....SL_ 	
.-,.. --X1111_ 
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C E R T I D 1 C 

Certifica para os fins de direitos 

que a presente Ata de Fdaçao da Associaçao Mutunopolitana de Radiodifusao Cosmo 

nitria - Tutu. polis -- Gois, foi hoje protocolada sob o n°. 375 de ordens, Gs 
folhas Ã65v°.a do Livro n°, A-l., e, na mesma datas registrada em inteiro teor , 

sob o n 043 de ordem, no livro n°. B-2, no Cartorio de Serviços de Registre de 

][moveis, de Registro de T tinos e Doe estos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil 
das Pessoas Naturais e de Int diçoes Tutelas desta Comarca. É o que e c rpet 

ia a certificar, dou fe, Eus 	(Os~aar Marciano da Silva), Oficial Respon 
der-te conforme Portaria . 10/2002,9 	28 de junho de 2002, que dati?ografei,co 

nfer. e assino. 

:Ô?ir1 C 0 	O Estrela do Norte, 20 de maio de 2003. 

Osmar Marciano da Silva—Oficia l Res ondeaste 

PORTARIA N. 3202. 

c 

423005950 

•-1 - 	_ _ 	 e e moi _  

_ 

0C2 '2005, 	_a.7 - -• 	 - 	003---ne C0 	o 	_ . _'ri _t~ • i 	_1  

r02.S9 .5O7IOOOl -93' 
ESTRELA DO NORTE SERVIÇOS DE REGISTRO DE 

IMÕVEIS, DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, 
CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS E CIVIL DAS PESSOAS 

NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS. 

Av, Bernardo Sayão n° 941- Centro 
L CEP 7i, No -  rte 

Estrela do Norte - GO, 

Coóriode Registro de Imóveis 
eAneros 

ESTREIA DO NORTE- CO 
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DECLARAÇÃO DE FIEL  

CUMPRIMENTO DA LEGISLACÃO APLICÁVEL A RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO MUTUNOPOLITANA DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MUTUNÓPOLIS/GOIÁS, declaramos, para os devidos fins, que 
nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n9 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

CPF((MF) N. 876.483.521-53  

5iretor Geral 

FABIANO 	ES DE SOUZA 
CPF: (M F) N. 766157311 

Diretpr 	inistrativo 

y ~ L ~ u 	i4  
G 1ON CURY URZEDA MENEZES 

CPF: 13291331-53 

Diret r de Operações 

Mutunópolis-Goiás., ______de (. ' T~-. " .. de 2012. 

Endereço para correspondência: Rua Beira Morro, Qd. 01, S/N, Vila Baiana, na cidade de Aurora do Tocantins, Estado do 

Tocantins, CEP: 77325-000; 

Telefone para contato: (62) 9169-9671 (63) 92589944 (62) 3382-6315 

e-mail: pitococomunicacoes@hotmail.com  - eder@cosmoplanjur.com.br  

ATENÇÃO: Não se esqueça de que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 

cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e de 
que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer um dos seguintes 
documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira Profissional; 
Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os portugueses 
reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no Brasil; Escritura Pública 
de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação {CNH). 
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DECLARACAO DE FIEL  

CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO MUTUNIOPOLITANA DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MUTUNÓPOLIS/GOIÁS, declaramos, para os devidos fins, que 
nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n2 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

' -~FFd: 	9E°£~45TRf71HIAftTfTVS ~~ ', 
MFj 1~1°. 76?tE3521=53 	— 

Diretor Geral 

- (/MIL  

FAB1AN LIES DE SOUZA 
CPF: (MF) N. 766157311 
Diretor Administrativo 

/ 	 0 

GLE49fJ1tUkV URZEDA MENEZES 
CPF: 21391331-53 
Diretor e Operações 

Mutunópolis-Goiás., __de '- ! . , c .'~ de 2012. 

Endereço para correspondência: Rua Beira Morro, Qd. 01, S/N, Vila Baiana, na cidade de Aurora do Tocantins, Estado do 
Tocantins, CEP: 77325-000; 

Telefone para contato: (62) 9169-9671 (53) 92589944 (62) 3382-6315 

e-mail: pitococomunicacoes@hotmail.com  - eder@cosmoplanjur.com,br 

ATENÇÃO: Não se esqueça de que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e de 
que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer um dos seguintes 
documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira Profissional; 
Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os portugueses 
reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no Brasil; Escritura Pública 
de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Ffsicas (CPF) e 

b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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a 

VALIDA EM TODO O TERRÍTÕRIO NACIONAL 

	

269510t20 VIA 	 00/JU/200O 

ABIANÜ ULI SSES DE SOUZA 

LC?C ONCFRE ULISSEZ DE SOUZA 
MARIA ----0 CARMO 5CM, 

P0?ANGATU-O 	. . 	 13/FEV/1977 
ZA-A Z:E NAØIMNTC 

NAD. DOADOI DE ORGAOS E TECIDOS 

C NAS. 554 FLS. 026 L:A007 ORO 
JTNOF0LIS-O-O EM. 23tC2J.i97, 

i 76615731134 

LLE1  N 7 

REPUBLICA FEDERATÍ VA DO BRASIL 

GOVEFNG )C ESAGC )E GOIÁS 
DIRETORIA CORAL DA PCLCIA VVIL  

1,3  

oram 

NEO LTD oE IDENTrIC Ç7C 

c 

CARTEIRA DE IDENTiDADE 
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JZ 
i 

Jir 
O24231 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Nome 

FABIANO ULISSES DE SOUZA 

	

NLQ d4 Lflc1ÇÕ 	 -. 	 do Ncimnto 

	

766157311-34 	 18/02/77 

	

I 	IJ 1111 F 	llI H!1 	!I II 
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wvorw.ceig.cOm.br  
Fale com a Ce g: 0800 62 0196 

DISTRIBUIÇÃO 

CNPJ: 01.543.032/0001-04 IE: 100.549.420 Rua 2 Qd. A-37 S/N -Jardim Goiás - CEP 74.805-180 - GoiSnia - Soldo 

NUMERO 	SERIE 	EMISSÃO 	GRUPO 
NOTA FISCAL 
FATURA DO SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - GRUPO 6 	 1261671 	4 	2010612012 	51 	 . r 

FABIANO ULISSES DE SOUZA 

CN PJ 1 CPF: 766.157.311-34 	I N S C.: 

RUA T1RADENTES 244 00. 171- 11 

SETOR CENTRAL 

CEP: 76540000 MUTUNOPOLIS GO 

	

CÓDIGO CLIENTE 	 CONTA 	 MÊS REFERENTE 

	

2410594 	0128341880 	0612012 

UNIDADE CONSUMIDORA 

2400000263 

VENCIMENTO 

07/07/2012 

VALOR TOTAL 

R$*********169,07 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

FAT URAMENTO 1 FORNECIMENTO 

ATIVIDADE 

100 RESIDENCIAL 
CLASSE/TIPO DE LIGAÇÃO 

01 C1 RESIDENCIAL NORMAL MONOFÁSICO (0 a 12 kW) 

PRODUTO 	
QUANTIDADE TARIFA 

CONTRIE. CUSTEIO DA ILUMIN.PUBLICA - CIP 0,003003 

CONSUMO KWH - ICMS/PISICOFINS 	404 0,453830 

COMPENSAÇÃO DE FIC MENSAL 0.000000 

COMPENSAÇÃO DE F]C MENSAL 0.000000 

VALOR 

14,00 
183,34 

-15.18 
-13.09 

VENCIMENTO BASE 	BANCO 	AGÊNCIA 	CONTA CORRENTE 

02/0712012 

DADOS DA MEDIÇÃO DADOS DO CONSUMO REATIVO 
LEITURA ATUAL 	 73251 LEITURA ATUAL 
LEITURA ANTERIOR 	 72847 LEITURA ANTERIOR 
DIFERENÇA LEITURA 	 404 DIFERENÇA LEITURA 
FM 	1.000 
TOTAL CONSUMO 	 404 
MEDIDOR kWh 	417371.6 
MÉDIA TRIMESTRAL 	 434 
MÊS DE REFERENCIA 	 0612012 
DATA DA LEITURA ATUAL 	1910612012 
DATADA LEITURA ANTERSOR 17/35/2012  
DATADA PRÓXIMA LEITURA 	17/07/2012  
DATA DA APRESENTAÇÃO 	2510612012 
NÚMERO DE DIAS FATURADO 	33 
MEDIA/DIA 	 12,2424 
MÉDIA ANUAL 	 473 

CONSUMO 
HISTÓRICO GRÁFICO 

REFERÊNCIA 	CONSUMO ENERGIA FATURADA 

JUN 112 	404 LIDA - 
MAI112 	444 LIDA r' 
ABR112 	453 LIDA 

46B 

q —~'- ---- --- ----- 

MAR 112 	348 LIDA  

FEV 112 	503 LIDA 
JAN 112 	539 LIDA 
DEZ/li 	417 LIDA - 
NOV 111 	460 MÉDIA  
OUT111 	542 LIDA 
SET/11 	587 LIDA "' 
AGO111 	587 LIDA  

^ 

JUL 111 	389 LIDA Juuli 	naon, uCTn< ourm Novm —— JnwW_ ELW1 	Mnwl: AawI. NAl+u ;Uwu 

RESERVADO AO FISCO TRIBUTO ALCQU➢ OTA BASE DE CÁLCULO VALOR 

PIS/PASEP 1.1277% R$'•° "" 183,34 R$""""----2,06 
COFINS 5.1943% R$•'••••••"133.34 R$'••--"°'°9,52 

1E31.C340.3EFF.8006.F122.C9C3.6AAO-214A ICMS 29% R$ '^ 	83.34 RS 	-------53.16 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 
MENSAL 	TRIMESTRAL ANUAL 

DEC 	FEC INC 	FIC 	DMIC 	DIC F]C 010 	FIC TENSÃO NOMINAL 

METAS LIMITES 220V 
VALORES APURADOS 	10,8 	9 9,24 	5,07 	4,99 	0,00 0,00 0.00 	3,00 CONJUNTO 200,2 V a 231,0 V 

7,0031 	6,0569 10,87 	9 	4,17 	0,00 0,00 0,00 	0,00 VARA ROSA 

INFORMAÇÕES GERAIS 

PARCELA: USO SISTEMA = R$ 102.43 FORNECIMENTO - RS 59,37 USO TRANSMISSÃO = 12,1100 ENC. SETORIAL = 9,4300 
AÇÕES SIMPLES AJUDAM MANTER A DENGUE LONGE DE SUA CASA, DO SEU BAIRRO E ATE DA SUA CIDADE. FAÇA SUA PARTI-, NÃO DEIXE 
AGUA ACUMULADA. 

TODO CONSUMIDOR TEM DIREITO DE SOLICITARA DISTRIBUIDORA A APURAÇÃO DOS INDICADORES DIC. FIC, DMIC E DICRI A QUALQUER 
TEMPO 

TODO CONSUMIDOR TEM DIREITO DE RECEBER COMPENSAÇÃO. CASO SEJAM VIOLADOS OS LIMITES DE CONTINUIDADE INDIVIDUAIS RELATIVOS 
A UC, PARA APURAÇÃO MENSAL. TRIMESTRAL E ANUAL 
FAMÍLIAS INDÍGENAS, QUILOMBOLAS OU COM MEMBROS COM NECESSIDADE DE USO CONTINUADO DE APARELHO ELÉTRICO MEDICO E DEMAIS 
IAI6eE13A5R$ 	lR~C®I Ef0N9lOIR O 	8WPa803H108JB0SUEJ QEIR DIREITO A TSEE 

8368I00I0

00IÏI7Y

I9tl700090 

Il

3

V

58 OnI5061203I00I1

VII

3416

d

80 

II 
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' 	 TÏTULO ELEITORAL 

NOME DO ELEITOR 

DATA DE NASCIMENTO 	N INSCRIÇÃO 	 D.V. 	ZONA 	SEBO 

3  
MUNICIPIO 1 UF DATA DE EMISSÃO 	¡' 

JUiZ 	EITORAL 

s ~ 

1t ~ 	
'S 4dl , 	r ¡YL 	I_ - k`f'RI,~'Y 	IIPt3wl 	.. 

Cadastro d2 Pessaas Facas  

Numcro dr Inscnwo 	 ' " 	̂I • 

I 

Nono  

I 	Lti 	;.,iJ 	rl~ 	o IAS 1~ 	n t~ 	l - : 	, d  _ 	...miá. 

AIS 
Na omeolo 	hi 

014 69502   	 POLEGAR DIREITO 	1. 
1 	 f 

ID A 11 

J 	 yr 

INATU RA OU IMPRESSAO DIGITAL DO ELEITOR  

_ 	 n l~ 

a- ór C1 de il2.sFLrO d 	ióv&s 

AUTrty'Ç' Cf1Ç 0 
CÓPLA CONFOR 'I ~S o1i1i.IN'. 

y 	dr 211 

.~' op REGiSTRt T 

~P p 
Jgcé s o:iZ r_~ .1j4li)O 

1y 

e242B005940 

' ' 	v 	C 	ra 
- 	 I 

.I_  

' f 

YY CI'fli5$ 	G 	 ' I,v TII~yc 	C 
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OUV11 140We1 0=11 /14111 FEV- 0140/1/ 100112 1/141/12 JUwI] JLLIII 2214112 crnv 

836700000091 241300090214 791729091201 000968979542 

CELG  
DISTR18UIçÃO 	 Fale com a 	Celg: 0800 62 0] 9E 

------------`----------------------------------------------------------------------------------------.----  

NOTA FISCAL 	
AGRUPAMENTO NÚMERO 	SERIE 	EMISSÃO 	GRUPO 

FATURA DO SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - GRUPO 3 	
1982613 	4 	25r09l2012 	E3 

EDER CESAR DE CASTRO MARTINS 
CNPJICPF; 876.486.521-53 	INSC.: 

AVENIDA JERUSALEM 00. 22 L.8 

SETOR CENTRAL 

CEP: 7654(1000 MUTUNOPOLIS GO 

USAR 91 DÉBITO AUTOMÁTICO 

CÓDIGO CLIENTE 	 CONTA 

95772581 	 0096897954 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 
FATURAMENTO / FORNECIMENTO 

ATIVIDADE 

6920-6/01 ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

CLASSE /TIPO DE LIGAÇÃO 

03 04 SERVIÇOS E OUTRAS ATIVIDADES TRIFASICO (26 kW EM DIANTE) 

VENCIMENTO BASE 	BANCO 	AGÊNCIA CONTA CORRENTE 

07/10/2012 

DADOS DA MEDIÇÃO 

LEITURA ATUAL 	 05269 

LEITURA ANTERIOR 	 03530 

DIFERENÇA LEITURA 	 1739 
FM 	 1.000 

TOTAL CONSUMO 	 '1739 
MEDIDOR kwh 	 1107871-5 

MEDIATRIMESTRAL 	 1495 

MÊS DE REFERENCIA 	 0912012 

DATA DA LEITURA ATUAL 	2410912012 

DATADA LEITURA ANTERIOR 22108/2012 

DATA DA PRÓ/CIMA LEITURA 25!10!2012 

DATA DA APRESENTAÇÃO 	0111012012 

NÚMERO DE DIAS FATURADO 	32 

MEDIA / DIA 	 54,3438 

MÉDIA ANUAL 	 1430 

CONSUMO 

HISTÓRICO 

REFERÊNCIA 	CONSUMO 	ENERGIA FATURADA 

SET112 	1739 LIDA 

AGO112 	1536 LIDA 

JUL/'12 	1210 LIDA 

JUN 112 	1168 LIDA 

MAI112 	1108 LIDA 

ABR112 	1352 LIDA 

MAR 1 12 	944 LIDA 

FEV 112 	1822 LIDA 

JAN 112 	1630 LIDA 

DEZ 111 	1469 LIDA 

NOV 111 	1366 LIDA 

OUT111 	1815 LIDA 

UNIDADE CONSUMIDORA 

2400012927 

VENCIMENTO 

08/1012012 

MS REFERENTE 	
VALOR TOTAL 

0912012 	 R$* *****924,13 

PRODUTO 	 QUANTIDADE 	TARIFA 	 VALOR 

CONTRIB. CUSTEIO DA ILUMIN.PUDLICA - CIA 	0.000009 	 35,00 

CONSUMO KWH o  IÇMS/PIS/COFINS 	1739 	0,511290 	 889,13 

GRÁFICO 

RESERVADO AO FISCO 

F784. FOAA. E DO 1. FDD7.6A6C.A 13D.C756.490D 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 

TRIBUTO 	ALÍQUOTA 

COFIES 	 4.0845% 

PIS/PASEP 	 0.8868% 

ICMS 	 29% 

BASE DE CÁLCULO 	VALOR 

R$--̂ ------869,13 	R$••»••••_..36.31 

R$ 889.13 	RS'-'"'"-"---'7,88 

889.13 R$"""""257,84 

MENSAL 	 TRIMESTRAL 	 ANUAL 

DEC 	FEC 	DIC 	FIC 	DMIC 	DICRI 	DIC 	FIC 	DIC 	FIE 	TENSÃO NOMINAL 380 V 

METAS 	 10,8 	9 	9,24 	5,07 	4,99 	 0,00 	0.00 	0.00 	0,00 	LIMITES 	 348.0 V 11 396.0 V 

VALORES APURADOS 	0.6227 0,1437 	0,00 	0 	0,00 	 0,00 	0.00 	0,00 	0.00 	CONJUNTO 	MARAROSA 

INFORMAÇÕES GERAIS 

PARCELA: USO SISTEMA - R$ 454,59 FORNECIMENTO = R$ 337.32 USO TRANSMISSÃO = 53,7600 ENC. SETORIAL = 43,4600 

A CELG D INFORMA QUE A RESOLUÇÃO ANEEL N 1.342 HOMOLOGOU A REVISÃO TARIFÁRIA. 0 INCIDE MÉDIO DO REAJUSTE É DE 12,06% PARA 

0 GRUPO 8 E 13,36% PARA O GRUPO A, COM VIGENCIA A PARTIR DE 12/110/2012 

REAVISO 

3 FATURAS VENCIDAS: 612012 A 812012 VALOR: R$ 1.844,96 (DESCONSIDERE SE FOI PAGO). 
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CELG www.celg.corru.,~r 

D[sTRIauICÃO 	 Fale Com a Celg: 0800 62 016 

AGRUPAMENTO NÚMERO 	SÉRIE 	EMISSÃO 	GRUPO 
NOTA FISCAL 	

1597467 	4 	25(091_012 	31 
FATURA DO SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - GRUPO B 

MARIA APARECIDA MARQUES 
C N P JI CP F: 759.388.531-04 	I N S C.: 

AVENIDA JERUSALEM 434 QD. 21 L.10 

SETOR CENTRAL 

CEP: 76540000 MUTUNOPOLIS GO 

USAR P/ DEBITO AUTOMÁTICO 

CÓDIGO CLIENTE 	 CONTA 

2060562 	2400005923 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 
FATURAMENTO / FORNECIMENTO 

ATIVIDADE 
100 RESIDENCIAL 

CLASSE / TIPO DE LIGAÇÃO 

01 06 BAIXA RENDAI TARIFA SUBSIDIADA MONOFASICO (0 3 12 kW) 

VENCIMENTO BASE 	BANCO 	AGENCIA CONTA CORRENTE 

67/16/2012 

DADOS DA MED1ÇAO 

LEITURA ATUAL 	 87612 
LEITURA ANTERIOR 	 85903 
DIFERENÇA. LEITURA 	 709 
FM 	 1.000 
TOTAL CONSUMO 	 709 
MEDIDOR kWh 	 1006320-0 

MÉDIA TRIMESTRAL 	 601 
MO5 bE REFdRENCIA 	0912012 

DATA DA LEITURA ATUAL 	24/69/2012 
DATA DA LEITURA ANTERIOR 22/08/2012 
DATA OA PRÓXIMA LEITURA 	25/10/2012 

DATA DA APRESENTAÇÃO 	01/10/2012 
NÚMERO DE DIAS FATURADO 	32 

MÉDIA/DIA 	 22.1563 
MÉDIA ANUAL 	 496 

CONSUMO 

HISTÓRICO 
REFERENCIA 	CONSUMO 	ENERGIA FATURADA 

SET112 	709 LIDA 

AG0112 	537 LIDA 

JUL 112 	556 LIDA 
JUN112 	507 LIDA 

MA1 ! 12 	554 LIDA 
ABRI 12 	599 LIDA 

MAR/12 	407 LIDA 

FEV 1 12 	459 LIDA 

JAN 1 12 	274 LIDA 

DEZ/li 	320 LIDA 
NOV 111 	422 LIDA 

OUT 111 	603 LIDA 

UNIDADE CONSUMIDORA 

2400005923 

VENCIMENTO 

08110/2012 

MÊ5 REFERENTE 
VALOR TOTAL 

0912012 	 R$* ********390,13 

PRODUTO 	 QUANTIDADE TARIFA VALOR 

MULTA-0712012. 0,000000 5.02 

JUROS MORATÓRIA. 0,200000 3,51 

CONTRIB. CUSTEIO DA ILUMIN.PUBLICA-CIP 0,360000 18,00 

CONSUMO KWH + ICMSlPIS/COFINS 	709 0,512840 363,60 

GRÁFICO 

CLIT(II Novhl 0121;1 JPNP' FCVU1 MatiI_ Aum,- MAI- JU— JJLIT ,00rl CTII: 

RESERVADO AO FISCO 
	

TRIGUTO 

CORNO 

6F79.FC8D.AD1 C.D8C3.213B.BCB6.D970.BF1 B 
	

PIS/PASEP 

ICMS 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 

MENSAL 	TRIMESTRAL 

DCC FEC DIC FEC DMIC DICR! DIC FIC 

METAS 	 10,8 	9 	9,24 	5,07 	4.99 	 0.00 	0,00 

VALORESAPURADOS 0,6227 0,1437 0,00 0 	0,00 	 0,00 0,00 

ALiQUOTA 	BASE DE CÁLCULO 	VALOR 

	

4,0645% 	R$"""""363.60 	R$...........14.86 

	

0,5865% 	R$•.........353,50 	R5"•.........3 22 

	

29% 	5$"""""363,50 R$'.......105,44 

ANUAL 

D1C 	FIC 	TENSÃO NOMINAL 220 V 

003 	0,00 	LIMITES 	206,2V a 231,0 V 

0,00 	0,00 	CONJUNTO 	MARA ROSA 

INFORMAÇÕES GERAIS 

PARCELA: USO SISTEMA = R5 185.90 FORNECIMENTO = R$ 137,94 USO TRANSMISSÃO = 21.9800 ENC. SETORIAL = 17,7800 
A CELG D INFORMA QUE A RESOLUÇÃO ANEEL N 1,342 HOMOLOGOU A REVISÃO TARIFARIA, 0 (NDICE MÉDIO DO REAJUSTE E 00 12,06% PARA 
0 GRUPO B E 13,36% PARA 0 GRUPO A, COM VIGÊNCIA A PARTIR DE 12!09!2012 
FAMILIAS INDIGENAS, QUILOMBOLAS OU COM MEMBROS COM NECESSIDADE DE USO CONTINUADO DE APARELHO ELÉTRICO MÉDICO E DEMAIS INSCRITAS 
NO CADl1NICO DO GOVERNO FEDERAL (NIS) OU BPC, PODEM TER DIREITO A TSEE 

REAVISO 

1 FATURA VENCIDA: MÉS 8(2052 VALOR: R$ 266,19 (DESCONSIDERE SE FOI PAGO). 
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Comprovante 

SISSB - Siste, i do ln!orrr çÕe r3onco da Srnsl1- 0111112012 AJ - iom1rrenio 00 - Hora 1532,10 

Ar74ncf, : 1092-t - 0n0:r 12413-3 - Caiente EDER ESAR CASTRO MARTINS 

Debitado 	 Credite lo 

,J:,rac: E ERCESAR CASTROMARTINS 	 r•-.I :-tF 	~,' i5'. .-,'.":~7. 
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ASSOCi. ÇÃO MUTUNÓPOLITA NA DERADIODIFUSÃO COMTJN Á r . _ 	
,. 

MU Y
_ 

UNOPOLIS/GOIÁS 

ESTATUTO O 

"É livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação 	ò 
independente de censura ou licença."  

CAPÍTULO PRIMEIRO 
DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS Ci JUNIDA ES 

ENVOLVIDAS 

Art. 1° - A Associação Mutunópolitana de Radiodifusão Comunitária de Mutunópolis, 
fundada em 20/0312003, (Aos Vinte Dias do Mês de Março de Dois Mil e Três), com sede 
na Av. Jerusalém S/N , Setor Central, Mutunópolis - Goiás, é uma entidade civil de 
objetivos culturais, democráticas e sem fins lucrativos. 

Parágrafo único - A Associação Mutunópolitana de Radiodifusão Comunitária manterá a 
sua independência em relação aos partidos políticos, ao Estado e ao Poder econômico. 

Art. 20 - A Associação Mutunópolitana de Radiodifusão tem por finalidade: 

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do direito de comunicar. 

b) Dar oportunidade na difusão de idéias, na cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade, propagando a música nacional, além de intercâmbio dos aspectos culturais. 

c) Prestar serviços de utilidade pt blica, aos serviços da defesa civil se necessário. 

d) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 
nacionais, informações de cunho político, social, econômico, científico, cultural e 
desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse. 

e) Promover cursos de captação de comunicação radiofônica, observada a legislação atual. 

Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades si:-, ica_s, 
comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos. 

g) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral. 

h) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 

Art. 3° - Poderá agregar-se às atividades da Associação, qualquer pessoa, independente de 
cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou financ iir~a, concepção religiosa ou 
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ASSOCIAÇÃO MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITARiA - 
MUTUNOPOLIS/GOJ ÁS 

Art. 4° - São direitos dos associados: 

a) Ter voz e voto na assembléia da entidade. 

b) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, mediante solicitação por escrito à  
Diretoria Executiva.  

Art. 5° - Para ser considerado associado da Associação Mutunópolitana de Radiodifusão 
Comunitária é necessário ser morador (no caso de pessoa fisica) ou ter sede (no caso de 
entidades) nas áreas atingidas pela transmissão, somente serão aceitas como filiadas 
entidades da sociedade civil sem fins lucrativos. 

Parágrafo 10 - A pessoa ou entidade que faltar a duas A.G_O. sem justificativas ou não se- 
fizerem presentes a duas A.G.E. ocorridas neste período, serão convocadas pela Diretoria 
para justificar sua ausência. Caberá à direção, por maioria absoluta, decidir ou não a 
continuidade dos faltosos no seu quadro social. 

r-- 
Parágrafo 2° - O associado que deixar de pagar a mensalidade por três meses consecutivos 
será afastado do quadro de associados. 

CAPÍTULO SEGUNDO 
ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art. ó° - São órgãos da Associação Mutunópolitana de Radiodifusão Comunitária: 
Assembléia Geral, Diretoria, Conselho Comunitário e Conselho Fiscal. 

Art.70 - A Assembléia Geral: órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente 
urna vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, 
prestação de contas do exercício anterior pela diretoria, aprovação do plano de ação anual, 
homologação do Conselho Comunitário e discussão de assuntos gerais da entidade e/ou das 
comunidades envolvidas. 

Parágrafo i° - A A.G. poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria, pelo 
Conselho Comunitário ou por pelo menos 1/3 (um terço) dos associados em dia com as 
suas obrigações estatutárias, através de abaixo-assinados, a convocação deverá ser feita 
com antecedência de no mínimo oito dias, através de edital afixado na sede e estúdios da 
entidade com divulgação de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da 
emissora, e por publicação em jornal ou revista de circulação local ou por panfietagem 
ampla nas comunidades envolvidas e afixação de cartazes convocatório nas principais casas 
comerciais, onde constarão os dias, o local, horários e pauta de reunião. 

Parágrafo 2° - A A.G. deliberará em primeira convocação, somente com metade mais um 
dos associados e em segunda convocação 30 minutos após, com qualquer número de 
associados presentes.  
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ASSOCIAÇAO MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNI ':kR__Ã:. - 	1V; 
MUTUNOPOLIS/GOL& S 	 • 

Parágrafo 3° - A representação das entidades associadas na Associação Mutunópolztana'de 	II 
Radiodifusão Comunitária dará a seguinte forma: 

r, 

a) Até 1000 (um mil) associados ou filiados na entidade, esta terá 3 representantes.  

Art. 8° - A Diretoria reunir-se-á mensalmente em data, hora e local por ela determinada e ;.sVIb , n 
extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou secretário, pelo Conse_ia0 	̀'~Iloçu  
Comunitário ou por 1/3 (um terço) dos membros da Executiva. 

Art. 9° - A Diretoria será eleita juntamente com o Conselho Fiscal para o mardato de dois 
anos. Em AGE convocada para este fim, através de votação aberta nas chapas inse-ri_: s. 

Parágrafo 1° - A formação da Diretoria será a partir da proporcionalidade qualificada e 
direta dos votos. 

Parágrafo 2° - A AGE com fim eleitoral deverá ser convocada com antecedência mínima 
de trinta dias, utilizando-se os mesmos meios de divulgação previstos nos Art. 7°, Parágrafo 
1° 

Parágrafo 3° - A inscrição das chapas deverá ser feita até 15 dias antes da data marcada 
para a realização da AGE, mediante apresentação de pedido por escrito à comissão 
eleitoral, e somente poderão votar os associados que tenham pelo menos seis meses de 
filiação, e que estejam em dias com as obrigações estatutárias. 

Art. 10° - A Diretoria será composta por cinco membros e cargos a saber: Presidente, Vice-
Presidente, Secretário, 1° Tesoureiro e 2° Tesoureiro. 

Parágrafo 1° - Havendo vacância no cargo titular, o vice assume imediatamente. 

Parágrafo 2° - Havendo vacância em mais cargos, a Diretoria poderá convocar a A2- 
preenchimento dos cargos vagos. 

Parágrafo 3° - A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a duas reuniões 
ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo coletivo ou po:-
motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

Art. 11° - A Diretoria poderá ser substituída em parte ou no todo pela AGE convocada ccn. 
este fim específico, nas formas do Art. 7°, Parágrafo 1°, nos casos comprovados de clrussão 
que comprometa os objetivos da entidade, ou desvirtue suas finalidades estatutárias. No 
caso de substituição total será eleita unia comissão diretora provisória, composta por três 
sócios que administrarão a entidade até a eleição da nova diretoria, nos moldes -de Art. 9` 
deste Estatuto. 

Art. 12° - O Conselho Fiscal será constituído por três membros efetivos e dois suplentes e 
será coordenado por um presidente e um secretário. 
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ASSOCIAÇÃO MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -  
MUTUNOPOLIS/GO?ÁS 

Parágrafo único - O mandato será de iial duração da Diretoria.  

Art. 130 - O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou não'os- 	~s : 
balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos q.:c se 	 ?~ 
relacionam com as finanças da entidade.  

Parágrafo 1° - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registradas em atas 
circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinada por seus membros logo após o 
encerramento dos trabalhos. 

Parágrafo ?° - Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem de súplica, subs:iruir em 
qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

Art. I4° - O Conselho Comunitário será constituído no mínimo de cinco representares da 
comunidade, indicados pela Diretoria e homologados pela AG, para o mandado de ,.nn ano 
e definirão sua organização interna. 

Art. 15° - O Conselho Comunitário reunir-se-á a cada dois meses para: 

a) Análise da dinâmica e perfil das atividades da diretoria, às metas estabelecidas. 
b) Aprovação da programação da emissora. 

Art. 16° - O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte mediante convocação 
de AGE, na forma prevista no Art. 7°, Parágrafo 1°. 

CAPÍTULO TERCEIRO 
ATRIBUIÇÕES DA DIRETORA 

Art. 17° - Caberá a Diretoria, coletivamente: 

a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos e:r. AG. 

b) Convocar as AO. 

e) indicar um de seus membros ou um de seus associados para representar a entidade em 
atos públicos ou em outros eventos no caso do impedimento do Presidente ou nos casos 
que julgar conveniente. 

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos adzninis: ativos. 

e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente a AGE ou quando 
solicitado pela AG. 

Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificações, ou 
outras formas de remuneração. 

g) Autorizar a acli` tg~s 
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ASSOCIAÇÃO MUTUN©POLI d ANA DE RADIODIFUSÃO Cal. u r: :. _ - 
MUT N©POL1SIGO ÁS  

b) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da entidade.  

i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham a ser ,~• 2 
implementados e/ou administrados pela entidade. ` 

j) Montar emissora de radiodifusão. 	 r~eY`cr 

Art. 18° - Caberá a cada diretor individualmente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo, bem como aquelas 
espontaneamente assumidas. 

b) manter postura pública, compatível com as responsabilidades do cargo que exerce. 

c) Representar a entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria. 

d) Assumir compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

Art. 19° - Caberá ao Presidente: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com as suas funções. 

b) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral. 

c) Representar a entidade oficialmente junto as outras entidades, órgãos públicos e 
comunidade em geral. 

d) Responder em juízo pela entidade. 

e) Assinar juntamente com o Secretário, as atas e demais documentos de circulação interna. 

f} Assinar juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento tias 
despesas em geral. 

Art, 20° - Caberá ao Vice-Presidente: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com as funções. 

b) Substituir o Presidente em caso de impedimento temporário ou definitivo, acumulando 
as funções, sem acumular o direito de voto. 

Art. 21° - Caberá ao Secretário: 

a) Secretariar as reuniões da Diretoria e as sessões da AG, lavrar atas e assinar juntamente 
com o Presidente, as respectivas atas. 
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ASSOCIAÇÃO MUTUNÓPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUN TÁ êJA -  
MUTUNOPOLIS/GOIÁS 

7 
b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, ass' nardo-  

as juntamente com o Presidente. 	 i: =.s. 

c) Manter o Cadastro dos Associados atualizados. 	 L 	d ;' 

d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários. 

Art. 22° - Caberá ao 1° Tesoureiro: 

a) Manter sob controle toda movimentação financeira da entidade. 

b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da entidade. 

c) Apresentar os balancetes a Diretoria. 

d) Assinar juntamente com o Presidente os cheques para pagamento das contas diversas. 

Art. 23° - Caberá ao 2° Tesoureiro: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com as suas funções. 

b) Substituir ó Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 24° - O quorum mínimo para decisões nas reuniões da Diretoria é de 50% (cinqüenta 
por cento) mais um. Em caso de empate nos processos de votação, o assunto deverá ser 
remetido à próxima reunião ordinária ou extraordinária onde tentar-se-á a solução cio 
impasse. 

CAPÍTULO QUARTO 
RECEITAS E DESPESAS 

Art. 25° - A receita da entidade advirá: 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa a titulo de doação, que ficará registrada em 
livro caixa com n valor, data e identificação do doador. 

b) Da contribuição mensal dos associados. 

c) De verbas provenientes de subsídios oficiais. 

d) De patrocínio do comércio local. 

e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

Parágrafo 1° - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que 
comprometa de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade. 

9 

6 
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ASSOCIAÇÃO MUTUN®POLITANA DE RADIODIFUSÃO COM iN Trá_ =r, - 
MUTU1 	J& JS/GOIÁS 

	

_ 	ti, •tr 
Parágrafo 2° - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria, que poderá aceitá-ias oi 

	

não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 	 NL 

Parágrafo 3° - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação que  
somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva após solicitação por 
escrito, ou força judicial. 

Art. 26° - As despesas da Entidade podem ser: 

a) Despesas operacionais, tais corno aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas, CD's e outros. 

b) O pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 
equipamentos e instalações, a título de pró-labore. 

c) Comissão para agenciadores de patrocínios dos estabelecimentos locais, em 
percentagem definida pela Diretoria. 

d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários 

Parágrafo I° - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção do 
Diretor de Operações, que a critério da Diretoria, poderá receber pró-labore, caso se faça 
necessário sua profissionalização. 

Parágrafo 2° - A contratação e demissão dos funcionários dependerá de aprovação da 
maioria absoluta da Diretoria. 

CAPÍTULO QUINTO 
PROGRAMAÇÃO MÍNIMA 

Art. 270 - A programação deverá ter: 

a) Espaço gratuito aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus 
trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de horário na programação. 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos Der 
pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo Diretor de 
Programações, esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico. 

c) Proibição de uso de qualquer espaço para fins político-partidários, exceto os de 
participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades 
atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito por escrito a todos e 
protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório na forma da lei. 

d) A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria. 

CAPÍTULO SEXTO 

F~p on- 	O o 	 >. 
L 	~ 	J 

ta `~  

AUTENTICA CÃO 
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ASSOCIAÇÃO MUTUNNÕPOLITANA DE .2ADIOD1FUS ÃO COMUNITÁRIA -  
MUTUNOPOLIS/GOIÁS 	 F ï,artórso de Regis ro de;móveisi 

DISSOLUÇÃO  

Art. 28° - A dissolução desta identidade ocorrerá apenas por decisão de AG convocada 
conforme o previsto no Art. 7°, Parágrafo 1° deste estatuto. 

Parágrafo I° - Ponto de pauta obrigatória na AG convocada para a dissolução da Entidade 
deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da AG. 

Parágrafo 2° - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades 
afins sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem definidas 
pela AG. 

Parágrafo 3° - Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a 
venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no parágrafo 1° desta artigo. 

CAPÍTULO SËTIMO 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 29° - Caberá à Assembléia Geral, a aprovação do Estatuto e eleição da Diretoria: 

a) Registrar o presente estatuto na forma da lei. 

b) Estabelecer urn plano de metas para os primeiros três anos de existência da entidade. 

c) Organizar o cadastro dos associados. 

d) Montar emissora de radiodifusão. 

e) Associar a rádio a entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária. 

1) manter intercâmbio com a ABRACO e outras entidades de radiodifusão cornurdtária 
existentes no Brasil e/ou em outros países. 

Parágrafo URico - Elege-se para todas as fora alidades legais o Foro da Comarca de 
Estrela do Norte /GO. 

A.R 	A gi' MARTz"NS 
Presidente da A ociação Mutunópolitana 

de Radiodifusão Comunitária 

EDNI TOM CEZARI DOE OLIVEIRA 
Secretário da Associação Mutunópolitana 

de Radiodifusão Comunitária 

CAÇAS 

 P AUTENTICAM 

- - _...~.._L---_. 	S3 02418008357 

o 
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Canário de Registo de :móveis 

eJIUDXDS 	'1 

ES RE 4DONORTE- GO I 

C E R T I D À 0  
1 	~I 

Certifica para os fins direitos 
que o presente Esta tuto da Associarao MUtunopoii Lana de Radio dif a c cmunita 
ria de Mutunopolis — Gois, foi na data de 20 de maio de 2003, p-c.o:o1,úo sob 

o ns4 372 de ordem, às folhas 165v, do livro n£. A—I., e na mesma dGt  regi 
strado em inteiro teor, sob o n°. 001 de ordem, as folhas 001 a 003; wo wirro~ 
Róo A"$ ns. 01, Registro de Pessoas Juridlcasy n Cartorio de S w'I^o 	Regi 
stro de !(il01rels, de Registro de Ti 4ulos e Document' sq Civil das Pessoas 3uridi 

w 	 W 

cas, Civil das Pessoas Naturais e de• Interd - .coes 	Tutelas desta Comarca.; - '3 
que me competia a certificar, dou 	 Marciano ca Sii ai 
Oficial Respondente conforme porta ia n°„ l0/2O02 g de 28 de j he de 2O0''2, que 

datilografei, conferi e assino.  

	

1, r 	Estrela do Norte, 40 de .maio ce 20C3C 

..` fi'0C7jGp wSE,ç,'1r.CS DER ú,•S?RODE 	 !~ 
 (CL ! v?lE'I1VWSEDOCUMEÌO5 ~~ \..~ ~.1 .~~...`i r \~~~~.\J.~C~ G~-v\ ~~- -z 

C:` 	ESSOAS ' 2!C1Ck5EGiJ,LUASPES,na$ Osmar Marciano da Silva, D=_vial ReSOG.àt11 
ï ERDIÇOE5 E TUTELAS. 	 PORTA fIA NQ , 1O 2002. 

h,. 3err, - 	Sayáo n 941- Certro 
C'P 76,135.000 

	

Lrei oN0,1e•GO. 	
J 

8 9~~ ,~j~i~f5 O7 	 AI} 

ESTRELA 0' 'árt!! JïF°,rç DE REGSTRO DE  
Cartório de Registro de lmóveís 	 c ,R-G,., . ì:. ~~ i;l'li;OS E UC! 

ML eAnexos 	 DAS PE55L'n5 JURE] 5 F C31r1L?A5 F 	̂ ^~5^  
ESTRELA DO NO.t2TE - GO NÁTURAJS E c,1:1h.;ERD,ÇLEs E TUTELAS. 

CEF 76.485-305 

OsmarSilarciano ria Si[va 
Oficial Respondente 

Fone. 381-6279 

-p 
~Àd pkITEN T̀ICACÃO 

02418008358 
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ASSOCIAÇÃO MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITARIA DE MUTUNÓPOLIS/GOIAS 
	 o  

Avenida Jerusalém, n°. 404, centro, Mutunópolis, Estado de Goiás, CEP: 76540-000 

Exm0. Senhor 

Dr. Paulo Bernardo 

D.D. Ministro de Estado das Comunicações 

r 

Excelentíssimo Senhor, 

Tendo em vista a abertura do Aviso de Habilitação n2  10/2012, no qual a 

nossa comunidade foi inserida neste contexto. 

Toda via senhor Ministro, como vem ocorrendo em quase todo País a 

Polícia Civil de nosso Estado entrou de Greve, impossibilitando a solicitação da 

Certidão de Bons Antecedentes da Polícia dos Estado, conforme determinada a Norma 

Complementar 1/2011. 

Gostariamos neste instante que Vossa Senhoria solicitasse essa Certidão 

posteriormente, pois não podemos ser responsabilizados em não poder ter tirado a 

mencionada Certidão dos Membros da Diretoria. 

No entanto, todas as demais estamos encaminhando normalmente. 

Mutunópolis-Go., 06 de Novembro de 2012. 

í 	_ 

Assinatura do Representante 

NOME: Eder Cesar de Castro Martins 

CPF: 876486521-53 
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DECLARACAO ASSINADA 

PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE  

Eu, EDER CESAR DE CASTRO MARTINS, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE MUTUNDPOLIS/GOIÁS, 

declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é no (a) Avenida Jerusalem, n°. 404, Centro, Nesta cidade 
de Mutunópolis, Estado de Goiás, CEP: 76540-000, cujas coordenadas geográficas, na padronização 
GPS — WGS 84, são: 132  S 43'57" de latitude e 492  W 16'19" de longitude; 

- de que todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

- que a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 
como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 
dos serviços mencionados; 

- que o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Mutum FM; 

- que o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é à Avenida Jerusalem, n°. 404, 
fundos, Centro, Nesta cidade de Mutunópolis, Estado de Goiás, CEP: 76540-000, cujas coordenadas 
geográficas, na padronização GPS— WGS 84, são: 13° 5 43'58" de latitude e 492W16'19" de longitude; 

- que a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 
n9 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados 
em seu requerimento, caso lhe seja solicitado; 

- que a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou 
outro que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação 
de qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou 
comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

- que a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade comercial, 
podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 

Mutunópolis-Go-,  J 	de 	_ 	de 2012. 

Assinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência: Rua Beira Morro, Qd. 01, 5/N, Vila Baiana, na cidade de Aurora do Tocantins, Estado do 
Tocantins, CEP: 77325-000; 
Telefone para contato: (62) 9169-9671 (53) 92589944 (62) 3382-6315 
e-mail: pitococomunicacoes@hotmail.com  - eder@cosmoplanjur.com.fbr 
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DECLARAÇÃO ASSINADA  

PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE  

Eu, EDER CESAR DE CASTRO MARTINS, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE MUTUNÔPOLIS/GOIÁS, 

declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é no (a) Avenida Jerusalem, n°. 404, Centro, Nesta cidade 
de Mutunópolis, Estado de Goiás, CEP: 76540-000, cujas coordenadas geográficas, na padronização 
GPS — WGS 84, são: 13° 5 43'57" de latitude e 492  W 16'19" de longitude; 

- de que todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

- que a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 
como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 
dos serviços mencionados; 

- que o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Mutum FM; 

- que o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é á Avenida Jerusalem, n°. 404, 
fundos, Centro, Nesta cidade de Mutunópolis, Estado de Goiás, CEP: 76540-000, cujas coordenadas 
geográficas, na padronização GPS— WGS 84, são: 139  S 43'58" de latitude e 492W16'19" de longitude; 

- que a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 
n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados 
em seu requerimento, caso lhe seja solicitado; 

- que a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou 
outro que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação 
de qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou 
comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

- que a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade comercial, 
podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 

Mutunópolis-Go.,_f/ 	de 	;!, 	de 2012. 

Assinatura do representante da enticlada 

Endereço para correspondência: Rua Beira Morro, Qd. 01, S/N, Vila Baiana, na cidade de Aurora do Tocantins, Estado do 
Tocantins, CEP: 77325-000; 
Telefone para contato: (62) 9169-9671 (63) 92589944 (62) 3382-6315 
e-mail: pitococomunicacoes@hotmail.com  - eder@cosmoplanjur.com.br  
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DECLARACÃO DE INTERESSE EM SE 

ASSOCIAR OU NÃO A ENTIDADES CONCORRENTES 	íj 

Eu, Eder Cesar de Castro Martins, na qualidade de representante legal da Associação 
Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de Mutunópolis/Goiás, declaro para os devidos fins 
que: 

( ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área de interesse, 
SIM, concordo em receber proposta de acordo para associação com as demais interessadas. 

(X ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área de interesse, 

NÃO concordo em receber proposta de acordo para associação com as demais interessadas. 

s 
Mutunópolis-Go.,

'
. 	de 	 de 2012. 

sslnatura do representante da entldad~-- — 

Endereço para cbrrespondéncia: Rua Beira Morro, Qd. 01, 5/N, Vila Baiana, na cidade de Aurora do Tocantins, Estado do 
Tocantins, CEP: 77325-000; 

Telefone para contato: (62) 9169-9671 (63) 92589944 (62) 3382-6315 

e-mail; pitococomunicacoes@hotmail.com  - eder@cosmoplanjur.com.br  
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DECLARACÃO DE INTERESSE EM SE 

ASSOCIAR OU NÃO A ENTIDADES CONCORRENTES 

Eu, Eder Cesar de Castro Martins, na qualidade de representante legal da Associação 

Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de Mutunápolis/Goiás, declaro para os devidos fins 

que: 

{ ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área de interesse, 

SIM, concordo em receber proposta de acordo para associação com as demais interessadas. 

(X ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área de interesse, 

NÃO concordo em receber proposta de acordo para associação com as demais interessadas. 

Mutunápolis-Go..r  : f  de 	 de 2012. 

r 	Assinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência: Rua Beira Morro, Qd. 01, 5/N, Vila Baiana, na cidade de Aurora do Tocantins, Estado do 

Tocantins, CEP: 77325-000; 

Telefone para contato: (62) 9169-9671 (63) 92589944 (62) 3382-6315 

e-mail: pitococomunicacoes@hotmail.com  - eder@cosmoplanjur.com.br  
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DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES 

EM CASO DE INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, EDER CESAR DE CASTRO MARTINS, na qualidade de representante legal da entidade 

ASSOCIAÇÃO MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MUTUNÓPOLIS/GOIÁS, 

declaro que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade que represento, 
interromperei as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do 
exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel. 

MUTUNÓPOLIS-GO, 	-, de 1 + _ ,, . _. de 2012. 

l' ssinátúra dõ"represen12rtte da er+fid—adiè. _ 

Endereço para correspondêncf : Rua Beira Morro, Qd.01, S/N, Vila Baiana, na cidade de Aurora do Tocantins, Estado do 
Tocantins, CEP: 77325-000; 

Telefone para contato: (62) 9169-9671 (63} 92539944 (62) 3382-6315 

e-mail: pitococomunicacoes@hotmail.com  - eder@cosmoplanjur.com.br  
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DECLARACÃO DEINTERRUPCÃO DAS TRANSMISSÕES 

EM CASO DE INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, EDER CESAR DE CASTRO MARTINS, na qualidade de representante legal da entidade 
ASSOCIAÇÃO MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MUTUNOPOLUS/GOIÁS, 
declaro que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade que represento, 
interromperei as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do 

exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel. 

• 
MUTUNOPOLIS-GO, f ' 1 de 41'_1 U :, 	de 2012. 

F~Su~á3õ representante da entidade 

Endereço para correspondéncia: Rua Beira Morro, Qd.01, 5/N, Vila Baiana, na cidade de Aurora do Tocantins, Estado do 
Tocantins, CEP: 77325-000; 

Telefone para contato; (62) 9169-9671 (63) 92589944 (62) 3382-6315 

e-mail: pitococomunicacoes@hotmail.com  - eder@cosmoplanjur.com.br  
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ASSOCIAÇÃO MUTUNOPOLITANA DE ~-- 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MUTUNÓPOLIS/GOIÁS 

EXM°. SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Em atendimento ao Aviso de Habilitação n°. 10/2012 que agraciou a nossa comunidade de 

Mutunópolis, Estado de Goiás. É que estamos enviando a seguinte documentação instrutória, a fim de 

podermos executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nossa localidade. Tendo em vista ainda, 

que a nossa localidade não haverá concorrente, estamos enviando também o Projeto de Engenharia: 

a) Ata de Fundação autenticada; 

b) CNPJ da entidade 

c) Estatuto Social de fundação com Certidão Cartorária certificando o registro; 

d) Ata de eleição da atual Diretoria (em exercício); 

e) Certidão Criminal Federal positiva com efeito Negativo dos últimos cinco (05) anos, dos 

membros da Diretoria atual; 

f) Certidão Criminal Estadual positiva com efeito Negativo dos últimos cinco (05) anos, dos 

membros da Diretoria atual; 

g) Comprovantes de Nacionalidade e maior idade dos membros da Diretoria atual; 

h) Comprovantes de Endereço dos membros da Diretoria atual; 

i) Declaração assinada pelo representante, indicando que todos residem na localidade; 

j) Declaração assinada por todos os diretores ao fiel cumprimento; 

k) Declaração assinada pelo representante de que a entidade não é executante de qualquer 

modalidade de serviço de radiodifusão; 

1) Declaração assinada pelo representante constando o nome de fantasia; 

m) Declaração assinada pelo representante indicando o endereço do sistema irradiante e as 

coordenadas; 

n) Declaração assinada pelo representante indicando o endereço e as coordenadas da sede da 

entidade; 

o) Declaração assinada pelo representante de que a entidade apresentará Projeto de 
Engenharia; 

p) Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento; 

q) Declaração assinada pelo representante de que a entidade não mantém vínculo que a 
subordine; 

r) Declaração assinada pelo representante que não haverá acordo com outra entidade; 

s) Declaração assinada pelo representante sobre interferências indesejáveis e prejudiciais; 

t) Manifestação de apoio individual 
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u) Manifestação de apoio de pessoas Naturais (Anexo Relação); 

v) Manifestação (Entidades Associativas há mais de dois anos), mais CNPJ; 

w) Manifestação (Entidades Associativas há menos de dois anos), mais CNPJ; 

x) Manifestação Jurídica (Relação em Anexo). 

Assinatura do representante legal 	¡` 

Nome do Represem-afite: Eder Cesar de Castro Martins 

CPF: 876486521-53 

Endereço para correspondência: Rua Beira Morro, Qd. 01, S/N, Vila Baiana, na cidade de Aurora do 

Tocantins, Estado do Tocantins, CEP: 77325-000. 

Telefone para contato: (62) 9169-9671 / (63) 9258-9944 / (62) 3382-6315 

e-mail: pitococomunicacoes@hotmail.com  — eder@cosmoplanjur.com.br  

Mutunópolis-Go., 17 de Outubro de 2012. 
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5110112 .: Sistema de Emissão de CeridõesNegativasda 1a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Subseção Judiciária de Uruaçu 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Criminais 	 N° 327315 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

FABIANO ULISSES DE SOUZA, ou vinculado ao CPF: 766.157.311-34, 

N A D A 	CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Subseção 

Judiciária de Uruaçu. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Uruaçu. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Uruaçu (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia/GO, 17h32, 15/10/2012. 

Endereço: Rua 19, n° 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 

Fone: (62) 3224-1549. e-Mail: nucju@go.trFl.gov.br  

ww.trfl.jus.brIservicos+certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=URC&nome=FAB[ANO ULISSES D... 	 111 
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5110112 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1° Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1° Região 
Subseção Judiciária de Uruaçu 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Criminais 	 N° 327320 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

EDER CESAR DE CASTRO MARTINS, ou vinculado ao CPF: 876.486.521-53, 

N A D A 	CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Subseção 

Judiciária de Uruaçu. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Uruaçu. 

Observações., 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Uruaçu (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia/G0, 17h34, 15/10/2012. 

Endereço: Rua 19, n0  244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 

Fone: (62) 3224-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br  

rww.trfl.jus.brlservicoslcertidaoltrfl_emitecertidao.php?orgao=URC&nome=EDER CESAR DE CA... 	 111 
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5/10112 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1° Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Subseção Judiciária de Uruaçu 

Certidão de Distribui ão 

Ações e Execuções Criminais 	 N° 327322 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

GLEYSON CURY URZEDA MENEZES, ou vinculado ao CPF: 213.291.331-53, 

N A D A 	CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Subseção 

Judiciária de Uruaçu. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Uruaçu. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Uruaçu (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia/GO, 17h35, 15/10/2012. 

Endereço: Rua 19, n 0  244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 3224-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br  

Jww.trF1 .jus.brlservicos/certidaoltrfl_emitecertidao.php?orgao-URC&nome=GLEYSON CURY UR... 
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Autenticacao: 226fódbae0a6f 8cccb8fdc4113fe9e Solicitante: 3065 	Data: 2012-I0-I8 @ 15:55.09 

ESTADO DE GO I AS 
PODER JUDICIÁRIO 
	

FLS: 0 
COMARCA DE ESTRELA DO NORTE 

~AFZ-VC3FR I CJ D T S 1F I EU 1 7CD®F? 

OSMAR MARCIANO DA SILVA. 
ESCRIV4O(A) 	DO(A) 	C RTORI3 
DISTRIBUIDOR DA COMARE-A DE 
ESTRELA DO NORTE. ESTrJO DE 
S©Iá5. NA FORMA. CA LEï. ETC. 

FT  T I L f C3 IVEG T I\.'1 — 	FZ T m I 1: L- 

CERTIFICA a requerimento verbal da Parte interessada que. 

revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 
livros, fichas, paris e demais assentamentos. verificou dos mesmos 
NO CONSTAR Aç4O PENAL EM ANDAMENTO CONTRA 

Identificacão 
Requerente 
Nome do pai 
Nome da mas 
Naturalidade 
Profissão 
Estado Civil 
Data Nasc. 
Sexo 
Identidade 
CPF 
Domicilio 
Nacionalidade:  

GLEVSON CURY URZEDA MENEZES 
CLARINDO TEOFILO DE MENEZES 
DALVA DA CONCEICAO MENEZES 
GOIANIA 
ADVOGADO 

CASADO 

01/04/1960 
MASCULINO 
1609575 	– SSPGO 
213.291.331-53 
MUTUNOPOL I S – GO 
BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que noz pedido rara Certificar, do 
que se reporta e da te. 

Dada 	e passada 	nesta 	Cidade 	e Comarca, 	do Estada 
de Gozas aos dezoito dias do mes de outubro de dois mil e doo 
e. ( 18 / 10 / 2012 ). 

oA ~f~PiO DISTRISi1, IDC1 

Certidão ........ 
Taxa Judiciária._ 
Total............ 
DATA DA RECEITA.. 
Número da Guia 

22.26 
9,35 

R5 	31,61 

10313929.3 

15:50:30 ENTO03 	2767961 	1019240111506 
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NEGATIVA,' POSITIVA 
CRIMINAL, 

10313829-3 	06 

18/10/12 
PAGAVEL ATE: 
31/01/2,913 

PROCESSO PRIN: 0.0 
VALOR DA ACAO: 	0,00 
NOME DA MAR : DALVA DA CONCEICAO MENEZES 
ESTADO CIVIL : CASADO(A) 
PROFISSAO 	: ADVOGADO 
NATURALIDADE : GOIANIA 
ORGAO EMISSOR: SSPGO 

REQUERENTE:GLEYSON CURY URZEDA MENEZES 

REQUERIDO.: 

COMARCA ESTRELA DO NORTE ( 31 
SERVENTIA CARTORIO DISTRIBUIDOR 
NOME DO PAI : CLARINDO TEOFILO DE MENEZES 
SEXO : MASCULINO 
ENDERECO 0 MUTUNOPOLIS 
NASCIMENTO : 	01/04/60 
IDENTIDADE 1609578 

	

10313229-3 	06 

18/10/1.2 
PAGAVEL ATE:  

31/01/2013 /f  

PROCESSO PRIN: 0.0 
VALOR DA ACAO_ 	090 	.5.: 
NOME DA MAE 	DALVA DA CONCEICAO MENEZES 
ESTADO CIVIL : CASADO(A) 	í 	4, 
PROFISSAO 	: ADVOGADO 	 `-  
NATURALIDADE GOIANIA  
ORGAO EMISSOR: SSPGO  

NEG 	R SITIVA 

CPF/CGC 	: 213.291.331-53 

TAXA JUDICIARIA GRS 	502-9 
	

9,35 
TABELA XVIII NR 98 P.EG. CUSTAS 	501-0 
	

22,26 

599-1 	31,61 

PAGAVEL EM QUALQUER AGENCIA DOS BANCOS • BRASIL, ITAU - BEG, CAIXA ECONOMICA FEDERAL E CASAS LOTERICAS 
85650000000-0 31610143103-9 13829306201-2 30131000003-1 

REQUERENTE:GLEYSON CURA' URZEDA MENEZES 

REQUERIDO.: 

COMARCA ESTRELA DO NORTE ( 31 j 
SERVENTIA : CARTORIO DISTRIBUIDOR 
NOME DO PAI CLARINDU TEOFILO DE MENEZES 
SEXO MASCULINO 
ENDERECO : 0 MUTUNOPOLIS 
NASCIMENTO 01/04/60 
IDENTIDADE : 	1609578 
CPF/CGC : 	213.291.331-53 

TAXA JUDICIARIA GRS 	502-9 
TABELA XVIII NR 98 REG. CUSTAS 501-0 

9,35 
22,26 

6AA tC(ìNOM1CA FEDERAL 

1iNA: orte) 	de .ein(!a-fejía a S. 	k, 3' 

293-550546379-3 

19/OIt/%~i12 	 HORA DF 1008"9 
3i 

Ol. 08,13/28 6 	 'LRM 61)2/5 
EÜCALIDADE: MUJUNOPUL1S 
Atl, VINCULADA: 6546 

COMPROVAN[[ DE PAGAMENTO  
rRIGUNAL úl .JUGIICA DE 3010S 

*CAE CD DO PAGAMENTO: 31,61 

856500008015j 111510143105,1 
13829306201? 383]F200031 

7~- 
f) cµ12 CAIXA - 83000 726 0181 

f uvl(lur ia (1a CAIXA - 0800 725 74/4 
Ri; :lar1i OCS, 5ÜJBStOe . 0 81091(1': 

wWW.ed1mi,.Jov.br 

293 550546379-3 
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CEr,"~2W(g5:,1 

1o4 Bb0064O 

?atenticacao: ae3c59d3212c2feada5f6a1a315h81ct Solicitante: 3065 	Jata: 2012-10-18 @ 15:5514 

ESTADO DE GOIÁS 
PODER JUDICIARIO 	FLS: 

COMARCA DE ESTRELA DO NORTE 

ARTi)R i c " I S rr I iLJ I i])C3= 

OSMAR MARCIANC DA SILVA, 
ESCRIVZDíA) 	DD(Ã) 	C RTORIO 
DISTRIBUIDOR DA CLDMRRCA DE 
ESTRELA DO NORTE. EST DO DE 
GC 14S , NA FORMA DA LEI. ETC. 

cEFR r I i ci NEGAo r a' 	— cR = ri X N~L 

CERTIFICA a requerimento verbal da aarte interessad2 Que. 
revendo nesta Serventia a seu banco de dados informatizaco, os 
livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verifico; dos mesmos 
NO CONSTAR AÇ O PENAL EM ANDAMENTO CONTRA 

Identificação 
Requerente 	: FABIANO ULISSES DE SOUZA 
Nome do pai : ONOFRE ULISSES DE SOUZA 
Nome da mae : MARIA DO CARMO SOUZA 
Naturalidade : PDRANGATU 
Profissão 	: CONTADOR 
Estado Civil : SOLTEIRO 
Data Nasc. 	: 10/02/1977 
Sexo 	 : MASCULINO 
Identidade 	: 3289510 	- DEFCGO 
CPF 	 : 766 .157 .311--54 
Domicilio 	: MUTUNOPOLIS - GO 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o aue foi pedido para Ce-  __ficar. do 
Que se reoorta e da fe. 

Dada 	e passada 	nesta 	Cidade 	e Comarca, 	do Estado 
de Goias aos dezoito dias do mes de outubro de dois mil e doi 
e. ( 18 / 10 / 2012 ) . 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 

Certidão ........ R$ 	22.26 
Taxa Judiciária.. R$ 	9,35 
Total ._.......... R$ 	31,61 
DATA DA RECEITA.. 
Número da Guia : 10:313753.1 

15:49:44 ENT003 	2767961 	1039210140307 
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10313753-1 06 
NEG,TIV 	OSITIVA 

LRIMINAI 	 18/10/1.2 

REQUERENTE:FAEIANO ULISSES DE SOUZA PAGAVEL ATE: 

REQUERIDO.: 31/01i2713 

COMARCA ESTRELA DO NORTE ( 31 ) PROCESSO PRIN: 	0.0 
SERVENTIA, 
NOME DO PAI 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 
: ONOFRE ULISSES DE SOUZA 

VALOR DA ACAO: 	0,00 
NOME DA MAE 	: MARIA DO CARMO SOUZA 

SEXO : MASCULINO ESTADO CIVIL 	SOLTEIRO(A) 
ENDERECO c 0 MUTUNOPOLIS PROFISSAO 	CONTADOR 	)  '' 
NASCIMENTO 10/02/7"! NATURALIDADE : PORANGATU ,. 
IDENTIDADE : 	3289510 ORGAO EMISSOR: DGPCGO s ul 

CPF/CGC 766.157.311-34  

TAXA JUDICIARIA GRS 	502-9 9,35 
TABELA XVIII NR 98 REG. 	CUSTAS 	501-0 22,26 

599-1 	31,61 

PAGAVEL EM QUALQUER AGENCIA DOS BANCOS - BRASIL, ITAU - EEG, CAIXA ECONOMICA FEDERAL E CASAS LOTERICAS 
85690000000 -6 31610143103-9 375.(106201-6 30131000003-1 

10313753-1 06  
NEGATIVAPOSITIVA / 

CRIMINAL 	 18/10/12 
REQUERENTE:FABIANO ULISSES DE SOUZA PAGAVEL ATE: 

REQUERIDO.: 31/01/2013 

COMARCA ESTRELA DO NORTE ( 31 i PROCESSO PRIN: 0.0 
SERVENTIA : CARTORIO DISTRIBUIDOR VALOR DA ACRO: 	0;00 
NOME DO PAI : ONOFRE ULISSES DE SOUZA NOME DA MAE 	: MARIA DO CARMO SOUZA 
SEXO MASCULINO ESTADO CIVIL : SOLTEIRO(A) 
ENDERECO : 0 MUTUNOPOLIS PROFISSAO 	: CONTADOR 
NASCIMENTO : 	10/02/7'' NATURALIDADE : PORANGATU 
IDENTIDADE 3289510 ORGAO EMISSOR: DGPCGO 
CPF/CGC : 	766.157.311-34 

TAXA JUDICIARIA GRS 	502-9 11,35 
TABELA XVIII 17R 98 REG. CUSTAS 	501-0 22,26 	 - 

f Lá.. 	CL 

•  iI;UNDMlCR EEUkRDl 

}iJiNA: 	:lis trios 	de 	',tyu11i 	fr, I I d 	C - 

295 55d54GU 1-5 

?J/Out/2d12 i, 1f,A )P 	,. 	Í~1'Ji;l~ ff.i 	1: 	ili 
_ 	_ 3 

[SI. 	28, 13729-6 	 IHM 4 i' 	/b 
I OCAI'IDADE: 	MUI UNOPOL  1', 
50. 	ViNUULADA: O546 

CUMPUOVANTE DE PAC;AMEN10  
IRIBINaAL 	DE JUSTICA DE GUISE 

VAI.(» 	K f'AUAMEN[0: 	31,o 

85G93O 	•: 	Uii 	4;; ft) j 
137531262915 3211 3222222)  

gircquc 	CAIXA 	- 	2822726 0101 

Ou. !iIi ia 	cia 	CAIXA 	0800 	725 	.,1 
Ene lasaões, 	s:igesto s e eioqic~ 

wwW.s!1x.ayoV.bf 

293-550546381-5 	E~ 

VIA DO CLIENTE  
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ALtantícacao: a532a1edd4B0cfba0a039f45fec21703 S icitante: 3065 	Data: 2012-10-1c t 15:53:54 	G ~~ 

ESTADO DE GOIÁS 	% 
PODER JUDICIÁRIO 	 / 	=L S: O,L_ 	Ú ,• 

CDMARCA DE ESTRELA DO NC-,RTE  

VC3ra 1 c Ir I rF I i i. j I Dc]R 

OSMAR 	MARC I ANO 	DP 	SILVA. 
ESCRIV4O{A) 	DD) 	CARTOR70 
DISTRIBUIDOR DA CCM RCA 	DE 
ESTRELA DO NORTE. EST-DO DE 
50I MS . NA r ORMA D 	ETC . 

(--ERT i DAi 	 r I V' — CR I r- = N~I_ 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada. que. 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informat-zado, os 
livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmas 
ND CONSTAR AÇ?O PENAL EM ANDAMENTO CONTRA 

Identificaco 
Re[uerente 	: EDER LESAR DE CASTRO MARTINS 
Nome do pai : LUIZ MARTINS DE OLIVEIRA 
Nome da mae : MARIA JOSE DE CASTRO MARTINS 
Naturalidade : ANÁPOLIS 
Profiss~o 	: EMPRESÁRIO 
Estado Civil : SOLTEIRO 
Data Nasc. 	: 28/01/1981 
Sexo 	: MASCULINO 
Identidade 	: 3512252 	- SSPGO 
CPF 	: 576.486.521-53 
Domicílio 	: IMUTUNDPCLIS - GO 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o cue 'foi cedido para Certifica -. do 
que se reporta e da fe. 

Dada 	e passada 	nesta 	Cidade 	e Comarca, 	do Estado 
de Sojas aos dezoito dias do mes de outubro de dois mil e voz 
e. ( 18 / 10 / 2012 ). 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 

Certidão --------R% 	22.26 
Taxa Judiciária-- Re 	9.35 
Total ..__..-..-.. R$ 	31.61 
DATO DA RECEITA.. 
Número da Guia : 10313713.0 

y ~ 	i 

r 144S. 	:. \ 

15:48:24 ENT003 	2767961 	1001240061806 
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NEGATIVA/POSITIVA 
CRIMINAL 

1031371.3-0 	 06 

18/10/1.2 
PAGAVEL ATE: 

31/01/2D13 

PROCESSO PRIN: 0.0 
VALOR DA ACAO: 	0,00 
NOME DA MAR : MA-RIA JOSE DE CASTRO MARTINS 
ESTADO CIVIL : SOLTEIRO(A) 
PROFISSAO 	: EMPRESARIO 
NATURALIDADE : ANAPOLIS 
ORGAO EMISSOR: SSPGO 

03 , 
:

FI5.: 
10313713-0 

JAALSITIVA 
•

NEGATIVA/POSITIVA Ru_~_ ``' 
REQUERENTE : EDER CESAR DE CASTRO MARTIES 

 
CRIMINAL 1 	, 18/10/12  b è~.,, , 	 f 

PAGAVEL ATE: 
REQUERIDO.: 31/01/2313 

COMARCA ESTRELA DO NORTE ( 31 ) PROCESSO PRIN: 0.0 
SERVENTIA CARTORIO DISTRIBUIDOR VALOR DA ACAO: 0,00 
NOME DO PAI : LUIZ MARTINS DE OLIVEIRA NOME DA MAR MARIA JOSE DE CASTRO MARTINS 
SEXO : MASCULINO ESTADO CIVIL : SOLTEIRO(A) 
ENDE2ECO : 0 MUTUNOPOLIS PROFISSAO 	: EMPRESARIO 
NASCIMENTO : 	28/07./87. NATURALIDADE : ANAPOLIS 
IDENTIDADE : 	3512252 ORGAO EMISSOR: SSPGO 

CPF/CGC : 	876.486.521-53 

TAXA JUDICIARIA GRS 	502-9 9,35 
TABELA XVIII NR 98 REG. CUSTAS 	501-0 22,26 

599-1 	31,61 

PAGAVEL EM QUALQUER AGENCIA DOS BANCOS • BRASIL, ITAU - BEG, CAIXA ECONOMICA FEDERAL E CASAS LOTERICAS 
85600D00000-5 31610143103-9 1371.)006201-1 30131000003-1 

REQUERENTE;EDER CESAR DE CASTRO MARTINS 

REQUERIDO.: 

COMARCA ESTRELA DO NORTE ( 31 
SERVENTIA : CARTORIO DISTRIBUIDOR 
NOME DO PAI LUIZ MARTINS DE OLIVEIRA 
SEXO MASCULINO 
ENDERECO : 0 MUTUNOPOLIS 
NASCIMENTO 28/01/81. 
IDENTIDADE : 	3512252 
CPF/CGC 876.:86.521-53 

TAXA JUDICIARIA GRS 	502-9 	9,35 
TABELA XVIII NR 98 REG. CUSTAS 	501-0 	22,26 

°~ •tc 

ffl/[iu k'2 I'1~~ 	 HORA DF 10:1 >:, 

Ml) i {JNf -í1 ! :. 
.i, V f Ni.hI 4);)): /646 

+_:(IMOi 	ivÇN I I_ 	ll) 1!4OAMFN70 
1)11) 64) 	I1 	.1661164 DE GUIAS 

Al 	0P 	UU 	fll(,í,llI 	N i 	; 	i; l 

1:1/1 	;k9Ul.m1 ivl"tá10000031 

1 ILl 	1.4! 	iti 	2)110 726 1101 

uuvldul1,1 	I!1 	CAIXA 0809 72`,; 7474 

599-1 	31,61 

--1 1A üU (,t UNTE E 

WWW.Ca1;.3,(gi) ,D 

293-350546303-1 
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RV18OS AO CIDAD®O 	 https://www.sif  e.caixa.áov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgecfSConsultaRea  .. 

P. CAUCA. 	REP ➢C AiFNOlMCNa. 	 naNVU 	 Pr~c~~~~s~~v~oo. 	 v '• 

Ici n• 	ví-:.J i:'s0 	 L?Ubfr3 s
-~„, rlc. U.. dn tp,rl 	SltuaObo dc Regularldadc do Empregador  

Situa44o de Regularidade de 

Empregador 

Ins[ri00o ( NPa ou C(I)1 C5752351/000i-72 

Empregador nOv cadastrado. 

Pm cadastro -i dlnja-se a uma das agi.nciaa da CADCA mundo dos 
documentos de constltuIOOo da empresa. 

:: DOvida s Inai. F eg9entes 

D uso destas Intorma64es para os fins previstas em lel deve ser 

procedido de veritiCO+Po de autenticidade no sito da Caias: 
www.cnnra.geu.br  

7/]]!2012 15:39 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°32851402012 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de EDER*CESAR*DE*CASTRO*NIARTINS, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de LUIZ MARTINS DE OLIVEIRA e MARIA JOSE DE 
CASTRO MARTINS, nascido(a) aos 28/01/1981, natural de ANAPOLIS/GO, Documento de 
identificação 3512252 DGPC/GO, CPF 876.486.521-53. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 0051200'-

DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.govbr) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituidos por asteriscos ÇP 	(); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas uni 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 13:15 de 01/11/2012 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 32847832012 

O Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de GLEYSON*CURY*URZEDA*MENEZES, 
nacionalidade brasileiro, filho(a) de CLARINDO TEOFILO DE MENEZES e DALVA DA 
CONCEICAO MENEZES, nascido(a) aos 01/04/1960, naturál de GOIANIA/GO, Documento dc 
identificação 1609578 SSP/GO, CPF 213.291.331-53. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/200S-
DG/DPF: 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes forais informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 12:51 de 01/11/2012 
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01/11/12 	 Secretaria da Fazenda de Goiás 

Estado de Goiás 
Secretaria de Fazenda 
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais 

• Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal 

~G 03 

ftr :Ç 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: N° 9541445 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 	 CNPJ: 
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO 	 05.752.351/0001-72 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

NAO CONSTA DEBITO 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com 	a 

alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de 	de dezembro 
de 1999, alterada pe!a IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 	2006 e constitui 
documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a 	Fazenda Publica Estadual, 
nos termos do inciso III do artigo 29 da Lei nr.8.666 	de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 30 DIAS. 
A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-62-0707 ou pela 

INTERNET, no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.446.571.446 
	

EMITIDA VIA INTERNET 

SGTI-SEFAZ 	 LOCAL E DATA: GOIANIA, 1 NOVEMBRO DE 2012 
	

HORA: 9:54:47:6 

ww.aefaz.go.gov.brJCertidao/Emssao/002Envia.a 	 111 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°32845172012 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA. 
registro de antecedentes criminais em nome de FABIANO*ULISSES*DE*SOUZA, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de ONOFRE ULISSES DE SOUZA e MARIA DO CARMO SOUZA. nascido(a) 
aos 18/02/1977. natural de PORANGATUíGO. Documento de identificação 3289510 SSP/GO, CPF 
766.157.311-34. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 00-5 200S-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federai, no endereço 
(http lwww.dpf gov _br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 12:37 de 01/1112012 
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ASSOCIAÇÃO MUTUNOPOLITANA DE  
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE MUTUNÓPOLIS/GOIAS  _4 

 DE ASSOCIADOS PESSOAS NATURAIS: 

Bruna Marlene Almeida Arruda 
Carteira de Identidade n°. 5261429/SPTC-GO 

CPF: 027959331-79 

Endereço: Rua 07 de Setembro, S/N, Setor Bom Jesus 

Cidade: Mutunópolis —Goiás 

CEP: 76540-000 

Welton Sandres dos Santos 
Carteira de Identidade n°. 52162387/SSP-GO 

CPF: 598542861-34 

Endereço: Rua Planaltina N°. 615, Centro 

Cidade: Mutunópolis - Goiás 

CEP: 76540-000 

Vanilza Gonçalves de Oliveira 
Carteira de Identidade n°. 2152827/SSP-GO 

CPF: 527594231-15 

Endereço: Avenida Jerusalém, Qd. 26,Lote 03, Centro 

Cidade: Mutunápolis—Goiás 

CEP: 76540-000 

Míriam Carla Matias 
Carteira de Identidade n°. 4077305/DGPC-GO 

CPF: 976421341-34 

Endereço: Rua Planaltina, Qd. 18, Lt. 08, Centro 

Cidade: Mutunópolis - Goiás 

CEP: 76540-000 

Cícero Alves Júnior 
Carteira de Identidade n°. 2221251/DGPC-GO 

CPF: 369234601-82 

Endereço: Rua Goiânia, N. 263, Centro 

Cidade: Mutunópolis - Goiás 

CEP: 76540-000 

Kléber Sant'clair Matias 
Carteira de Identidade n°. 4693123/DGPC-GO 

CPF: 016669481-25 

Endereço: Rua Planaltina Qd. 11, Lt, 11, Centro 

Cidade: Mutunópolis - Goiás 

CEP: 76540-000 
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Dener Oliveira Guimarães 	 á f .:! 
Carteira de Identidade n°. 6000998/SSP-GO  

CPF: 059106151-14 	 s9~4"?~' 
Endereço: Rua Pedro Ludovico, Vila Maria José, 5/N. Centro  

Cidade: Mutunópolis - Goiás 

CEP: 76540-000 

Ricardo Vaz Costa Rodrigues 

Carteira de Identidade n2. 469206/DGPC-GO 

CPF: 014018981-96 

Endereço: Avenida Belém, N. 125, Centro 

Cidade: Mutunópolis - Goiás 

CEP: 76540-000 

Rodrigo Vaz Pedrosa 

Carteira de Identidade n°. 3967056/SSP-GO 

CPF: 904961671-20 

Endereço: Avenida Belém, N2. 443, Centro 
Cidade: Mutunópolis - Goiás 

CEP: 76540-000 

Dulcilene Francisca Marins 

Carteira de Identidade n2. 2.810611/SSP-GO 

CPF: 598542511-87 

Endereço: Avenida Jerusalém, N°. 686, Setor Anhanguera 
Cidade: Mutunópolis - Goiás 
CEP: 76540-000 

Itamárcia S. Borges Leal Silva 
Carteira de Identidade n2. 3604572/DGPC-GO 

CPF: 823176741-04 

Endereço: Rua Paraná, N2. 373, Centro 
Cidade: Mutunópolis - Goiás 

CEP: 76540-000 

Eliane Maria da Costa 

Carteira de Identidade n°. 2102105/2ã via SSP-GO 

CPF: 280882711-34 

Endereço: Avenida Belém, N2. 125, Centro 

Cidade: Mutunópolis - Goiás 

CEP: 76540-000 

Wenddell Matias de Mendonça 

Carteira de Identidade n°. 3796336/DGPC-GO 

CPF: 828077011-91 

Endereço: Rua Paranã, N2. 352, Centro 

Cidade: Mutunópolis - Goiás 

CEP: 76540-000 
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Lucimar Jose Matias  

Carteira de Identidade n°. 1105613/2@ via/SSP-GO 

CPF: 280888671-34 
	

0 

Endereço: Rua Planaltina, W. 176, Centro  

Cidade: Mutunópoiis - Goiás 

CEP: 76540-000 

Ranielly Ferreira Neves 
Carteira de Identidade n2. 583935/SSP-GO 

CPF: 046359911-05 

Endereço: Rua Planalto, N. 24, Centro 

Cidade: Mutunópolis - Goiás 

CEP: 76540-000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

Eu, ')fL 1 j')J f??lr ~C u1~1-2 c~~li~ 	i.c~~~(t~.~ 	portador(a} 

	

da cédula de identidade n°. 	 ,dEL- 	CPF: (MF n'. (- 	f l S 
- 	residente à 	u~ÀS 	Çf. ! ' a a 	l 	.., nesta cidade 

de Mutunópolis, Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que tratado subitem Si. da 
Norma Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462 de 14 de Outubro de 2011, 
demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão 
Comunitária de Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Mutunópolis-Go., J J de ,°, 	4t r"de 2012. 

/L.(IL)L L" ' 

Assinatura da essoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTACAO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

-- 
--_--_---_--_--' ~ 	 -- / 

', residente ó 	 nesta cidade 
de K4utunápo|is, Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 3.1 da 
Norma Complementar n« 1/2011, aprovada pela Portaria MC nu 462 de 14 de Outubro de 2011' 
demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação K8utunopo|itana de Radiodifusáo 
Comunitária de &1utunúpoUx/Goiás, que tem 	r interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Mutunópolis-Go., I( 	 2012. 

~^~ 

AtiJda pessoa que manifesta o seu apoio 

/ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

	

Eu, l i ~, r`J`k, 	J tfY Lh 6 podador(a) 

da cédula de identidade n°. r' ,J 	
5~ 	

rJ L)v 
CPF: (ME) n°.  

	

Z, residente à 	h 	 nesta cidade 
de Mutunópolis, Estado de oiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462 de 14 de Outubro de 2011, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão 
Comunitária de Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Mutunópolis-GO., • de 2012. 

Assinatul-a da péásoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTACÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

Eu, 	~À:e 	f1ti t7 	Yo : 	) 	 , portador(a) 

da cédula de identáade n°. 	C r o ?v IO= 	€à~ 	CPF: (MF) n°.  

', , residente à ~4 ;r~ ~,`~ ~~~~~?X áè 'S 	;sg x 	 , nesta cidade 

de Mutunópolis, Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, 
demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão 
Comunitária de Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Mutunópolis-Go., 	de 	 de 2012. 

r-, 	 —~— 

AssiÁtura da pessoa que manife,ta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS  

•̀,.m un~ó 

Eu, 	 I' C ' . 	` r 	s",'' •— 	 portador(a) 

da cédula de identidade n2. J J) moi , 	yj J D( 4D 	CPF: (ME) n°. 	 { .,; j _ 
residente à 	 ç 	Cti~ 	1 ; nesta cidade 

de Mutunópolis, Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma Complementar n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462 de 14 de Outubro de 2011, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão 
Comunitária de Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Mutunópolis-Go., t_ 	de 	 •-de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o.,5ëu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

	
n

s 

	

Eu, • / ' r / ó 	̀s 	r 	(G_ i ~i 1 l / 4 Ç? 	L , j 	 , portador(a) 

da cédula de identidade n-. / 	3 	2 	/ 	 , CPF: (ME) n°. /  :! r 	7) 

	

residente à 	i1',',~:;'• i 	 nesta cidade 

de Mutunópolis, Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462 de 14 de Outubro de 2011, 
demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão 
Comunitária de Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Mutunópolis-Ga, 	de, - /':y de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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4 03 

MANIFESTACÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS  

Eu, `)f` 	K' 	o/ 	t t. ,'í 	17 E ,portador(a) 
da cédula de identidade n°. 	 ` 	I- 	, CPF: (MF)  
:1 S 	- 	/. residente 	l% _t 	!•!')L.. 	-' `_, nesta cidade 
de Mutunópolis, Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que - rátá ó subitem 8.1 da 
Norma Complementar n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462 de 14 de Outubro de 2011, 
demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão 
Comunitária de Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Mutunópolis-Go.,  < _ — de.-' 	de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

Eu, 	t 	l ~?/ ~~ 	. %✓ 	C G a is lZ v/' :~ 	_  	portador(a) 

	

da cédula de identidade n2. J¿ 	_' 	b 	/O /'/ (U CPF_ (MF) n°. 	 3j, . f} L 

- 	residente à r 	 .-- 	_ 	, nesta cidade 

de Mutunópolis, Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, 
demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão 

Comunitária de Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Mutunópolis-Go., < ' ______de -: 	de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

Eu, )1. 	'1 c. 	 x_ _ 	 portador(a) 

da cédula de identidade n°. 	- 	 moi' 	4 __, CPF:: (MF);n°. Y1 `/ <~" 1 	/ 

~. >, i ~~ 	 1•- 	residente à ;~ 	r 	_ 	 S ~_ ~ 	 , nesta cidade  

de Mutunópolis, Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma Complementar n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, 
demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão 
Comunitária de Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Mutunópolis-Go., 	de .' ._ 	i. de 2012. 

Assinat'urakla pessoa qi4% anifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

Eu,, ÍhJ/ r 	r Jj/ 	Xr~r c 7; c. ~> '/' 'I rv.`~ 	 , portador(a) 

da cédula de identidade n°.  r'_/D l/1 	/' '_ s ' 	( CPF: (MF) n°. 	̀..'  
Ti! 	residente à 11 	 .) /r,> r p; 	< 	. i~-,,'..~,,1,,- ;. r ,,nesta cidade 

de Mutunópolis, Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma Complementar n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão 
Comunitária de Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Mutunópolis-Go., i , ~,) de 	- 	de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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VAüDA EM TpDOO TERRITORIO NAGIONAL e - 03 +j, 
DATA DE ~j ; 

EXPEDICi10 `~~~~.~0~+1 ~~Lj 

NOME DULCELENE .FRANCISCO MARINS ypceny~ 

I ,AGRO Sebasiiao Francisco  
•izaura Vaz „Mar~.ns 	 "SEL RiVitL 

PAU~ 

? ATURALiri Curópelis--GO 	 U5=c7ü t 972 
DATA CE NAMPNTO 

DOÇ O CEE N n° Z 034 ',L 7- A Fls.'146 exp. em 
Mutun6:p0i s-GD rn 28-abx I97B 

~CPF 

ASNATURA Do DIAETOR 

Lêf N °71716 Dê29108!$3 	 - 

k 	ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA POBLICA 

DIVISÃO DE IDENTIFICAÇÃO 

1 til~Tjyn, d 	 _i 

I 

A SINATURA 007VTULAR 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

Eu, 	 C~ lÇ •~". j cl.i 	 portador(a~. { t 'ef, r 

da cédula de identidade n°. 	í ,E 	 n e C_. ;- 	CPF_ (ME) n°. 	L. 
residente à ç , LC~ _ 	 nesta cidade 

de Mutunópolis, Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, 
demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão 
Comunitária de Mutunápolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Mutunópolis-Go., S~' _,•' de 	_ 	de 2012. 

arJ L- 
Assinatura da pessoa que manifesta o s u apoio 
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2EPÚ8LICA FEDERATIVA DO BRASIL 

GOVERNO DO ESTADO E 	~t  ¼y 

ETO 	GERAL DA P.D iC~A  
dS1UTb DE [^cá3xl=0CAÇ  

•r. 

ã 	i _ 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

VÁLIDA EM TODO OTERRETORIO NACIONAL 

H STRo 3604572 	 DA-- DE 27/ABR11994 
GERAL 	 CXPEçiCAD 

NOME ITA ARCIA SOCORRO BORGES LEAL 

RLI ÇAO JO4O BOBES LEAL 
IRACEMA ROSA LEAL 

lïllè[OR LiS- 	 . í5/ftAR/f973 
NAT:IRAL1DAQE 	 • • 	DATA DE NA$CIMEMD 

DOC..ORIGEM C M ~AS. 4095 FLS. 241 L. A-5 
CRC-MUTUíMfCPCLIS-6O EM 16/122/1482 

LEI N°7 7BDE2Dlaar83 

ip FIS.: 	c t 
CJ j 

N~~s~ are 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 	;`_. 

Eu, r' -' Ú 	 %' 	 portadora) 

	

da cédula de identidade n2. :1 L) 	', i/ ; >; ' 	C=. 	CPF: (MF) n°.2' 	/ 

residente à F)+) :fl v 	v _ _ 	j 	 - 	r ~- '~ 	 nesta cidade 

de Mutunópolis, Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma Complementar n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462 de 14 de Outubro de 2011, 
demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão 
Comunitária de Mutunápolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Mutunópolis-Go., , 1 de ._j 	, ale 2012. 

7 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
• DIRETORIA GERAL DA POLICIA CIVIL 

INSTÍTUTO D'r. +CENTIFICAÇÁO 

- 	 - ASSINATURA DO TITULAR 	 - 	 - 

VALIDA EM TODO D TERRITORLO NACIONAL  
REGISTRO DATA DE 
GERAL ~ ,4JCi°l~,V.~.F~ 'J:.r` 	ETPEDLÇAO =~ 

NOME EL I A E MAR E A L f COSTA 

FILIAGAO 

ILDL 

JTUOPLÏSO• 	 -• 

NATURALIDADE 	 DATA DE NASCIMENTO 

NODOADORDE .OR6AOS E TECIDOS 
DOC•7RIGEM 	 /?^ 	 CRC 

W;1UTu opo s5 O 
ry +~ 

CPF t
p

~+7G~2F

-7~ 	 r. 
{ S . }C,•,• 	_. 	F~ 

ASSINATURA DO DIR[TOR  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS 

Eu, 	f L(J4(. '7yf_—r 	- 	 , portador(a) 
da cédula de identidade n2.  'í. 	- _ O , CPF: (MF) n°.  

! 	residente à 	í'{W, i: 	 nesta cidade 
de Mutunópolis, Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma Complementar n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, 
demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão 
Comunitária de Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Mutunópolis-Go., 	de 	 de 2012. 

JÁ 
'Assinatura da'pessoa que ma ifesta o seu apoio 
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MANIFESTA AO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS  

o~

• 

Eu, 	,UV> 	~~; 
	(ti. 	 portadora) 

	

da cédula de identidade n°. ! t 	• 	̀ '_ f ,(, CPF: (MF) n°._ 
_ 	_ 	residente à '. 	 ~s~ 	11- 	 nesta cidade 

de Mutunópolis, Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462 de 14 de Outubro de 2011, 
demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão 
Comunitária de Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Mutunópoüs Go., ! i' de 	 de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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:,3ECOFTr - 	;^ yA PtALICA 
FICAÇÃO 

VAIJDAEM TODO OTER.;iT01?¢O!avC~D!~AL  
1 REGISTRO 	 DATA DE :. GERAL 	1.105.613 2á Via ÉxPEOic:4O 02. Abz • 90 

NOME 

LUCIMAR JOSÉ MATIAS 
FILIAQÃO José macio Filho 

X . 	Adelicev Dariascsno Rocha 
Mutunopolis--.GO 	 13. Dez.60 

• NATURALIOP DF 	 DATA DE NASCMENTO 

DOC oRIGE P • 	233 L—B 5 Fls . £i7 
Mut-ur opolis—G0,,. 31..01,, 87 

GPF 	280.Ó88.6%I■ 34 

CARTEIRA C£ !!)ENTIDADE 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE PESSOAS NATURAIS  

Eu 	W.,r? i' l ~k~L 

	

1k. 	 portador(a) 

da cédula de identidade n°. 	c3 	/) 	Í. L 	, CPF: (MF) n°. 

residente à ~~ ~ t 	 Lc 	r   	 nesta cidade 

de Mutunópolis, Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462 de 14 de Outubro de 2011, 
demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão 
Comunitária de Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Mutunópolis-Go., 	de 	 de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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~ r•i5 ~. C. v 

ASSOCIAÇÃO MUTUNOPOLITANA DE 	;, 	c 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MUTUNÓPOLIS/GOIÁS ~ > 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS PESSOASJURÍDICAS: 

CNPJ: 11.830.610/0001-36 

ENDEREÇO: AVENIDA JERUSALÉM, 484- CENTRO 

TELEFONE PARA CONTATO: (62) 3382-6480 

CIDADE: MUTUNÓPOLIS, ESTADO: GOIÁS, CEP: 76540-000. 

CNPJ: 09.533.580/0001-57 

ENDEREÇO: RUA TIRADENTES, 243 - CENTRO 

TELEFONE PARA CONTATO: 

CIDADE: MUTUNÓPOLIS, ESTADO: GOIÁS, CEP: 76540-000. 

CNPJ: 10.818.075/0001-38 

ENDEREÇO: AVENIDA JERUSALÉM, 484 - CENTRO 

TELEFONE PARA CONTATO: (62) 3382-6374 

CIDADE: MUTUNÓPOLIS, ESTADO: GOIÁS, CEP: 76540-000. 

CNPJ: 06.140.238/0001-07 

ENDEREÇO: AVENIDA JERUSALÉM, 352 -CENTRO 

TELEFONE PARA CONTATO: (62) 

CIDADE: MUTUNÓPOLIS, ESTADO: GOIÁS, CEP: 76540-000. 

CNPJ: 13.312.557/0001-00 

ENDEREÇO: AVENIDA PLANALTINA, S/N, CENTRO 

TELEFONE PARA CONTATO: (62) 3382-6512 

CIDADE: MUTUNÓPOLIS, ESTADO: GOIÁS, CEP: 76540-000. 

CNPJ: 10.372.458/0001-25 

ENDEREÇO: AVENIDA JERUSALÉM, 484 -CENTRO 

TELEFONE PARA CONTATO: (62) 
CIDADE: MUTUNOPOLIS, ESTADO: GOIÁS, CEP: 76540-000. 

CNPJ: 33.539.040/0001-65 

ENDEREÇO: AVENIDA BELÉM, S/N - CENTRO 

TELEFONE PARA CONTATO: (62) 3382-6374 

CIDADE: MUTUNÓPOLIS, ESTADO: GOIÁS, CEP: 76540-000. 

CNPJ: 12.567.607/0001-37 

ENDEREÇO: AVENIDA TIRADENTES, 244 - CENTRO 

TELEFONE PARA CONTATO: (62) 3382-6446 

CIDADE: MUTUNÓPOLIS, ESTADO: GOIÁS, CEP: 76540-000. 

CNPJ: 10.158.886/0001-50 

ENDEREÇO: RUA PLANALTINA, S/N, SETOR BOM JESUS 

TELEFONE PARA CONTATO: (62) 3382-6114 

CIDADE: MUTUNÓPOLIS, ESTADO: GOIÁS, CEP: 76540-000. 
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RELAÇÃO DE EMPRESÁRIOS QUE APOIAM A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO 
MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MUTUNÓPOLIS/GOIÁS 	

c) 

RAZÃO SOCIAL: DC MARTINS ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 

CNPJ: 11.830.61010001-36 

NOME DE FANTASIA: COSMO ASSESSORIA CONTÁBIL 

ENDEREÇO: AVENIDA JERUSALÉM, 484 — CENTRO 

TELEFONE PARA CONTATO: 62 3382-6480 

CIDADE DE MUTUNÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 76540-000_ 

ssihatura de quem manifesta o apoiá_' 

NOME LECIVEL,: 	

~~ 	

~'.1 C~  
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RELAÇÃO DE EMPRESÁRIOS QUE APOIAM A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO 
MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MUTUNÓPOLIS/GOIÁS 

RAZÃO SOCIAL: DOCES MUTUM LTDA 

CNPJ: 09.533.580/0001-57 

NOME DE FANTASIA: DOCES MUTUM LTDA 

ENDEREÇO: RUA TIRADENTES, 243 - CENTRO 

TELEFONE PARA CONTATO: 

CIDADE DE MUTUNÓPOLIS, ESTADO- 	 : 76540-000. 

ssinat 	quem manifesta o apoio 

NOME LEGÍVEL: 
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RELAÇÃO DE EMPRESÁRIOS QUE APOIAM A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO 
MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MUTUNÓPOLISIGOIÁS 

RAZÃO SOCIAL: E. C. DE CASTRO MARTINS  

CNPJ: 10.818.075/0001-38  

NOME DE FANTASIA: E. C. DE CASTRO MARTINS 

ENDEREÇO: AVENIDA JERUSALÉM, 484 — CENTRO 

TELEFONE PARA CONTATO: 62 3382-6374 

CIDADE DE MUTUNÕPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 76540-000. 

Assinaturade quem manifesta o apoio - 

NOME LEGIUEL.E j .~ ~j" 	
~'. _ 	

/.  
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RELAÇÃO DE EMPRESÁRIOS QUE APOIAM A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO 
MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MUTUNÓPOLIS/GOLAS 

RAZÃO SOCIAL: ELI FERRAZ DE FARIA 

CNPJ: 06.140.238/0001-07 

NOME DE FANTASIA: FERRAZ AUTO PEÇAS 

ENDEREÇO: AVENIDA JERUSALÉM, 352 - CENTRO 

TELEFONE PARA CONTATO: 

CIDADE DE MUTUNOPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 76540-000. 
,r . 

Assinatura de que , manifesta o apoio 

NOME LEGÍVEL:  l Ì 	mel„¡ 	«`=  
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RELAÇÃO DE EMPRESÁRIOS QUE APOIAM A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO 
MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MUTUNÓPOLIS/GOIÁS 

RAZÃO SOCIAL: ERICA VAZ MARTINS 

CNPJ: 13.312.557/0001-00 

NOME DE FANTASIA: CONSTRUCENTER 

ENDEREÇO: AVENIDA PLANALTINA, SN — CENTRO 

TELEFONE PARA CONTATO: 62 3382-6512 

CIDADE DE MUTUNÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 76540-000. 

Assinatura ,cré quem manifesta o apoio 

NOME LEGÍVEL: 	 ~~ 	Y ' M MIÃ ,l íU  
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RELAÇÃO DE EMPRESÁRIOS QUE APOIAM A INICIATIVA DA ASSOCIAÇAO 
MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MUT INOPOLIS/GOIÁS  

RAZÃO SOCIAL: M. A. G. RODRIGUES 

CNPJ: 10.372.458/0001-25 

NOME DE FANTASIA: VIDEO MANIA E LAN HOUSE 

ENDEREÇO: 10.372.458/0001-25 

TELEFONE PARA CONTATO: 

CIDADE DE MUTUNÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 76540-000. 

Assinatura de quem manista o apoio 

M7~NOME LEGÍVEL: ~ 	 d I-I C`~<- € 
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RELAÇÃO DE EMPRESÁRIOS QUE APOIAM A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO 
MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MUTUNÔPOLIS/GOIÁS 

RAZÃO SOCIAL: GERSON BORGES - MUTUNQPOLIS 

CNPJ: 33.539.040/0001-65 

NOME DE FANTASIA: MERCEARIA BORGES 

ENDEREÇO: AVENIDA BELÉM, SN — CENTRO 

TELEFONE PARA CONTATO: 62 3382-6374 

CIDADE DE MUTUNÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 76540-000_ 

manifesta o apoio 

NOME  
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RELAÇÃO DE EMPRESÁRIOS QUE APOIAM A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO 
MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MUTUNÓPOL1S/GOIÁS 

RAZÃO SOCIAL: FABIANO ULISSES DE SOUZA 

CNPJ: 12.567.607/0001-37 

NOME DE FANTASIA: SOUZA CONTABILIDADE 

ENDEREÇO: AVENIDA TIRADENTES, 244 - CENTRO 

TELEFONE PARA CONTATO: 62 3382-6446 

CIDADE DE MUTUNOPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 76540-000. 

)) 

Assinatura de quem m6nifsta o apoio 

NOME LEGÍVEL: r-2 > 	I\( 	l E'. 	1ç \: C)  
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RELAÇÃO DE EMPRESÁRIOS QUE APOIAM A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO  
MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MUTUNÔPOLIS/GOIÁS  

RAZÃO SOCIAL: NET MUTUM — VIVIANE PATRICIA DA CUNHA 

CNPJ:10.158.886/0001-50 

NOME DE FANTASIA: VIVIANE PATRICIA DA CUNHA 

ENDEREÇO: RUA PLANALTINA, SN, SETOR BOM JESUS 

TELEFONE PARA CONTATO: 62 3382-6114 

CIDADE DE MUTUNÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 76540-000. 

Assinatura de quem manifesta o apoio 

NOME LEGÍVEL: Í Vi i íL e 	i - A 	u~ 
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33 
RELAÇÃO DE EMPRESÁRIOS QUE APOIAM A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO 	: ~`~''

' 

MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MUTUNOPOLIS/GOIÁS 	
Ft5

'- ~-- 

RAZÃO SOCIAL. SUPERMERCADO UNIÃO DE MUTUM 

CNPJ: 04.935.498/0001-35 

NOME DE FANTASIA: SUPERMERCADO UNIÃO DE MUTUM LTDA 

ENDEREÇO: RUA PARANÂ, 496 — VILA SÃO JOSÉ 

TELEFONE PARA CONTATO: 

CIDADE DE MVTUNÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 76540-000_ 

Assinatura de quem manifesta o apoio 

NOME LEGÍVEL: 	LV 1 	L rU-y:  
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RELAÇÃO DE EMPRESÁRIOS QUE APOIAM A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO 	l'f ~?r 
MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MUTUNOPOLIS/GOIÁS 

RAZÃO SOCIAL: JOSIEL AGUIAR DA ANUNCIAÇÃO 

CNPJ: 11.447.259/0001-00 

NOME DE FANTASIA: AGUIAR TRANSPORTES 

ENDEREÇO: RUA TEREZA IZAURA MARTINS, VILA UNIÃO 

TELEFONE PARA CONTATO: 

CIDADE DE MUTUNÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 76540-000. 

Assinatura de quem manifesta o apoio 

NOME LEGÍVEL: 	 11j` 	y~sti 	;,~.s` ir  
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r.~ 

RELAÇÃO DE EMPRESÁRIOS QUE APOIAM A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO  
MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MUTUNÓPOLIS/GOIÁS  

RAZÃO SOCIAL: LIDER PRESENTES MUTUNÓPOLIS LTDA 

CNPJ: 09.566.342/0001-48 

NOME DE FANTASIA: LIDER PRESENTES 

ENDEREÇO: RUA PARANÃ, 214 — CENTRO 

TELEFONE PARA CONTATO: 62 3382-6285 

CIDADE DE MUTUNÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 76540-000. 

Assinatura de quem manifesta o apoio 

NOME LEGÍVEL: 	cÏi 	' \ 	A 	 \ 
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RELAÇÃO DE EMPRESÁRIOS QUE APOIAM A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO 
MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MUTUNOPOLIS/GOIÁS 

RAZÃO SOCIAL: TEREZA MARIA DA COSTA 

CNPJ: 02.212.355/0001-70 

NOME DE FANTASIA: TEREZA MARIA DA COSTA 

ENDEREÇO: AVENIDA PARANÂ, 214 — CENTRO 

TELEFONE PARA CONTATO: 62 3382-6285 

CIDADE DE MUTUNOPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 76540-000. 

Assinatura de quem mata o a oio 

NOME LEGÍVEL: 	 E2  (»V 
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RELAÇÃO DE EMPRESÁRIOS QUE APOIAM A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO 
MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MUTUNÓPOLIS/GOIÁS 

RAZÃO SOCIAL: RUI MARCELINO DA COSTA 

CNPJ: 12.226.465/0001-44 

NOME DE FANTASIA: CONSPLAN PROJETOS DE ENGENHARIA 

ENDEREÇO: RUA ALBERITO GONÇALVES DE ANDRADE, JD. NOVA ESPERANCA 

TELEFONE PARA CONTATO: 

CIDADE DE MUTUNÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 76540-000. 

Assinatura de quem manifesta o apoio 

NOME LEGÍVEL: rK~t j 	 2w 	7) 	)  
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RELAÇÃO DE EMPRESÁRIOS QUE APOIAM A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO 
MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MUTUNOPOLIS/GOIÁS 

RAZÃO SOCIAL: SUE ELLEN COELHO DE SIQUEIRA 

CNPJ: 12.126.612/0001-04 

NOME DE FANTASIA: SUE ELLEN COELHO DE SIQUEIRA - TORNEADORA 

ENDEREÇO: AVENIDA JERUSALEM, 715 — SETOR ANHANGUERA 

TELEFONE PARA CONTATO: 62 3382-6270 

CIDADE DE MUTUNÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 76540-000. 

J 	 - 

Com  - 

As n ura de qufn mane esta o apoio 

NOME LEGIVEL 	 1. 
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RELAÇÃO DE EMPRESÁRIOS QUE APOIAM A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO 
MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MUTUNÓPOLIS/GOIÁS 

RAZÃO SOCIAL: V. S. SANTOS "VINO" 

CNPJ: 06.881.949/0001-24 

NOME DE FANTASIA: VINO MOTOS 

ENDEREÇO: AVENIDA GETÚLIO VARGAS, CENTRO 

TELEFONE PARA CONTATO: 62 3382-6452 

CIDADE DE MUTIJNÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 76540-000. 

Assinatura d quem manifesta o apoió-T 

NOME LEGÍVEL~,ki.,\ Ç\ 	`C  

Fl.:  
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RELAÇÃO DE EMPRESÁRIOS QUE APOIAM A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO 
MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MUTUNÓPOLIS/GOIÁS 

Ru .3 o7 

RAZÃO SOCIAL: MOISÉS RICARDO RODRIGUES 

CNPJ: 11.808.901/0001-20 

NOME DE FANTASIA: PORTAL LAN HOUSE E SORVETERIA 

ENDEREÇO: AVENIDA BELÉM, SN, CENTRO 

TELEFONE PARA CONTATO: 

CIDADE DE MUTUNÔPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 76540-000. 

Assinatura de quem manifesta o apoio 

NOME LEGÏVFL:n f2i~za 1~.vrvl l 	~•}~~ Uc ~ +rrG7 
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RELAÇÃO DE EMPRESÁRIOS QUE APOIAM A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO 
MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MUTUNÓPOLIS/GOIÁS 

RAZÃO SOCIAL: JEREMIAS SILVA PEREIRA 

CNPJ: 11.024.928/0001 -22 

NOME DE FANTASIA: DROGARIA MUTUM 

ENDEREÇO: AVENIDA BELÉM, 261 — CENTRO 

TELEFONE PARA CONTATO: 62 3382-6149 

CIDADE DE MUTUNDPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 76540-000. 

ti. 

, J ¡Assinatura de quem manifesta o apoio 

NOME LEGÍVEL: 	- ; :. > _ `-  
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RELAÇÃO DE EMPRESÁRIOS QUE APOIAM A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO 
MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MUTUNÓPOLIS/GOIÁS 

RAZÃO SOCIAL: OLIVEIRA E CUNHA AGROPECUARIA 

CNPJ: 07.562.851/0001-77 

NOME DE FANTASIA: GOIÁS RURAL 

ENDEREÇO: RUA PARANÁ, 496 — VILA SÃO JOSÉ 

TELEFONE PARA CONTATO: 62 3382-6382 

CIDADE DE MUTUNÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 76540-000. 

22/ L 
ssinatura de quem manifesta o apoio 

NOME LEGÍVEL: 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0483989)         SEI 53000.054603/2012-30 / pg. 109



RELAÇÃO DE EMPRESÁRIOS QUE APOIAM A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO  
MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MUTUNÓPOLIS/GOIÁS 	;.:1t~i? 

RAZÃO SOCIAL: RUI JOSE DA COSTA  

CNPJ: 09.640.298/0001-79 

NOME DE FANTASIA: AGRDLIDER PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 

ENDEREÇO: AVENIDA BELÉM, SN, CENTRO 

TELEFONE PARA CONTATO: 62 3382-6507 

CIDADE DE MUTUNQPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 76540-000. 

Assinatura de: quem manifesta o apoio 

NOME LEGÍVEL: 	h(9 	„ ' 
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RELAÇÃO DE EMPRESÁRIOS QUE APOIAM A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO 
IVIUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MUTUNÓPOLIS/GOIÁS 

RAZÃO SOCIAL: JUSTINO PEREIRA DE OLIVEIRA 

CNPJ: 06.916.533/0001-02 

NOME DE FANTASIA: 	 RA <  

ENDEREÇO: RUA GETULIO VARGAS, SN - CENTRO 

TELEFONE PARA CONTATO: 

CIDADE DE MUTUNÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 76540-000. 

Assinatura de quem manifesta o apoio 

NOME LEGÍVEL:  

O3  

J 

TFJ Ca 
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RELAÇÃO DE EMPRESÁRIOS QUE APOIAM A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO 	= a~ 
MUTUNOPOLJTANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MUTUNQPOLIS/GOIÁS  

LlLb_`a 

RAZÃO SOCIAL: R. V. PEDROSA  

CNPJ: 09.177.226/0001-37 

NOME DE FANTASIA: COMERCIAL MR - SUPERMERCADO 

ENDEREÇO: AVENIDA BELÉM, 443 - CENTRO 

TELEFONE PARA CONTATO: 62 3382-6410 

CIDADE DE MUTUNDPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 76540-000. 

r 

Assinatura d quem maj esta o apoio 

NOME LEGÍVEL: `/~ ~li'.t  
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RELAÇÃO DE EMPRESÁRIOS QUE APOIAM A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO 
MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MUTUNQPOLIS/GOIÁS 

RAZÃO SOCIAL: VALDENI JOSÉ DE PAULO 

CNPJ: 03.781.317/0001-09 

NOME DE FANTASIA: DROGARIA BARCELOS 

ENDEREÇO: AVENIDA BELÉM, SN -- CENTRO 

TELEFONE PARA CONTATO: 62 3382-6291 

CIDADE DE MUTUNÜPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 76540-000. 

Assinatura de quem manifesta o apoio 	T 	L  

NOME 1EGÍVEL: 	- . = P7 _ %  _ 	 t /, v- • 
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RELAÇÃO DE EMPRESÁRIOS QUE APOIAM A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO 
MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MUTUNÓPOLIS/GOIÁS 

RAZÃO SOCIAL: COLÉGIO ESTADUAL JOÃO TE0D0RO DE OLIVEIRA 

CNPJ: 00.694.310/0001-53 

NOME DE FANTASIA: COLÉGIO ESTADUAL JOÃO TE0D0RO DE OLIVEIRA 

ENDEREÇO: AVENIDA BELÉM, SN — CENTRO 

TELEFONE PARA CONTATO: 62 3382-6223 

CIDADE DE MUTUNÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 76540-000. 

i1 
ÍiiQlldÇ 	Td~j(fd(➢ 

Assinaturgi00iR 	 o apoio 
OoL Est. João T. de Oliveira 

NOME LEGÍVEL: 

r-~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 	-rr 

Eu, 	F 	 ; 	 , portador da carteira 

de identidade n°. 	S_2 -I'f' 	/J17 v'C 	, CPF: N. ç2 	( 	= - /f 
residente à t Ç~R . » ,✓7`t ^4 ~/ 	 , eeA/th v , nesta cidade de Mutunópolis, 

Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 

Complementar n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 

o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 

Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

r 

	

Mutunópolis-Go., ti j de 	 de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

	

Eu, 	t _LJ_1 iv t) 	jÌ1 	( 	L/'.-' j1.'{3artadordacarteira 

de identidade n°. ? 3i— 2 2 L' Som'' - / cr , , CPF: N° 41-5— 

	

residente à 4i 	a 	Hl P-' i\ ( 	c ,•' 	(. 	nesta cidade de Mutunópoiis, 
Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 

o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 

Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço_ 

	

Mutunópolis-Go., 	de 	'~ 	de 2012. 

2 Y ' 7 
Assinatura da pessoa ue manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 	 - 03 

a 

Eu, 	' 	r~ ai~/~v «F 	C/i 	 portador da carteira 

de identidade n° 	2'i !t 	¡ - (ya  CPF: N. 	'./:  
residente à 	 f / 	nesta cidade de Mutunópolis, 

Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8-1 da Norma 
Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., 	-¡ de 	̀} 	de 2412. 

Assinai ra da pessoa que manifesta o seu ap i 
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G 03, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ( L ys , 	,, r' / (_';: __ 	F 	~L i ,- , , 	t- 	portador da carteira 
de identidade n°. c . 	'~ 5~ 	 / 	f ' 	< 	CPF: N°.: 	'1 	_ 

residente à J. ~._ 	-•  	-? `~ 1 7 	 ~- ' ` • , nesta cidade de Mutunópolis, 

Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., 	de 	) 	de 2012. 

É É ( 7 
Assinatura da pé soa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	/lc ! 	/ 	. 	 i , 	portador da carteira 

de identidade n°. 	/ : ~? , 	 / 	" 	 , CPF: N°_ 

residente à! 	r..',:.- 	 , nesta cidade de Mutunópolis, 
Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária_ 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go_, 	' de 	 de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  i ,\V 	 _ 	 portador da carteira 

de identidade n°.  r 	 / 	 CPF: W. 

residente à  .: 	 nesta cidade de Mutunópoiis, 

Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitern 8.1 da Norma 

Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2  462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 

o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 

Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

	

Mutunópolis-Go.,  .__ 	de  	de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL 

~1U i 

	

Eu, l i 	i 	( 	 1 1 	Ú; ? b . 	 portador da carteira 

de identidade nQ. i 	 / 	c 	%.. ; , CPF: W. 	-':__. 
residente á )  (.. 	̂~: 	nesta cidade de Mutunópoüs, 

Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço_ 

	

Mutunópolis-Go., 	de 	•'- ` 	de 2012. 

Assinatura d 	ssoa que manifesta o seu apoio 
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SOVE NO DO ESTADO 	GOIÁS 
DRETCIA MAL DA POLiCIA CIVIL 

INSNUTO DE CENTICAÇAO 

GtSTRO 	 DATA C-2 	 u'fl 	'. 

GERAL 	 QUfF VIA 	EXPEOIAO 

NOME MANOEL MATIAS DE MENDONCA 

FIUACJ.Q JOÃO FiJ}ADO DE MENO(CA 
MIA WIZA MATEIS 

JABUAGO 	 22/OUT/194& 
NATURALIDADE 	- 	 OAIADE NASCIMENtO 

DOC.OA1OEM C.GAS. 1 FLS. 1 L. B5 NJTUNOPOLIS GA EM 
12/0612001 

059064661-4 

8179190 

R:, ~~:1 jc-a 
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MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu- 	 , portador da carteira 
de identidade n°. 	Í 	f3 	I ")rv ? C. 	- (, 	, CPF: W. 	&.  

residente à '1;,,_t , ,~ía l('L 	 , 	nesta cidade de Mutunópolis, 
Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., 	de 	 de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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L 
c- ovjo jD o E S TAO 

DETO CL DA FOLrc CIVIL 
NSTmtC DE DENLAO 

1) 
NUiM 	ITULi  

VALIDA EM TODO O TERRITORO NACONAL 
tCGISTRO 	 D,VAE 	•.. - 
GERAL 	1 * 	 AO 

NOME 
	 MATIAS 

FILIACAc EB3T) 	OUTO 
I?iNA CItI 	C0i)TO 

UTÜOFCLI-GC 	 2/:N, 
NATURALIDADE 	 DATA DE NASCIMENTO 

DOC. oRrCEM C.CAS.  
12!O6/2O1 	 : 

CPF 	3Ç4(fZ 

ASSNATURAbirOR 
LEIN7116DE2fO8!83  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL  

Ru(y 

Eu; 	 (Á 	G 	~!! 	~` 	portador da carteira 

de identidade n . q"0. 	/ ; 	c, CPF: N°_ P 7 . 	?7 -j, 

residente à 	 ,Yé $9 	, nesta cidade de Mutunópolis, 

Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 

Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 

Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., 	dei) 	!Y~tD4 de 2012. 

I 

Aqsinaura da pessoa que ma festa o seu apoio 
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3%' •`{` :~ 	REPÚDLICA FEDERATIVA DO SAAS:L  

ESTADO DO TOCANTINS  
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÜELICA 	 I)y~ 

INSTITUTO DE IGGNTIFIr~,AÇAfl 

 <

j7~' 	 M 

r,' 

e6 ~)+• — ~F(• 	VALIDA EM'TODO O TERRITORIO NACIONAL ~ 	 ~~ 
HEC15Tg0 	 _ 
GERAL 	000.870 2° Via, 	 CXPEDOIpAO 22/1012008 ~1 
NOME r ti~` 

HELIO ROCHA DE OLIVEIRA  
GILIAÇÂO 

CLARINDO ROCHA DE OLIVEIRA t 
VIOLETA VIEIRA DE O 1VEIRA 

ATURAL{UADE 	 "- 	
DATA DE NASCIMENTO  

DOURADOQUARA-MG 	 24/02/1959  
OOC.ORIGEM  

Cert, Cas. N° 680. Lv 8-06, FIs 159, Exp.17107/2007 <' 
MuturiópoTis -GO -  
CPF  

072.697.572-91 

ETOR 	 29022  
'f?~ 5 LEI N° 7.116 BE 29108/83 	•~3à; 	,çí{~ ~)3` - ~K~ rì•?i 	~~c •k`;~'. - - 

www.celg.com.br 
 

CEO Fale com a Celg: 0800 62 0196 
DISTRIBUIÇÃO 

DATA DE EMISSÃO 	24/0312012 HELIO ROCHA DE OLIVEIRA 	- - 
RAMO 	37 RUA TIRADENTES 950  

OUTROS - CHACARA DOS MUTUN 	 13702400018489 
REGIONAL 

I\l1`L1L~ MEDIDOR 	10 Q73505-6 CE 65 0000 MUTUNOPOLIS GO 
ROTA 	2 - 46200 MUTUNOPOLIS 

- 	 . -.. 	USAR P1 DÉU1TO AUTOMÁTICO 	. 	_..._, ._ 	.. _.-._ 	_. ., 	.--. 	.. 	._ 	-,. 	-- 	..._._ 

014014 	CÓDIGO DO CLIENTE CONTA 	, 	UNIDADE CONSUMIDORA 	VENCIMENTO 

10/0412012 
2469101 2400016489 	1 	2400016489,. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL  

TJ 

Eu, 	 , portador da carteira 
de identidade n°. 5 	 hC 	CPF: N.  
residente à  	i-4 v -2 	nesta cidade de Mutunópolis, 
Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., 	L de 	ide 2012. 

ii 
Assinatura cf pessoa que manifesta o seu apoio 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

O~SI GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
DIRETORIA GERAL DA POLICIA CIVIL 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO f t~ 

:1' ~3if~ltiQr 
 

GCRAL Fa3585283 	 izx,-&D CAO I6/MAR / 197 4 

NOMEEDILENE APARECIDA PEREIRA 

PricA0o IDii~ALDE PEREIRA MARQUES 
• DIVINA C.IRXA-CA DE OLYVEI PEREIRA 

URUAC1J-6O 	 24/JAk/i978. 
.. 	 DATA CE'ASCiMENTO 

DOC oRh EMC NAS. 2781 FES. 163 E. A-24 CRC MÀRA 
RCSR 6[# EM 12/12 1984 
CPP 

ASSINATURA W DIRETOR 	 941 783u 
LEl N7.11 DE 29,O8!83 

:,.mo ; 
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MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL  

Eu, 	' 	 1 	'' 	 1i 	k 	portador da carteira 

de identidade n 	 J.J- 	 . CPF: N. 

residente à ì' 	r 	 ,~ 	nesta cidade de Mutunopolis, 

Estado de Goiás ;A pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 

o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., 	4 J. de `.Y 	.^,~ de 2012. 

Assinatuita ~a pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL  

r~ 	n 

Eu, 	i-U. C, 	 portador da carteira 

de identidade n° 	'/.,. 	ç_~. f 7 	- 	CPF: W.  

residente à ~, - 	', 	 J/ ~ _ y 	 nesta cidade de Mutunópolis, 

Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., .1; de 1 ,_% .f" 	de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 41 Ck:.0 	( (~:i.'i. Z ~~rL G1/ ,1( (~C 	~z C 	-., 	L" . portador da carteira 
de identidade n°. ~7( 	? _. 	1 	̂ C'Gt . CPF: N   
residente à ",~r , '<_ 1 	̀.i'r ; í 	l'.~  	, nesta cidade de Mutunópolis, 
Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subirem 8.1 da Norma 
Complementar n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

	

Mutunópolis-Go., 	de 	 de 2012. 

/1/  

Assifiátur&da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 	 j 

Ç. 

Eu, 	N 	v~ 	 ~.N ~'l 	 portador da carteira 
o r ~   

	

de identidade n-. 	> 	 - 

	

~. 	 ~. 	 ~,

residente à 	~? 	~, ~tl#!j_(t 	)~ , /'LM-in Ç ,r 	, nesta cidade de Mutunópolis, 
Estado de Goiás, pèssoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis Go., 	de_ . 	- _de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL  

ijj.) 

Eu, ~" .~ 	 qiJ& {, Y 	or 	portador da carteira 

de identidade n°. 3~ 	 J e - ( 	CPF: N. " ! : 	J  
residente à f~ ~~ ~g~~ ~, :'~ry ~, 	/!✓ 	, nesta cidade de Mutunópolis, 
Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8-1 da Norma 
Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., 11 	dei i 	de 2012. 

Assinatura /a pessoa que manifesta o sey. porte 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL  

.• 	 r 

Eu, 	f;,CJ Ct _ 	; 'i ~r~~. 	1, ! r,_ 	s L -3. _ 	i~ portador da carteira 

de identidade n° 	̀ - `' 	E 	/ Ep 	CY L CP F: W. 	L; `_ c 
residente à~, 	_, ~~: 	J~ , nesta cidade de Mutunópolis, 

Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

	

Mutunópolis-Go., - 	de 	1 de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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/3.  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL  

Eu, 	~4 ~,~ 	>-. 	 ~~ 	 portador da carteira 

de identidade no. 	x - .. , 	/ 1 	: ( c° 	CPF: N°. , 	1 	` . 

residente à 	 "ÊÇ, 1: 	nesta cidade de Mutunápolis, 

Estado de Goiás, péssoa física, venho, nos termos de que trata o subitem Si. da Norma 

Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

	

Mutunápolis-Go., 	ti de.,f} 	q~~rr. de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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G-03, 

MANIFESTA CÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ._ _9 { L ~ ~ t ijç JXXoJ «L.1 1 t_ ~J'J/ 	, portador da carteira 

de identidade n° 	!,- 	,.r1~ 	CPF: N° _ 	.. 	-,, 
residente à ~t, 3 	,~iÉ~ 	nesta cidade de Mutunópolis, 

Estado de Go al pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 

o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 

Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., _Lide 	de 2012. 

J/A {_i.Ld =L  

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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~G 03 ~ 

? FI:.. I\ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ç. 	r 

Eu, 	) 	L'1 	 , portador da carteira 

de identidade n° ? f ì  	'  j " Í 	̀_ ! r 	CPF: N°- 	̀  .. 	3 	r 1 	_' 

residente à 	,tiU-- ~- c Yt i '~ s .< ~í~ i.' <ír~ fim_' , nesta cidade de Mutunópolis, 
Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 

Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., i j 

	

 . 	de 	de 2012. 

n 	~} 

Assinatura da pessoa qde manifesta o seu apoio 
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MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, r ;,~; i -' i 	i f- 	:i 	 /1 j.',ì; fr, 	, portador da carteira 

de identidade n2. 	 ter,` 	ly,íYJ= 	r , , CPF: N. r "V 	;- `r r 	! 

residente à ter ~ ;~--.~ ~: „' 	T.~; ?'L 	nesta cidade de Mutunópolis, 

Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., 	de 

;7 %; :rii 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2012. 
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MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 	 F` 

Eu, iL' t.~_{ 	; - 	(C,{ 	 portador da carteira 

de identidade n°. 	C 	 CPF: N  
--T 

residente à 	<_ 	~', ~~; 	"y` 	_- 	 _ ne t idàde de Mutunópolis, 
Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolítana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., .k de 	L 	de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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7: f 03 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	 portador da carteira 

de identidade n2. 	í 	y 	.' 
residente à    	,Cj 	nesta cidade de Mutunópolis, 

Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 

Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 

o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 

Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go.,  a 	de 
	

de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ' 	 portador da carteira 

de identidade.n°. 	s 	J~' 5 	_ _ J. 	 , CPF: W. 

residente à y - -< ~. 	'_( ;, li J t . 	! 	nesta cidade de Mutunópolis, 

Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

	

Mutunópolis-Go., - 	de 	 de 2012. 

Or' Jj,' 
Assinaturá da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDIVIDUAL 

Eu, 	!6y 	 LiW 	IitT 	portador da cart&ra 

residente V 	-i/ '// /27 	'j/, (' 	, nesta cidade de Mutunópolis, 

Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subòem 8.1 da Norma 
Complementar n2 112011, aprovada pela Portaria MC n9 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associaç5o Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

~ 	 ~¡ 
Kxu~un6po|~~~, 	 2012. 

Assinatur%a p soa que manifesta o eu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 	 _`w: 	4 
,s ct~on 

jeaiun3 

Eu, /f1(1/I/C = 	S(~ 	i)l ~l= ~✓¿T ~ 	 portador da carteira 

de identidade n9.- ~S1r7 I~-'/l 	 CPF: N° '9 , - '_ 	r: - 

residente à /% 	L j,  /4'/y( - j 	~~ 	"t // >' , nesta cidade de Mutunópolis, 

Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 

Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., ,' /.. de 	 de 2012. 

• 1  1 ~~ 	(~ 	r rol S~~i~ ° , 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFLSTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	 4' 	1 	\ 	 ,portador da carteira 

de identidade n°. G 	, 	) 	 ."É 	CPF: N ' ) 	C 

residente à 	-. ~, 	 1? 	{(,, 	 <; 	nesta cidade de Mutunópolis, 

Estado de Goiás, pessoa física, venho, ,t')os termos de que trata o subitem S.1 da Norma 
Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunápolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., _ i? de 	. 	de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL  

~fi 	á 

Eu, 	lr:~ 	 J L. 	 portador da carteira 

de identidade náY 	,' 	/._&[C f / c CPI :  

residente à 	-;..-i 	- j7:'- 	mo 	nesta cidade de Mutunópolis, 
Estado dë Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço_ 

	

Mutunópolis-Go., 	de 	 de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	2 	 , portador da carteira 

de identidade n°. ±LL6 3T 	/3 	, CPF- N° `j  

residente à 	1 r ~- , 	 c ,. 	nesta cidade de Mutunópolis, 

Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 

Complementar n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 

o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., 	de 	 de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0483989)         SEI 53000.054603/2012-30 / pg. 151



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	 .k 	ck 	 portador da carteira 

de identidade n°_ 	 CPF. N°_ r.. Ç//57t b 1  
residente à 	'', " 	ai .1 c 	nesta cidade de MutunnpoEis, 

Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

	

Mutunópolis-Go., 	de 	¿ 	de 2012. 

C, 	 J 	 C 	4 	ti 

Assi átura da pessoa q ,~ manifesta o seu apoio 
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MANIIESTACÃO DE APOIO INDiVIDUAL 

Eu, 	 -. 	 ,portadordacartewa 

residente a 	 nesta cidade de Mutunopolis 

Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trat o subitem 8.1 da Norma 

Complementar n»1/IO11 aprovada pe'a Portaria M[n»46Zde14de Outubro de2OI1 demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mmunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitãria 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na ãrea pretendida para a execução do Serviço. 

Assinatura da pessoa que rnanifesta'o seu apoio 
~ 
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x .03, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL  

Eu, ~)7J , ✓r/]t°~/1 	rn~y ,^tsC-~ ^ir LI L~ ~t ,portador da carteira 
de identidade n°. 	I_r 't 	- 	CPF: N. 	q  

residente à i7SS L~ ~_ 	t.-'j ,, ,moo ✓+~~Iy,Fi1 /'T.]~nesta cidade de Mutunópolis, 
Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 

Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 

o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

	

Mutunópolis-Go., _I 	de 	 de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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G,3 
MANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL 	 '^ rim 

3~- cA adi 

Eu, `n;~1 	; t]~ , II j rj )-t : d[ , J J-L tLJ/ 	, portador da carteira 

de identidade n°-3 Ç1 19 7 	 - 	, CPF: W. 3 Ç _`( QJ . 	-, 
residente à12 tcx. 	'i 	 7g  	L 	nesta cidade de Mutunópolis, 
Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n°- 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., s y. de 	 de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL  

tyz.l~ 

Eu, 	~.~~.t.~.r~r r 	'i ,,, nem,, - 	'~ '~i ia4i~r~ portador da carteira 

de identidade n° 	•) 	̂ / 	/ 	ti .K ~t~~y CPF: N° ü r . 

residente à 	̀R ~ 	T 	 nesta cidade de Mutunópolis, 

Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópoiis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço_ 

Mutunápolis-Go., ,Y de 	_ 	de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL  

Eu, 	 j) j.~vt_ . -r 	i✓ r 1.~ _~ ~ 	portador da carteira 

de identidade n2. 8 ( 	I if i v' 	, CPF: N°. 	d 	' r ' - 

residente à 1?; _a ~1 n  X 	~.j / 	nesta cidade de Mutunópolis, 
Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., 	de 	 de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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03 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL  

Eu, 	C~ ~c.vt. 	~~~ 	J a-~v S~~  portador da carteira 

de identidade n°` `  — 	Ì 	,=- : 	CPF: W.  

residente à 	_ 	nesta cidade de Mutunópolis, 

Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 

Complementar n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., 	L de 	 de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	ti 	 K~ ~! 	 portador da carteira 

de identidade n°. 7 i.. 	~($ 	I 	ca 	- 	, CPF: N'. <_ 	- _-- 
residente à }:i_ - L 	̀- 'l, 	i 1 . _ 	, nesta cidade de Mutunópolis, 

Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 

Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., 	de 	1 	de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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r -v3 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 	 ~~ " 

w 

Eu, l 	1`.:! ,X;' 	á ~r",; 	~~ _ 	 portador da carteira 

de identidade n°. 	 ' 	- = 	CPF: W. 

residente à, 7L " 	i z.,,,//- 	
~ 	

~ ,nesta cidade de Mutunópolis, 
Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., . • , de 	de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL O Fls: 

`.J1~1 ~ 	~ 	ti ~ 	 portador da carteira 

de identidade n 	 1) '`'? CPF: N°. S.  

residente à 1`4~~,~ 	t 	~~~ 	~~ ,t~ï J,~l^ 	nesta cidade de Mutunópolis, 

Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 

o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 

Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go,, 	de 	 de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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4 3.  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ' 	 r 	~• 	, `_ 	 portador da carteira 

de identidade n°. 	 _j 	°' l 	CPF: W. 

residente à 	 .+ 	i ,. ' 	i. , 	 ~;;  , l?'nësta cidade de Mutunópolis, 
Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar na 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 

o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., ' i 	de 	 de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

	

Eu, 2: 	 c c-~ „Ue 	' 	s 	,portador da carteira 

de identidade n° y l 	G% ' 	1 	/ ~: CPF: N° 	l ç . 

residente à 	r     	y 	 r : 	f y ,nesta cidade de Mutunópolis, 

Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associarão Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 

Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., 	de 	 de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio ' 
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MANIFESTA CÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, n. 	 J (i'1 	r 	E 	2 = 	 portador da carteira 

de identidade n 	W2J S> 	 CPF: N 	j' 	' ` / 
residente à/'Y 	(/_t_ t 	' 	nesta cidade de Mutunápolis, 
Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

	

Mutunópolis-Go.,  '.de 	de 2012. 

Assinatu`rá ela pessoa qúé manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

	

Eu, 	_ 	.3 +, 	 • 	portador da carteira 

de identidade n° 	 / 	_ 	CPF N 	' 	J- ~" M 1 
residente à 	l 
	 / 	' 	nesta cidade de Mutunópolis, 

Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 

o meu total apoio à iniciativa da Associacão Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 

Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., Jjde 	; 	de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
	

: i4 

Eu, ~1~LV~ ~~ 	i f 	L2 ~ .tis—, 	,_.s L~ , Portador da carteira 

de identidade n°. y 	9 -/ 	/ _i 	CPFF N°. 

residente à 	 ' a gi, i' ~/I'i ' , nesta cidade de Mutunápolis, 
Estado de Goiás, pessoa física, verho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 

Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., —de_____ 	de 2012. 

ssinatura da pessoa que manifes o seu apoio 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0483989)         SEI 53000.054603/2012-30 / pg. 166



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	 ; 	Í 	l ! <i r 	( ' 	/l, í :portador da carteira 

de identidade n° 	/ (~ `, 	/ - [, L,, CPF= N° 

residente à "' 	̂_ í 	 }  	nesta cidade de Mutunópolis, 

Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que tráfa o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 

Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., _f 	de 	 de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL  

T4 ) 

Eu 	r ! ::? 	1' 	/ 	! 	/ 	 portador da carteira 

de identidade n° 	̂ ~ _1J .' zí 	l _% (_ 9. 'r 	CPF: N° [_', 
residente à 	'-, 	, 	». '' ., 	r , l -:   	, nesta cidade de Mutunópolis, 

Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópoiis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., 	de 	. .. 	de 2012. 

' 	rf c  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL  

r„ ,f 

Eu, 	 portador da carteira 

de identidade n°. 9., f7 / I j >5 J1 [=c 	- 	, CPF-  

residente à 	jtp ó~ , a ,~ r 	N'-, e c-moi 	r-, nesta cidade de Mutunópolis, 

Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 

Complementar n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

J 	

- 

Mutunópolis-Go., 	de 	 de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL  

Eu, 	~lie~ ~y?~" 	 ' `! 	, portador da carteira 

de identidade n°. 	 JÇ7- 	2 , CPF: N. 	i _ /1/.?. .  
residente à 	 ta cidade de Mutunópolis, 

Estado de Goiás, pessoa físic , venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 

Complementar n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária_ 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., 	de 	 de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	Mçrr- Ç, 	is \k "\ 	 , portador da carteira 

de identidade n° 1. p I Ï C 5 	/ fl Ci 	-~ 	, CPF: N. ¡J ' E  	~'• , 
residente à^„ 	p  nesta cidade de Mutunó olis, 

Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 

o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

	

Mutunópolis-Go., J7' de 	~~s 	de 2012. 

Assin-aturra da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTA CÃO DE APOIO INDIVIDUAL  
1 	

) 

4/) 

Eu, 	 ' 	 portador da carteira 

de identidade n° 	 ,< 	-  	' , CPF: N° 	._  

residente à [,'  	y 	c ~' . , !.,,nesta cidade de Mutunópolis, 
.T~  

Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., 	de 	 de 2012. 

Assinatura da pessoa,qu manifesta o seu apoio 
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G -03, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL  

Eu, 	 fl/~ 	 -SOrtador da carte a 

de identidad , - 

residente à 	 nesta cidade de Mutunópolis, 

Estado de 5oiás, pes oa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., 	de 	 de 2012. 

Assinatura da pesjsoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	 cLU,L.,d C. 	F Lt '-'.-' ,portador da carteira 
de identidade n°. 	-"-i -141 o c .é- / 55 V -r - 	° , CPF: N°. cs 	 i 	= 
residente à Min ~r >°~ 	. 	sl'V 	~ 	y , , nesta cidade de Mutunópolis, 
Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., ' 	de 	I. 	de 2012. 

t.  

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	f_LL4~C .° ~:~, 	 portador da carteira 

de identidade n2. ) 5~ 	LV 	j) 	-'Ç7 , CPF:  

residente à-p~G_~ (~~~?. ~~-r.~~ -sCi l; 2._C , Á 	 , nesta cidade de Mutunópolis, 
Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 

Complementar n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., - _ 	de 	 de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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03. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
	-Fa 	a  

C 	' 	1— 	portador da carteira 

, CPF: N. 	 ., I- 	A 

	

} 	,  nesta cidade de Mutunópolis, 

Estado de Goiás, pessoa Física, venho, nos termos"de que trata o subitem 8.1 da Norma 

Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n 2  462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 

o meu total apoio à iniciátiva da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 

Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária_ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., 	de 	 de 2012. 

LLTYe 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Eu, 

de identidade 

residente à 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	:' 	 portador da carteira 

de identidade n° 	; 	rir 	- <- -- 	CPF: N'. 	r _ 

residente à   	nesta cidade de Mutunópolis, 
Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.: da Norma 
Complementar n2  1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go.,  jLde 	 de 2012- 

// 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu' 
deidentidadeny. 	/ 	 CPF: W. 	______'~___ 
residente à   	nesta cidade de K4utun6polis, 
Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n»1/Z011' aprovada pela Portaria MCne462de14de Outubro de2O11' demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação K4uturivpo|itana de Radiodifusão Comunitária de 
K4utunópq|is/Gniás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se 5itua na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go .,: 	de 	 de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  .//:' 	 portador da carteira 

de identidade n°. 	' 	f 	l ' 	 CPF: N° 

residente à 	 -- 	 ; 	,  nesta cidade de Mutunópolis, 

Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o suóitem 8.1 da Norma 

Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 

o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 

Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go.,  y .  de 	 de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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limo. Sr. 
Patrícia Brito de Ávila. 
Diretora de Outorga de Serviços. 
Brasília — DF. 

A Associação Mutonopolitana de Radiodifusão Comunitária de Mutunópolis, CNPJ 
n°: 05.752.351/0001-72, serviço de radiodifusão sonora em FM "Rádio Comunitária" com 
sede na Avenida Jerusalém, n° 404 — Centro - Mutunópolis — GO - CEP: 76.540-000, 
estamos encaminhando à V. Sa. o projeto técnico de instalação da nossa emissora. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Mutunópolis, 29 de Outubro de 2012. 

ssociaç" Mu nó olátana de Ra lo 	unitária de Mutunópolis 
Diretor Eder ésar de Castro Martins 
CPF: 76.486,521-53 
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DECLARAÇÃO 

A Associação Mutonopolitana de Radiodifusão Comunitária de Mutunópolis, CNPJ 
n°:05.752.351/0001-72, Serviço de Rádio Comunitária, situa-se na Avenida Jerusalém, n° 
404 — Centro - Mutunópolis — GO - CEP: 76.540-000, declaro para os devidos fins que: 
- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas. 
- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões. 

Mutunópolis, 29 de Outubro de 2012. 

Associação 	 a e 	ao f"I o Çõ fiu itária de Mutunópolis 
Diretor: E er César cie Castro Martins 
CPF: 87.4861-5 
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DECLARAÇÃO 

Declaro que Associação Mutonopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis, de acordo com o Relatório de Conformidade resultante da avaliação feita em 
29/10/2012 na estação da transmissora da, situa-se na Avenida Jerusalém, n° 404 — Centro - 
Mutunópolis — GO, entidade autorizada para Serviço de Rádio Comunitária, atende ao 
Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e 
Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz, aprovado pela 
Resolução n° 303 da Anatel, não expondo a população a campos eletromagnéticos de 
radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na estação avaliada, 
para apresentação sempre que requisitado pela Anatel, conforme prevê o mencionado 
Regulamento. 

Mutunópolis, 29 de Outubro de 2012. 

Associas 
Diretor: 
CPF: 871 

tunópolis 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0483989)         SEI 53000.054603/2012-30 / pg. 182



.notação de Responsabilidade Técnica ART - Lei 6.496/1977, Res. ... 	hp://www.cea-go.org.br/artlO2S/funcoes/fonn_iiriprcssaophp?N...  

 

ART Obra ou serviço 

1020120086968 
j ï. 	Anotação de Responsabilidade Técnica - ART  

r 	 CREAV 0 •" 	Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	 -  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás 

i 

1. Responsável Técnico 

VALDECIO VIEIRA LEAO 	 RNP:1001471933 

Titulo prorss:oval: Engenheiro Eletricista - Eletronica 	 Registro: 162110-GO 

uaaos ao 

Contratante: Associação Mutunopolitana de Radiodifusão comunitária de Mu 	 CPFICNPJ: 05-752.351100011 -72 
Av. Jurusalém , N° 404 	 Bairro: Centro 	 CEP: 76540-000 
Cidade: Mutunópolis-GO 	 Complemento: 

E-Mail: 	 Fone: (62)34332565 

Contrato: 0 	 Celebrado em: 26110/2012 	valor Obra/Serviço R$:1.200,00 

Tapo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado 
Açac institucional: Nenhuma/Não Aplicável 
o. uaocs aa 

Av. Jerusalém, N° 404 

Cidade: Mutunópolis-GO 

Data de Inicio: 29/1012012 	Previsaotérmino: 31/10/2012 

Finalidade: Comercial 

Proprietario: Associação Mutunopolitana de radiodifusão 
comunitária de Mut 
E-Mail: 

Bairro: Centro 

Complemento: 

CPFICNPJ: 05.752.35110001-72 

Fone: (62) 34332565 

CEP 7654C-000 

.4, Nelvioaae i ecnlce 
ATUACAO 	 Quantidade Unidade 

PROJETO RADIODIFUSAO 	 25,00 	WATTS   

As infonrmações constantes desta ART são de responsabilidade do(e) profissional e estão sujeitas e ar, z;ise futura 
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 

Projeto técnico de instalação de uma emissora de FM " Rádio Comunitária ". 
E. Ueclaraçáes 

Acessibilidade: Sim: Declaro atendimento 3s regras de acessibilidade previstas nas normas tc5creicas da ADNT, na legrsIaç3o especitiica e no Decreto n° 
5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

7. Entidade de Classe 9. Informações 

Clube de Engenharia de Goiás - A ART e válida somente após a conferencia e o CREA receber e informaçao 
do PAGAMENTO PELO BANCO. 

A autenticidade deste documento pode ser ve^ricada no sitia wew. crea- 8. Assinaturas 
Declaro serem verdadeiras as ;nroímbÇoes aoima 

» 	de 	 de 	
~ r~~ 

~ f' 7 -~ 

go.org.br. 

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e 
do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual 

	

Zoe 	 Daria 

	

,! 	/:J/;/ 	, AI/ 
- Noo é mais necess:Jrio enviar o documento originai cara c CREA-GO, O 
CREA-GO Tão mais aficará carimbo na nova ART 

comunireria de Mu - CPFICNPJ: 
10001-72 

rvwv crea-go.org.br  atendimento@crea-goorg-br 	=,, CREA-GO 
Tel: (62) 3221-6200 Fax: (62) 3221-6277  

Registrada em: 26110/2012 Valor Pg: R$ 40,00 Boleto: 0 11 220 6559 Situação atual: RegistradaiOK 

ie 1 	 29/10/2012 08.36 
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CREA-GO [SAR - Sistema de Arrecadação de Receitas] 	 Page 1 of 1 

CREA-GO 
1? Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás 	 . 	

.f Rua 239 nr. 283, at. unrv E orOõI3n-Cçr, - ÇCP. 74e02-OTO -PACX: (62) 2221-8200 	 -. 

Boleto avulso - Sistema Arrecadação de Receitas [SAR] - TIICREA-GO 
:tsns do boleto 

anotação Rosp. Técnica - Ros1025/09 - 1020120086968 => 40,00 

.orvoço 
inicio da atividades 04cr.ica soa o cu.tsçio do valor da ART osojar os-  oarçlss 
Nlo r--siar opôs o V000imOs.tO. 	Apõs o vsncioonto procuro o CREA-GO 

- Emitido por: Sedo - Atsndi.santo/ 

BANC000 BRASIL 	0D- 	CCY9O 0•:JOE9 0145O.5520 	22t 

	

-sis:.: 	2Lntdade 	N©sss 

CREA-GO, Cons. Reg. Engenharia eAgrono_mia de _Goiás 	 3486-X/158000-0 	R$ 	 14505520112206559 

do 

14505520112206559 	26/101201201.619.022/0001-05 	 26/11/2012 	 40,00 

S3c2dc 

Associaci5o Mutunopoiiuna de radiodifusão comunitária do Mut,' VALDECO ViERA LEAO - 1G2iíD-GO 

BANCO  DO BrOSIL 	1001-5-1 	 00190 00009 01456i55201 1 2206.559184 6 5529.0000004000 

	

Es;;s.0 	 do 	N:.. .... 

CREA-GO, Cons. Reg. Engenharia e Agronomia de Gois 	 3486-X/1 58000-O 	R$ 	 14505520112206559 
Itens do boleto 
- Anotação Resp- Técnica - Rc.1025/09 - 1020120086968 =) 40,00 

Associação MutunopoIina de radiodifusão comunitária Oba: O início da atividade técnica sem a quitação do valor da ART ensejará as sanções 
de Mut 1 VALDECIO VIEIRA LEAO - 1621/D-GO 	legais cabivois. - Emitido por: Sede - Atondimentol 

L:..I-;s 	
•-1;flICr 

BANc000BRASIL 	100191 	00190.00009 01450.552011 12206.559184 6 5529.000000.000 

	

r12 	 Voncirmitç 

QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 	 26111/2012 

AonckaJCsáo eoOs,  
CREA-GO, Cons. Reg. Engenharia e Agronomia de Goiás 	 3486-X/158000-0 

Ds 	.......... . 	5. ..r.s.....5 	 . 	Aajt 	Data orscom 	Nosso ntw:o 

26/10/2012 	14505520112206559 	 DM 	N 	 14505520112206559 

5 	 i):I,5o 	 tr.çs 	Qusii:t. 	 ,dc.í 	j Vss: dos'em 

	

18-035 	R$ 40.00 ____________________- 

	

55 - .!. ......i..........,: 	 . 	-1 Dmconlcf Abamertis  
Anotação Rosp. Técnica - Res.1025/09 - 1020120086965=> 40,00 

O início da atividade técnica sem a quitaç8o do valor da ART ensejará as sanções legais cabíveis. 	.i 0iJtT92dddU00S 

Não receber após o vencimento. ' Após o vencimento procure o CREA-GO  
Emiddo por: Sede - Atendimento! 	 -Mora, Mo 

Outros ocr0sr,so 

() Valo cobrado 

Associação Mutunopolitana de radiodifusão comunitária de Mut / VALDECIO VIEIRA LEAO - 1621/D-GO 

http //wwwcrea-go. org.br/art  1 025/funcoes/consulta_boleto_art_ret.php?cod_boíeto=0... 26/10/2012 
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o ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO. O 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica— Departamento de Outorga de 

Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 — SERVIÇO 	 2 — REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 	 i 	 - 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3—IDENTIFICAÇÃO  DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

Asso ci 	
ç 	 1 

	ana 	de 
 d i f ¡u s lã o 	Co o Im u n i t Iá r i a 	d e 	Mu t u n 1 ó p o l i s 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 	 CGC 

l 	l 	1 	1 	I 	I 	1 	1 	l 	1 	1 	l 	I 	I 	1 	I 	1{ 	1 	1 	10 Is I7 IS 1213 Is I1 la I o l o l 1 [7121 
DENOIMIiNAÇÃO DE FANTASIA 

flll[III1IIIIIIIIIIIIIJ 	IIIIIIIIIII 

4— ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

	

Alv le In li fdia 1 	IJ le f riu Is la 11 le mi 	hi°I 	1410141 	I 	I 	I 	I 	1 	1  
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) 	 BAIRRO 

I 	H 	1 	I 	I 	1 	1 	1 	1 	l 	I 	I 	I 	ICle Jn It Ir lo 1 	K 	l 	I 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
CIDADE 	 UF 

	

Mlult i. Inlófplo11 li [sl 	1 	1 	f 	I 	1 	1 	1 	f 	I 	1 	I 	1 	1 	1 	I 	1 	iiHGLo 
CEP 	 FONE 	 FAX 

17 16 15 14 1o1-b 	0IOI 	1016121-ISI1 [516131410101 	I 	l 	f 	I-1 	11 	1 	I 	1 	1 	1 	1 
E-MAIL 

	

wlelnldldle11t1)@[1o1s!10 IpfÉlalnl-Ic1o1m!Hblr1 [ 	1 	I I 
5 — LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

[A Iv leu li ida 1 	IJ [e ir Iu f sia I1 lé (ml 	6n° 1 	I4 10141 	1 	1 	 1 	I 	1 
BAIRRO 	 CIDADE 

ICIe Ln It Ir Io l 	I 	1 	1 	1 	1 	11 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	IMfu 	lu In ló In Io li li [s I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	i 	1 	I 	I 	I 	GIO 	[1 13°Í4i3' Is l7" [ S Íl4i9°i 1 i6 [1 I9"iWí 

6— ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

fA Iv le In li Idia 1 	IJ le Ir lu Is ia 11 lé Iml 	In° I 	14 10 14 I 	I 	I 	I 	I 	IL 	l 	I 	¡ 	I 
BAIRRO 	 CIDADE 

	

If 	i 	I 	I 	I 	f 	7 	I 	I 	i 	f 	I 	I 	I 	I 	f.,I 	I, 	I! 	i_ 	1 	1 	f, 	€• 	I 	I 	i 	I 
L.JCiflit ir 1 o 	1 	i 	 í 	Lrviiiï i i ii3f 3u ID i4 1a iz 	SI 	1 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 

LI 	1 	1 I Go 

7— TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IA lu la Id 1 	ICIo Ir Ir le ia 1 	IE ia Iu It Ia la]mle In It lo Is I 	IE I1 le It 1 	IL It Id la 
MODELO 	 POTNCIA 	 CERTIFICAÇÃO 

SIP15[012151 1[ l l 1 l f l lalzls!l0l watts 1 	0 6 8[0101311015[218t 
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8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 	 MODELO 

IAju la fd I 	IC lo Ir Ir le la 1 	IE I a I 	íl 1 	IL It Id 1 ai 	I 	1E IT II 10 Id Is 
GANHO max (Gt) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTUR.0. DA TORRE 	 ALTITUDE DO LOCAI, 

J oi, 	I` 	' 4 	0M 	 01310H IOIr 	LC 4li 19i,}010 

9— UNHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 
	

MODELO 

1K~PIM1 	Ililrle(II[lil 	I 	I 	I 	1 	1 	I 	1 	I 	I 	I 	I 
	

IR!GJC - i2 Ì 1 1 3 I 	i 

COMPRIMENTO(L) 	ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 
	

PERDAS NA LFM{A (Pr_) 
	

EFICTJ NC3A DA LINHA (ii) 

0 	lo m 	0141,10dB 
	

0 lo i 	6 dB 
	

4 	6 9 

Perdas na linha (PL)=L.Ar. 	 Eficiência da linha (Er) = 10 10 
100 

10—POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dSk)=101og (Pt. Ght. Gvt. ri) = 10 log ( _0,025 x 1_s 1 x 0,69_} _ _-_17,63  dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
ri 	= Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp.) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) Ii potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + _ -j7,63- 20 log _I,0 = _89,37 (~) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBg.. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13—DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

V a I dIéielijol IVIilelilrlal ILIe1 aIQ! 1 I I 11 1 1 1 1 Ì 	1 I 
REG.CREA 	 ENDEREÇO 

1)61211 11ID1 	1 	IR~uJal 	ICj!21515! 	!n°I 	12Í7101 	IS {!aj ì lal 	!1!210l 	1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 	 BAIRRO 

11 	II 	1 	1 	1 	1 	1 1 	1 	1 	1 	1 	j 	1 	IN lo I , Ia 	IS IL Iz Iç Ia 1 	jJ 	I 	I 
CIDADE 	 UF 

G 	o. I i l 	I n l i l a l 	1 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	~ 	1 	1 	1 	I 	I 	I 	i 	I 	I 	l 	1 	1 	J 	1 	V 1 
CEP 	 TELEFONE 	 FAX 

7141218101-10111o1 Lo16 121-1 3 1 2 1x19101010151 1H 	- 	I 
E-MAIL 

vJ1 te 1 e ejo J@Ji~á~'1cIo[in 	bIr 	1!  

LOCAL DATA 
Gio i á, n i,a 	 { 	 ~_i5H11 1112!o 1!2! 

AS/»j// 
/ - 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO para fins de comprovação junto ao Ministério das Comunicações e 
Anatel, que a antena da estação de Serviço de Radio Comunitária da Associação 
Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de Mutunópois, cujas características 
estão abaixo especificadas, a ser localizada na Avenida Jerusalém, n° 404 — Centro — 
Mutunópolis - GO, CEP: 76.540-000, está fora da zona de proteção do aeródromo 
conforme Portarian° 1.141/GM5 de 05/12/1987 do Ministério da Aeronáutica. 

Caraterísticas do Sistema Irradiante: 

Altura: 30,0 metros 

Coordenadas Geográficas: 	13° 43' 57" S 	49° 16' 19" W 

Goiânia, 05 de Novembro de 2012. 

l nem. Vlddo 4ieira Leão 
CREA 1621/D-15' Reg. GO. 
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 GV 	
LAUDO TÉCNICO 

J L ITe~~frUnÈx San R~ ~7s. ~a.t- o~xP:arsa~ooa 	IND[CADA PARA RADCOM _ ^̂ e . 	ppyra 4~oc;351 7 iõ7~ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTIOdB(TELETRONIX) 	]% 

Plano: VERTICAL; Esc. 11 Gvt = 1,0 	 u 	; 

10° 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS; 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modélo: PT! OdB xTeletron;x), 
- Tipo: Antena Plano Terra de 114 de onda, 
- Polarização: linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda pflr retoma: >18 dB`S 

Ganho: 0 dBd 
- Ght: 1,0 
- Gvt : 1,0 
- Diagrama. de irradiação: Onidirecíonal 

1u- 

ri. 

Resp.Téc: _ 	 osS: 	O diagrama acima é para a antena 	- 

Eng:Rogerio Correa 1 	vre de qua.~ ter obstáculo a 10 meros de 	n01 0` - 
dìstGncia em todos as direções. 
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LEGENDA 

 segunda Ef 

_______jVía União II 

_______JVfla União 

.Jardim Nova Esperança 

Residencial-  A 

Centro 

_______JAinhangueira 

São Critovão 

São Jose 

H -1setor bom Jesus 
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Ilmo. Sr. 
Patrícia Brito de Ávila_ 
Diretora de Outorga de Serviços. 
Brasília — DF. 

A Associação Mutonopolitana de Radiodifusão Comunitária de Mutunópolis, CNPJ 
n°: 05.752.351/0001-72, serviço de radiodifusão sonora em FM "Rádio Comunitária" corri 
sede na Avenida Jerusalém, n° 404 — Centro - Mutunópolis — GO - CEP: 76.540-000. 
estamos encaminhando à V. Sa o projeto técnico de instalação da nossa emissora 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Mutunópolis, 29 de Outubro de 2012. 

~ociaçãó tónopa 1 iã Comunitária de Mutunópolis 
retor: 	er César de Casi1íts 
'F' 6.486.521-53 
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DECLARAÇÃO 

A Associação Mutonopoiitana de Radiodifusão Comunitária de Mutunópolis, CNPJ 
n°:05.752.351/000l-72, Serviço de Rádio Comunitária, situa-se na Avenida Jerusalém, n`' 
404 — Centro - Mutunópolis — GO - CEP: 76.540-000, declaro para os devidos fias que: 
- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas. 
- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões. 

Mutunópolis, 29 de Outubro de 2012. 

ïó tnõpo`Iitaná ae,XãdifU6 Comunitária de Mutunópolis 
der César de Castr 	uns 
.486.521-53 
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DECLARAÇÃO 

Declaro que Associação MutonopoIitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis, de acordo com o Relatório de Conformidade resultante da avaliação feita em 
29/10/2012 na estação da transmissora da, situa-se na Avenida Jerusalém, n° 404 — Centro - 
Mutunópolis — GO, entidade autorizada para Serviço de Rádio Comunitária, atende ao 
Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e 
Eletromagnéticos na Faixa de Radiofteqüências entre 9 kHz e 300 GHz, aprovado pela 
Resolução n° 303 da Anatei, não expondo a população a campos eletromagnéticos de 
radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na estação avaliada, 
para apresentação sempre que requisitado pela Anatel, conforme prevê o mencionado 
Regulamento. 

Mutunópolis, 29 de Outubro de 2012. 

iç o. u nopo ~t 	 sao Comunitária de Mutunópolis 
""der César de Castro$apins 
76.486.521-53 
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1 de 1 

Registrada em: 26/1 012 01 2   Valor Pg: R$ 40,DD Boleto: 0112206559 Situação atual: RegistradaloK 

s.   L.)5005 as   Un2rserviço 

Av. Jerusalém, N° 404 Bairro: Centro 	 CEP:   7654C-v^CC 
Cidade   Mutunópolis-GO Complemento: 

Data de Inicio: 29/1012012 	Previsao término: 31/10/2012 
Finalidade: Comercial 

Proprietário: Associação Mutunopolitana de radiodifusão 
comunitária de Mut CPF/CNPJ:   05.752-35110001-72 

E-Mais, Fone: (62) 34332565 

6. Declarações 

Acessibilydade: Sim: Declaro atendimento as regras de acessibilidade previstas nas   normas trtcnicas da   ABNT,   no legrslaçac   especifica   e no Decre 
5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

 Entcace de   fitasse 

Clube de Engenharia de Goiás 
8. Assinaturas 

Declatpserem verdadeiras   -s intcrmpçoes acima 
7  	~  	7. 

áe  	de,4 ' 

4. Atividade I ecnrca 

ATUACAO 	 Quantidade Unidade 
PROJETO RADIODIFUSAO 	 25,00  	WA: S 

As informações constantes desta ART são de responsabilidade do(a) profissional e estão sujeitas a a^á,ise tutu 
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

O.   uoservaçoes 

Projeto técnico de instalação de uma emissora de FM   '•   Rádio Comunitária   ". 

AçSo institucional: Nenhuma/Não Aplicável 

contratante: Associação Mutunopotitana de Radiodifusão comunitária de Mu 	 CPFICNPJ: 05.752.3511 
Av. Jurusalém , N° 404 	 Bairro: Centro 	 CEP: 76540-000 
Cidade   Mutunópolis-GO 	 Complemento: 
E-Mal: 	 Fone: (62)34--   -1256 
Contrato: 0 	 Celebrado em: 26!1012012 	Valor Obra/Serviço RS: 1.200,00 

Tipo   de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado 

.. uaaos ao 

viço 

968 

1. Responsável Técnico 

VALDECIO VIEIRA LEAO 	 RNP:1001471933 
Timo profissional:  Engenheiro Eletricista - Eletronica 	 Registro: 16211D-GO 

0001-72 

ra 

to n° 

nformaçdo 

crea- 

rissional e 

GO.   o 

A-GO 

29/10/2012 08:36 

1; Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREAGO Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás 

de MO - CPF/CNPJ. 

- A ART é válida somente após a conferencia   e o CREA receber a r 
do PAGAMENTO PELO BANCO_ 
- A autenticidade deste documento pede ser veri:rcada no sìte www 
go_   org. br 

- A guarda da via assinada de ART será de responsabilidade do oro 
do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratualatual 
- Náo é mais necessário errviar o documento originai para o CREA-
CREA-GO náo mais afixará carimbo ria nova ART. 

.vww.crea-go.orgbr atendimento@crea-go,crg.br  	
CRE 

Tel: (62) 3221-6205 Fax: (62) 3221-6277  	... 

ART Obra ou ser 

1020120086 
	m 

Anotação de Responsabilidade Técnica ART - Lei 6.496/1977, Res.... 	http_//www.crea-go.org.br/ar11025/fu  oes/forni impressao.php?N... 
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CRER-G-® [SAR - Sistema de Arrecadação de Receitas] 	 Pape 1 of 1 

CREA-GO 	 (  
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás    

} Rua 2~9 nr. asa, $t• Unlversltárlo!GW3nia-eol$s - GEP: 74005-070 - PAEX: (6Z) 3221-200 

Boleto avulso - Sistema Arrecadação de Receitas [SAR] - T!/CREA-GO 
tens do boleto 
Anotação Reap- Técnica - Re5-1025/09 - 1020.120086968 a> 40,00 

Oooervaçoeo 

	

inicio da atividade técnica som a quitação do alar da P.RT ensejaráa 	 ega'c, 
Nio receber após o vCncimento. ' Apos o vencimento procure o CREA-G0 
emitido por: Sede - Atendimento/ 

. BNi1couoBi su 	0C1 -9 	 00 190.00009 01450.552011 '.2206.559 84 6 0529.0000004000 

Cadar,le 	 4AHn it Codlço C daete 	 LLbp cic 	Quad d: 	core^ . r r, .. 

CRER-GO, Cons. Reg. Engenharia e Agronomia de Goiás 	 3486-X/158000-0 	R$ 	 14505520112206559 
....rou cu:mera 	 Der 6_^e 	 CPeCFb'JINR.  

14505520112206559 	26/10/2012 26/10/2012 	01.619.02210001-05 	 26/1112012 	 40,00 

lif,o 

Associado Muiunopoiiiana de radiodifusão comunitária de Mut 1 VALOECiO V IEiRA LEAQ - 162110-GO 
Ats;c cuçaacer?.c._-RuiOSg:aia 

poBpfislL 	0D1-9 	 00190.00009 01450.552011  12206 559184 6 5529.0000004000 

.& ooCtrgo^:do r 
CREA-GO, Cons. Reg. Engenharia e Agronomia de Goiás 	 3486-X1158000-0 

	
R$ 	14505520112206559 

Itens de boleto 
- Anotação Rosp. Tócniea - Roa.1025/09 - 1020120086968 @> 40,00 

Sac>1c 

Associaçúo lutunopobbna de mdìodifus8o eomucnária Obs: O inicio da atividade técnica sem a quitação do valor da ART ensejará as sanções 
_do Mut / VALDECIO VIEIRA LEÃO - 16211D-GO 	legais cabíveis. - Emitido por: Sede - Atendimento/ 

.~Vu:enit çio rrortrlc . Re:1óo;1 
iurrtc proc o 

--------- --- ------- 	--------. 

BA 	Do 
	

00190.00009 01450.552011 12206.5591846 5529.0000004000 

Lceul 

BANCO ATÉ O VENCIMENTO 	 26111!2012 

CREA-GO, Cons. Reg. Engenharia e Agronomia de Goiás 	 3486-X1158000-0 
Oc!a oca docrcoo,Q 	No documenta 	 wPcocle doc. 	-Aceite 	Doa preces. 	Necsn numere 

26/1012012 	14505520112206559 	DM 	N 	 14505520112206559 
Uso dn 	 Cone;ra 	 Se/te 	Q~G;cerr 	 X 1 V! 	 ¡-} :.cio: dtcjr.erec 

18-035 	R$  
irr urre 	, re rori erhid±•Cce do cedei 	 2' 
-Anotação Resp. Técnica - Res.1025109 - 1020120086968 => 40,00 

O inicio da atividade técnica sem a quitação do valor da ART ensejará as sanç8es legais cabíveis.  
*No receber após o vencimento. - Após o vencimento procuro o CREA-GO 

Emitido por, Sede - Atendimento/ 	 r!c: 

DLIVA6 O;rrsir'.r 

ïái~õi~i~áóõW~iii~üW 
Mut oiALDECi VIEIRA 

iu

LEÃO  1621/0-G  

http://www.crea--o.org-br/art1025/funcoes/consulta  boleto art ret.php?cod_boleto=0.-- 26/10/2012 
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e Banco Itmú S/A 

BANCO  ITAU S/A 

C/C 2903.10075-4 VALDECIO LEAO 

RECIBO DE PASTO DE TITULO DO BANCO 001,EFETUADO 
ATRAVÉS DO CAIXA ELETRONIC0 CEI 47800 CTR 01016 
DADOS DO CODIGO DE BARRAS PARALELAS DO TITULO 

00190000090145055201112206559184655290000004000 

VALOR DO DOCUMENTO 	40,00 

PASTO EFETUADO EM 26/10/12 16:21H5 

AUTORIZADO DEBITO DE EVENTUAIS DIFERENCAS 

RELATIVAS A INFORMACOES INEXATAS 

EM EVENTUAL NECESSIDADE DE COMPROVACAO DE PAGA 

MENTO, ANEXE ESTE RECIBO AO TITULO PAGO 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO  

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU P  
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica— Departamento de Outorga de 
Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1— SERVIÇO 	 2— REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 	 - 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3—IDENTIFICAÇÃO  DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

Associ ação 
 d i f ~u s ã I o 	Co muni 	 l 	a n i t ã r i a 	d e 	Mu t u n ló p o 	i s 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) UAÇÃO) 	 CGC 

1 	1 	I 	1 	I 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	I 	1 	I 	1 	I 	1 	1 	101517 15 12 13 15 11 10I0I011I7I21 
DENOMINAÇÃO DE FANTASI.A 

I1111111fIIIfIlIIL111111f11~_iI_~J~~ 

4— ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IAIv e 	In 	li Id la l 	I.1 	le 	1 	r u Is ali 	le 	Imi 6n°I 	1410141 	1 	1 	1 	l 	1! 	l 	M 	l 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

C e n t 	r o 

IMIult G O lulnlólolo1l li IsI 1 I 	I 1 	1 1 l 1 1 l 	1 1 i 	I I 1 	I 	I 	l 1 
CL? FONE FAX 

7 6 5 4 0 - 0 0 0 1016121- 18I1 15 16 13 14 1014I 1 1 1-1 1 ti f 1 1H 
E-MAIL 

w e n d d e I 1@ c o s m o p I a n. c o m! b 	r 

5— LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADL&NTE 
LOGRADOURO 

	

IA iv f e in li {d f a I 	Ij le fr lu 1 s la I1 lé Iml 	In° 1 	f4 I014 I 	I 	f 	I 	I 	I 	I 	I 	f 	I 
BAIRRO 	 CIDADE 

	

Cielnldrioi 1 	1 	1 	 1 	IMkíit hilnlõl,K1I li li 1 1 

	

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGR:'LFICAS 

G O 	I1 3° 1 4 1 3' 15 Ir S f{ 4 1 9° I 1 1 6' 1 9"iWl 

6— ENDEREÇO DO ESTÚM O 
LOGRADOURO  

	

IAIv le In li Id la 1 	IJ le Ir lu Is la li lé Imi 	° I 	14 I0 14 I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	1 	I 	I 	I 	I 
BAIRRO 	 CIDADE 

ICie In It Ir !o ! 	l 	1 	1 	I 	I 	I 	I 	I 	 IMIu ITIu In l® ID lo !1 li Is 1 	1 	1] 

	

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 

I~1ll11 	1 	1 	1 	Go 

7— TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IA Iu la Id I 	ICio Ir 1r le la I 	IE la lu li In la hmie In lt ló Is 1 	IE li 	e It 1 	IL It 	daiI 
MODELO 	 POTÊNCIA 	 CERTIFICAÇÃO 

SIP151012151 1 1 1 1 1 1 1 1 10 2151,101 Watts 1 	0 6 31010131015 2181 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO para fins de comprovação junto ao Ministério das Comunicações e 
Anatel, que a antena da estação de Serviço de Radio Comunitária da Associação 
Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de Mutunópolis, cujas características 
estão abaixo especificadas, a ser localizada na Avenida Jerusalém, n° 404 — Centro — 
Mutunópolis - GO, CEP: 76.540-000, está fora da zona de proteção do aeródromo 
conforme Portarian° 1.141/GM5 de 05/12/1987 do Ministério da Aeronáutica. 

Caraterísticas do Sistema Irradiante: 

Altura: 30,0 metros 

	

Coordenadas Geográficas: 	13° 43' 57' S 	49° 16' 19" W 

Goiânia, 05 de Novembro de 2012. 

/j !I 
nem. 	cio VieiI`a Leão 

CREA 162 1/D-15 Reg. GO. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos 26 dias do mês de novembro de 2012, procedemos ao encerramento deste 
volume n° 01 do processo n° 53000.05460312012-30, contendo 200 folhas, abrindo-se em 
seguida o volume n° 02 (dois). 

JUI\ WN21ARRO 
Agente A.dmin ss ativo 

Av. Afonso Pena, 1,270 Térreo -- ([:Cf) - Centro - BELO HORIZONTE — MG 	Cep', 30.130-900 Telefone: (39) 3222-90M 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos 26 dias do mês de novembro de 2012 procedemos a abertura deste volume n° 02 do 
processo n° 53000.054603/2012-30 que se inicia com esta folha n° 201. 

1 

Administrativo 

Av. Afonso Pena. 1 270 1 érreo — (LCT) - Centro - BELO I iOR1ZONTE — MG Cep: 30.130-900 Telefone: (31) 3222-9051 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins, junto ao Ministério das Comunicações, que a cota do 
terreno, no local da instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no item 
19.2.5.1 da Norma n° 01/2011, a ser instalada na Avenida Jerusalém, n° 404 — Centro — 
Mutunópolis — GO. 

Pôr ser verdade, firmo a presente. 

Goiânia, 05 de Novembro de 2012. 

n 	c10 Vieir 
CREA 1621/D— 15''Região—GO 
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PARECER CONCLUSIVO 

ATESTO que a instalação proposta atende todas as exigências das normas técnicas, em 
vigor, aplicáveis a mesma, e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situada a mais 
de 1 (um ) km de distância da antena transmissora em nenhuma direção da estação situado 
na Avenida Jerusalém, n° 404 — Centro — Mutunópolis -- GO. 

Goiânia, 05 de Novembro de 2012. 

/7' 

E i V dác~o Vier Leáí 
CREA 1621/ D-15' REG. GO. 
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i.dw Plrwmóa 175CZ1~9 E1[PRCSdR 
~~} ~• O ~ ~ y 5~R4y 1Cita do óapucai•MtG-GCt-17544.489 

1=on.:amca5>~71tor~ 	

Ir[L 

	 INDICADA PARA RADC~M 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTfOd6 {TELET€tONIX}  

Pano: HORIZONTAL; Esc. 11, Ght h,0 	 gá° 	 Éi 

sao• 	ó- 	r. 
6M 	 ~i 

&e o 

Resp.Té c. 	 OBS: 	0 diagranr() acima é PQi0 0 antena 

Eng: Rogerio Coríea 	livre de qua quer obstáculo a 10 i lC X15 .d 	[;2 c i? ~r 

d:stãncia em lodos os diie õ€,,s. 
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AUAD CO RYif f quIp.rI4r. Ltã~ 
Pç .d P[r~[ ãide i73,CC1lTRO FJ PKZ5Afil*L r(íTéI etro n i x ssRb fila  &,pua.l l4a-CrP:31saCt a 

~:~[ • ~^ 	Fpn4 OC (33) 547-í '47i 

LAUDO TÉCNICO: 
INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTIOdB(TELETROTJIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt 1,0 

1 
O• i0° 
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Goiânia, 05 de Novembro de 2012. 

Oficio Circular 1 

Prezado (a) Senhor ( a) 

Estamos enviando , em anexo , o "RELATÓRIO DE CONFORMIDADE " para ser 
anexado junto com os documentos da ANATEL. 
Informamos a V. Sa. que a ANATEL expediu uma Resolução n° 303 de 02/07/2002 que 
determina que todas as estação fixas tem que ter o Relatório de Conformidade fazendo 
parte da documentação da estação , portanto , o fiscal irá solicitar a apresentação do 
mesmo. 

Quaisquer esclarecimento favor telefonar. 

Atenciosamente, 

//;i 

Vie r-a 
CREA 1621/D— 15' Reg. GO. 
Fone : 062 — 3259-0005 

9976-2838 
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RELATÓRIO DE CONFORMIDADE 

Resolução n° 303 de 02 de julho de 2002 da ANATEL 
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w 

RELATÓRIO DE CONFORMIDADE  

PERMiSSIONARIO: Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis. 

1 — Cálculos: 

A — Características técnicas da estação: 

Freqüência: 87,9 MHz 

Endereço: Avenida Jerusalém, n° 404 — Centro — Mutunópolis - GO 

Latitude: 13° 43' 57" S 	Longitude: 490 16' 19" W 

Altura da Antena: 30 m 	Cota base da torre: 419 m 

Ganho máximo da antena: 0,0 dBd / 1,0 vezes 	Cabo Coaxial: RGC 230 

Comprimento: 40 metros 	Eficiência: 1,0 

Potência da TX: 1,0 x 1,0 x 25 = 25 W 

B — Distância mínima " r " em metros: 

rp: 0,409 N erp = rp = 2,0 m 

ro-0,184 ~erp= ro=0,9m 

Limite de 10 % somado à distância mínima: 

Rp = 2,0 + 0,20 = 2,20 metros 
Ro = 0,9 + 0,09 = 0,99 metros 

C — Densidade de Potência S: 

S= erp x1-,64.x 2,56 = 25 x 1,64 x 2,56 = 

4x7tx302 	4xrx900 

Portanto, está dentro do limite da Norma. 

Potência: 25 W 

S = 0,009 W/m2 

D — Parecer Conclusivo: 
Concluo de acordo com, os cálculos realizados no relatório de conformidade acima, os 
trabalhadores e a po lação não sofreram irradiações acima do limite permitido, 
aprovado pela Resolução n° 303 de 02 de julho de 2002. 

iøiània05/1 F1/2012 	— 

~: a tio Vja 
CREA 1621/D — 15' Reg. GO. 
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MANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL  

Eu, 	'L~C~ t~ 	~ 	.z 	! 	i L 	~~.{ 	portador da carteira 
de identidade n°. 	 - 	, CPF: N° ` 	3 	̀ 

residente à 	 : 	 nesta cidade de Mutunópolis, 
Estado de Goiás, 'pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., 4 de 	,. 	de 2012. 

Assinatura da pess a que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	 , portador da carteira 

de identidade n° 	i 	 / 	, CPF: N°  
residente à  ì  	i ¡ ,,,  nesta cidade de Mutunópolis, 
Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopoiitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go.,  _  ______de . 	de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

deidentida 
residente à 	 nesta cidade de Mutunópolis, 
Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunápolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

Mutunópotis-Go., 	de _ 	 2012. 

. 	\ 	« 	~ 	̀ ~^~~~. 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	- 	5L 	 , portador da carteira 
de identidade n° 	̀i~:~C 	J rì.5[) 	CC CPF': N. ( ». 	.J:; _ 	?~ 

residente à 	41  	r", 	 nesta cidade de Mutunópolis, 
Estado de Goiás, pessoa frsica, venho, nos termos de que trata o subitern 8.1 da Norma 
Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopoiitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópofis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., ", ( de/d 	de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	r < ' 	 %`~ 	portador da carteira 

de identidade n°. / 	 =; 	/ `, >/ -T CPF: N° 	 ~ 	.1 /; ç9 
residente à 	Í 	 d. , c ,_ ' ° r 	, nesta cidade de Mutunópolis, 
Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 
o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., "E i_~ de~ac 	 de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

4V ~ 

ZL 

0 

Eu, FABIANO ULISSES DE SOUZA, portador da carteira de identidade n°. 3289510/DGPC-

GO, CPF: N. 7661.57.311-34, residente à Rua Tiradentes n°. 244, Centro, nesta cidade de 

Mutunópolis, Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 
Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar 

o meu total apoio à iniciativa da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 

Mutunópolis/Goiás, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mutunópolis-Go., 	de 	C 	de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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M 

MANI XDES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁF 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A 

inscrita no CNPJ sob o no.ÔO . ~z Í d 6 / C(- 1 	, com sede à a 4- 

,: 	 a -. 	 na cidade de Mutunópolis, Estado de Goiás, 

CEP:795'40-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 
no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n2 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n2 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de Mutunópolis/Goiás, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Mutunópolis-Go., 1 	de  ___________de 2012. 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 	•• ,  

CPF: 	- À .í 	U. c ; -, ` /7- 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia autenticada do comprovante 
de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

$1ND1CATO RURAL D," i'UT IJl 
,~ Nja Pocar~; atu 

 

ri ° 273 

turlópOfs - GO 
'6540-000 

fv`MUçnj 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NONERO DE INSCRIÇÃO 
00.2sa.©ssr0001-3s 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADE ABERTURA 

o7r10~1ssa 

NOME EN~RESARIAL 
SINDICATO RURAL DE MUTUNOPOLIS 

TITULO DO ESTABELECIf 	NTO (NOME DE FANTASIA) 
&av..w..fb 

CÓDIGO E DESCRIÇ1O DAATMDADE ECONÕN9CAPRINCIPAL 

9420-1-00-Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATI OADES ECONÕM1CA5 SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

LOGRADOURO 	 1 	NUMERO 	COMPLEMENTO 

R PORANGATU 	 273 	QUADRA04 LOTE 03 

CEP 	 RMRR4KISTRRO 	 MUNICIDIO 	 UF 

74.áf0-0000 	 SETOR CENTRAL 	 MUTUNOPOLIS 	 GO 

HiTUAÇAO CADASTRAL 	 DATA DASITUAÇÃD CADASTRAL 
ATNA 	 27108/2005 

MOTIVO DE 81TWÇAO CADA®TRAL 

CITUPÇÁ0 C3PCC W. 
•.»++.* 	 DATA DA SFYUAÇÁD ESPECM 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 10111/2012 às 10:28:10 (data e hora de Brasília)_ 
Voltar 

Página: 111 

p"epa'3r ?2giia 
_- Para 'rlpreso 

A RFB agradece a sua visita_ Para informações sobre política de privacidade e uso, cii ar a ui, AtUS Z sua página 

3/11/2012 03:1 

de 1 
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03 	' 

MANIFESTACÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS, ZOO 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 
\ .. ~,U3 --~ 

o 

inscrita np CNPJ sob o no   	Ji! 	com sede à  

\-\ t,"~,_1 	t ' 	̀v 	J na cidade de Mutunópolis, Estado de Goiás, 

CEP: é540-000, entidade sem fins lucrativos, leL cimente constituída e devidamente registrada 
o 

no órgão competente, vem, nos termos de que tra- a o subitem 8.1 da Norma n- 1/2011, aprovada 

~ Vl 	pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 20- 1, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Corn•Jnitária de Mutunópolis/Goiás, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunit,1ria. 

Afirmo, ainda, que a sede desta entidace se situa na área pretendida para a execução 

do Serviço. 

Mutunópolis-Go-,;rc.. 	de '~_' ~; ry, _de 2012. 

Assinatura do representante 
	

1 da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal 
CPF: _.Ì ~ ~.~('-) 	\` 

1\1 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia autenticada do comprovante 
de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

x4tu loe. iT oc~~m•::,,,, 	r.ltarrn® a 	o ,.r]èo-:c.4o c.n Nutx.c

tz 	s  

Mutun6 	 SSS 	 If ~` 

â~rvox~tuF.rio 	 : 	! 

Do REG, ~T c.  

~arkJ 

CVrr¢4. Iur1., L..i 11,E 

RECO 4! I C14d1E3BT 	-. 

r 24_ .n411 t29S 
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PçA CJ:YEOhk -- rON (O 	308 -- C é%. s OOO - GRIS AL NDL - O- .. 

Rama Pge - 

DOM HERIBTP G HERMES, 0.52., por me cê da Deus e da Santa Sé Apostólica, 
Bispo- Prelado de- CrstaIãndia-TOIGO 

Ao Revereid Senhor, PADRE GlE DOO SAMPAIO da CUNHA 

Que o Senhor lhe dè a paz 

Com a Ixesente RRO SÃO, lhe danas posse corne PÁROCO da PiaNem a Senhora za C- a mut;lpio de 

€ u nôpalis-G-FO-, com iodos o direkos que- o C&llgo de i=mo Ca&ico e as are iç6as desta Preiazia 

lhe coe Ler, como tambê orn tcdcs os deferes que o 	z i' s ge. Na condão de PkR.AGO, no 

eXercício de sua tesão, você dee aplica a L Gan$r:ca, qLe dz qu s so os dirá txs e dgr es. 'Cai_ 

vém meditar. cot espl de fé e dispo  datbe, sobemdo os 	onss 515 e 255. A 	er PROVI- 

SÃO  será if da ul -ior del-bez a d at rIdadd cefte.. 

Dada e passada fia Cárie Preatícia de CrsJándia 
Grìs#aIãndia TO 
Dia 02 de janeiro de 2005 

-*lii rto ? rmes, G_S_B. 
Bispo da Pr&aza de Cn&aJandia-TO/GO  

Obs.... No a r dss&, perante o Bispo (ou seu Delegado, romeado poi esta Proviso), depois de rem, coar o pov,1, 
o Credo. profere o novo Pároco ('iigáio PPra uiaJ. Adniims dor Par 	i, Diácono)  a seguinte declaração: 

'ABRAÇO TAMBÉM. E RETENHO FIRMEMENTE TODAS E CADA UMA DAS COISAS ACERCA DA DOUTPJNA DA 
F ;` COSTUMES QUE FORAM DEFiNÍDAS PELA IGREJA COM soL 4E JU ZG. OU QUE FORAM AFIRMADAS E: 
DECLARADAS PELO ft4AGIS t ÊRiD OPtI)INÁRJO, TAL QUAL ELAAS PROPÕE, ESPECLAUi s R AQUELAS QUf: 
DIZEM RESPEITO AO MISTÉRIO DA SMTA IGREJA DE CRíSTO. AOS SEUS SACRAMENTOS E AG SACRIF C{? 
DA !,ASSA, E AO PRIMADO DO ROMAiO 	3FIGE.~  

4Ci .,5 	e R3 stro :e  

CÔP A C:ON ti!:.ï. :t 

lti?utunúpli.<-ti(y .° 	~;~ i 

fl7T7 Ti 

LzC 

4 

AUTEHTr 12{CÃ[# 

0242B00E424 
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provante de Inscrição e de Situação Cadastrai 	 nup: w w  
	

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 ° 'J 

Contribuinte,   

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

FILIAL 

01.432.426(0007-72 
 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

OATADEABERTURA 

1210611971 

NOME 	RESARIAL 

PRELAZIA DE CRISTALANDIA 

TITULO DO ESTPBELEGINE:NTO {NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRZÇÁO DAATMDÁDE ECONONGCA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONON6CAS SECUNDÁRIPS 

94-93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCZACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 1 NUMERO 	COMPLEMENTO 

LOC CASA PAROQUIAL 	 S N 

CEP 	 BAIRRO/DTsTRrrO 	 1 NAJNlCiPtO 	 UF 

76.540-000 	 CENTRO 	 MLlTUNOPOLIS 	 LGO 

SMAÇÃO CADASTRAL 	 DATADA SrTUAÇEÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 28/08/1999 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SrrUAÇÃO ESPECIAL DATA DASrT1JAÇID ESPECM 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 10/11/2012 às 10:27:04 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
Voltar 

Preparar 2ágiri4 
para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso,  clique aqui. 
Alválize suma  -,gna 

de 	 3/11/2012 03: i 
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MANIFESTACÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MENOS DE 2 (DOIS) ANOS 	0 

' J U 

inscrita no CNPJ sob o no. 1 ¿_. L tom. `, = (/ 	C 	(~1 ,com sede à jL) 
/ •y , .; 2 L, 	, na cidade de Mutunópolis, Estado de Goiás, 

CEP:771540-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 
no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 
pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de Mutunópolis/Goiás, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Mutunápolis-Go_, { ' de 	 i, de 2012. 

í~/ 	 1 

1001V,V; °,ler 
Assinatura do r'preíentante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 	¡ 	/ L"; ' i 	~[ 	1. C s 	t  
CPF: ; 	

¡ 	 _ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia autenticada do comprovante 
de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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ZV 	~ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMIr0 DC INSCRIÇÃO 
25.005.059/0001-01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	
06/01/1992 

Nf)ML. I- MPBE BAFGAL — 	 ----- 

MUTUNOPOLIS ATLET!CO CLUBE 

I1 : UI .P RO ESTAE3ELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MAC 

CODOGO E DESCROÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRiVADA 

LOGRADOURO 

AV JERUSALEM  

C[:P 	 BAIRRO/DISTRITO 

'75.540-000 	 SETOR CENTRAL 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 _—~--- 

 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

i 0 	 LOTE 09 QUADRA21 

MUNICÍHO 	 -- 

j MUTUNOPOLIS 	 GO 

	

; 	DATA DA S1TUAÇAO CADASTRAL 

—. 	 Jk 	1ro912009 

• MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

FSITUAÇÃO ESPECIAL ~ DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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'.omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 h tp://www.receita.fazenda.gov,bripessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpj... 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral t7ô 

O~
J 

Contribuinte, 	 \ ?,;~Ln~¡ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÜBLiCA FEDERATIVA DO BRASIL 

L=~.1 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚNERODEINSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEASERTURA 
25.005.05910001-01 06I01M992 

MATRIZ C~AST - 

NONE EMPRESARIAL 
MUTUNOPOLIS ATLETICO CLUBE 

TITULO DO ESTABELECLENTO (NOME DE FPNTASIAj 
MAC 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONONBCA PRINCIPAL 
93.19-1-99 -Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

CÓDLGO E DESCRIÇÃO DAS Arl11DADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

AV RUSALEM 	 Oú 	
RO 	

[LOTE 09 QUADRA21 

CEP 	 1 	BAiRRd/DlSTRfTÓ 	 MUNICÍPIO 	 VF 

76.540-000 	 SETOR CENTRAL 	 MUTUNOPOLIS 	 GO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SI1UAÇPO CADASTRAL 

ATIVA 	 1110912009 

MDTiVO DE SmTUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADAsfUAoóESPECIAL 
 +M^+~wrar 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 1011112012 às 10:25:50 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
Voltar 

Preparar Página 
para impressão 

A RFB agradece a sua visita Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Muaiiz sua pgina 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS ' 	 y 

LEGALMENTE CONSTITUIDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS  

A`' 'J 	 (• 	S t: l 	 , 
inscrita no CNPJ sobp no. 	 ! 	com sede à _ i r~ 
1T' 	J 	̂7J' . c- 	I7'2 	, na cidade de Mutunópolis, Estado de Goiás, 

CEP: 76540-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 
no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma ne 1/2011, aprovada 
pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de Mutunópolis/Goiás, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Mutunópolis-Go.,'de ̀ z - k > .:. de 2012. 

inatura do representante legal da entidade qde manifesta o seu apoio 

Nome d eeresentan~e le~ I: ~ a 1 ` 1 ir 	 ? 1 	c .> 	r! ' 	¿• 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia autenticada do comprovante 
de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Ministério das Comunicações  

Secretaria de Serviço de Radiodifusão  

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão  

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM  

Identificação do Processo 

Número: 53000.05460312012 	 Localidade/UF: MUTUNÓPOLIS/GO 

Entidade: ASSOSSIACAO MUTUNOPOLUTANA DE RADIODiFUSAO COMUNITARIA DE MUTUNOPOLIS-GOIAS 

Aviso: 	52 	Canal: 200 

Coordenadas 
	

Distância 

IBGE(A) 	Sode(B) 	Sist. Irradiante 

Latitude: 	S13°43'24" 	 S13°4358" 
	

Distância A-C 	1.08 Km 

Longitude: W49°16'27 	 W49°16'19" 
	

Distância B-C 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

v. Jerusalém N° 404 - B. Fundos - Centro MUTUNÓPOLIS - GO 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.02480312003 MUTUNÓPOLIS GO 0,33 PAN 

53000.00316812004 MUTUNÕPOL1S GO 0,33 ARQDEF 

53000.00376312011 MUTUNÓPOLIS GO 0,33 ARQCDI 

Check List 
6. Entregou documentação tempestivamente Sim 

7. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02198? Sim 

. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

J. Este endereço está sediado na área da comunididade para qual a emissora pretende Sim 

Viável 

10. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

DEFERIDO SEM EXIGÊNCIA E SEM CONCORRENCIA. 

Gerai Roberto Vilela 

17112f2012 	 Pãglna 1 
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Ministério das Comunicações 	 r~ 	; 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão  

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão  
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.05460312012 	 Localidade 1 UF: MUTUNÓPOLISIGO 

Entidade: ASSOSSIACAO MUTUNOPOLITANA DE RAD[ODIFUSAO COMUNITARIA DE MUTUNOPOLIS-GOIAS 

Aviso: 	52 	Publicação: 13/09/2012 	Prazo: 	60 	 Canal: 200 

Procosso 
1. A Entidade é uma: Associação 

. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

1. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 110 da Lei n°9.612? Sim 

5. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República? 

Não 

1. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
egalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
ocalidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
ediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 

residência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

Sim 

. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de 
fantasia da entidade? 

Sim 

. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
e canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
e seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
ntidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

12. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 

13. Declaração de Fiel Cumprimento Sim 

14. Declaração do Endereço da Sede Sim 

15. Declaração de Ausência de Vínculo Sim 

16. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Não 

17. Relação de Associados Sim 

18. Certidões Criminais Estaduais Não 

19. Certidões Criminais Federais Não 

0. Sistemas de Fiscalização da Anatel Não 

21. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Fabiano Ulisses de Souza 766.157.311-34 Diretor 
Administrativo 

25/05/2012 
25/05/2016 

Gleyson Cury Urzeda Menezes 213.291.331-53 Diretor de 
Operações 

25/05/2012  
 25/05/2016 

15101/2017 	 RADeOY 	 PBglna 1 do 1 
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Eder Cesar de Castro Martins 876.486.521-53 	Diretor Geral 	1 	25/05/2012 
25/05/2016 

X12. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei n° 9.612198, bem como 
iplementar n° 0112011, solicita-se da entidade: 

) comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadrastamento; 
) certidões exigidas na legislação.  

o relatório.  
consideracão superior. 	 -! // 

FERNANDA LELLIS FERNANDES 

15101!2073 	 RflDLOP 	 PI na 2 do 2 
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AC..o., 
'r ela.: 2410 	'' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo -- (ECT) - Centro 30.130-900 

Belo Horizonte—MG 
(31) 3222-9051 

Oficio n° 003/2013/DRMC/MG-MC 

Belo Horizonte, 16 de janeiro de 2013. 

Ao Senhor 
EDER CESAR DE CASTRO MARTINS 
Representante Legal da Associação Mutunopolitana 
Mutunópolis/Goiás 
Rua Beira Morro, Qd. 01 S/N 
77.325-000 Aurora do Tocantins / TO 

de Radiodifusão Comunitária de 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.05460312012-30 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.054603/2012-30, na Í¡ 
localidade de Mutunópolis / GO no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 002/2013 que 

= 	indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública,  regularmente comprovados,  desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal  neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 

DRMC-03-MC 
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eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente 

•
.` 
	Y 

LU' NO 
Delegado Regional do Mini: 

LVES CO1 GOSINHO 
rio das Comunicações em Minas Gerais 
Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo — Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica n° 002/20131DRMC-03/MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.054603/2012-30 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Mutunopolitana de 
Radiodifusão Comunitária de Mutunópolis / Goías para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Mutunópolis 1 GO, protocolizado em 14/11/2012. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

1. certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que cada dirigente 
tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral, de acordo com o 
disposto no 10.8, alínea "a" da Norma n° 1/2011; 

11. folha de antecedentes da Polícia Federal, e da Polícia dos Estados nos quais os dirigentes da 
entidade requerente residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis meses, de 
acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea "b" da Norma n° 1/2011. 

III. certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas Nacional, 
Estadual ou do Distrito Federal, e Municipal do local onde está sediada, de acordo com o 
disposto no subitem 10.8, alínea "c" da Norma n° 112011. 

IV. certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), de acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea "d" da Norma 
1/2011. 

V. comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastrarnento, de acordo com o 
disposto no subitem 8.1, alínea "i", da Norma Complementar n° 01/2011. 

CONCLUSÃO 

2. 	Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 
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3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 16 de janeiro de 2013. 

FERNANDÀ LELLIS FERNANDES 
Analisa Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 002/2013/DRMC/MG-MC. 

Belo Horizonte, 16 de janeiro de 2013. 

Ï (,T`ÁJ ç j y 
LUCIANO AI VES CORGOSINHO 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais 
Substituto 
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CORREIO RA422837114BR - Histórico do Objeto  
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, expeto 
no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 	 .ï 

'.1 
It 	 .Local 	 Situação 

06102/2013 	.AC AURORA DO TOCANTINS -AURORA DO 	Entrega 

16:06 TOCANTINS /TO 	 Efetuada 

.06/02/2013 AC AURORA DO TOCANTINS - AURORA DO 	Saiu para 

15:09 TOCANTINS ITO 	 entrega 

24/01/2013 AC PRES JUSCELINO KUBITSCHEK - BELO 
Postado 

11:25 HORIZONTE/MG 

Conta SEDEX  - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Enderecador  - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. Nova Consulta 1  Imprimir 
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ASSOCIAÇÃO MUTUNOPO ITANA DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DE MUTUNOPOLIS 

Ilustríssimo Senhor 

LUCIANO ALVES CORGOS+NHO 
DD. Delegado Regional do Ministério das Comunicações Substituto 
Minas Gerais-MG 

ASSUNTO: Juntada de Documentações 
PROCESSO: 53000054603/2C12-30 

LOCALIDADE: Mutunõpclis-Goiás 

Em atendimento ao ofício n° 003/2013/DRMC/MG-MC, datado de 16 de janeiro 
de 2013, o qual apontou determinadas pendências passíveis de saneamento. 

Então, diante desta solicitação, estamos encaminhando os seguintes 

documentos requisitados: 

a) certidão dos setores de distribuição cios foros criminais dos lugares em que 
cada dirigente tenha residido nos últimos circo anos.: da justiça Federal, 

Estadual e Eleitor. 

L5) folha de antecedentes da Polícia Federal, e da Polícia dos Estados nos quais os 
dirigentes da entidade requerente residiram nos últimos cinco anos, 

expedida, no máximo, há seis meses,. 

c) Certidão que comorove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas 
Nacional, Estadual e Municipal, do local onde cedia a entidade. 

d) Certidão de regularidade pe;a::te a Seguric,ice Scciai e o Fundo de Garantia 

por Tempo de Ser'.ii-Yc (FGTS.. 

e) Comprovante de re _;ihi e o d_. LcxE -ei<a.,v, áa despesas de cadastramento. 
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OBS.: 0 nome que se en--ontr_ oos'ac no S1 TE do Ministério das Comunicações, 

não é do Representante Legal e sir, do diretor Ad:ni:n.istrativo. Pedimos que façam a 

substituição do mesmo. 

N. TERMO 	 -~ 

P. DEFERIMENTO  

7 	EDERTESAR DE CASTRO .MARTINS 

/ 
	 Represeri:-aryte ,- à 

Endereço para cor 	pondência: Rua Beira Morro, s/n, Via Baiana, cidade de Aurora 

do Tocantins-To. CEP: 77325-000 

Tel.: (62) 9169-9671 

e-mail: pitococomunicacoes@rotma:i.ccm  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  
MINISTERIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIIMINAIS 

N°7103712013 

O Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINI, , que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais ene nome de' GLYSONCURY* URZEDA*MENEZES, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de CLARINDO TEOFILO DE MENEZES e DALVA DA 
CONCEICAO MENEZES, nascido(a) aos 01/04/1960, natural dc GOIANIA/GO, Documento de 
identificação 1609578 SSP/GO, CPh 213.291.131-53. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente Por in io cia Internet cm conlonnidade com ❑ Instrução Normativa n° 005/2008-

DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados inïormados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados: 

3) A autenticidade desta certidão DI V0I:A ser coniinnaaa na i)ú in<a do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do ulular. os c~paços li ram substituídos por asicriseos (' 1; 

5) Verifique, antes de apresentar ou aditar esta certidão, 50 OS nomes Buam informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

R asilia-DF, 9:08 de 04/03/2013 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
118a ZONA ELEITORAL DE ESTRELA DO NORTE - GO 

RUA SÃO JOÃO, QD. 1OB, ED. DO FÓRUM Telefone 62 33816330 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
regi ;tro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
aba xo qualificado. 

Eleitor: GLEYSON CURY URZEDA MENEZES 
Inscrição: 015894771007 	Zona: 118 Seção: 20 
Município: 94790 - MUTUNOPOLIS UF: GO 
Data de nascimento: 01/04/1960 Domiciliado desde: 27/04/2007 
Filiação: DALVA DA CONCEICAO MENEZES 

CLARINDO TEOFILO DE MENEZES 

Em 8 de novembro de 2012. 

VINICIUStOSTA NOGUEIRA 
CHEFE DO CARTÓRIO 

Gartór.c 	.Rcci-strc c,^ ;z ' 

~ilfulleí~u~iç_ :Y) 	f 	 n 
L 	do 211 

~,~ ip  

W ~.a CiS  •

` 	_ t de Araújo 

'—Â. 	w,wjçFSF ONDEN7E 

O24Z O 
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5110112 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 0  Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 11  Região 
Subseção Judiciária de Uruaçu 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Criminais 	 N° 327322 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

GLEYSON CURY URZEDA MENEZES, ou vinculado ao CPF: 213.291.331-53, 

N A D A 	CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Subseção 

Judiciária de Uruaçu. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Uruaçu. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titulandade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Uruaçu (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia/GO, 17h35, 15/10/2012. 

Endereço: Rua 19, no 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 

Fone: (62) 3224-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br  

rnw.trfl.juabrlservicoslcertidaoltrfl_emitecertidao.php?orgao=URC&nome=GLEYSON CURY UR... 
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ESTADO DE GOÁS 
SECRETA[IA DA SEGUF 'CA PLJ8IJCA 

DIVISÃO DE IDE.TZOAÇÃQ 

tEiJ 

609 578 	 [o 	1987 

CLEYSON CURY URZEDA MENEZES 

Ç1ar indo Teofilo de Menezes 

Dalva da Conceiçao Menezes 

GoiniaG0.. 
	OLAbr.1960 

0Nason 208( FIs332 Liv3 de 
Miripotaba-00 00475 

[7IIm-I 
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04/0.3/13 	 Car tido de gol lacãoelei;nraI--Trihur,r SuperorEleitoral 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIC'R ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ.QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: GLEYSON CUSY URZEDA MENEZES 

Inscrição: O15S9477.007 	Zona: tiS 	Seção: 20 

Municípic: 94790 - M;LTLNOPG'_IS 	 UF: GO 

Data de Nascimento: 01/C4/1960 	Domiciliado desde: 27/04/2007 

Filiação: DALVA DA CONCEICAO MENEZES 

CLARINDO TEOFILO DE MENEZES 

Certidão emitida às 09:33 de 04/03/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 

"0 conceito de quitação eleitoral reúne a pler:i1ade do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 

do voto, salvo quando facultativo, o a:.endi»ento a co vocacdes da justiça Eleitoral para auxiliar os 

trabalhos relativos ao pleito, a incxist roia d 	noites . plicadlas, em carater definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as :ni;l'as i.ogais, e n :"egulrr prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de :-ar dide..or .' 
A plenitude do gozo de di:-eitos po.íticos decorre LUa inocorrãncia de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação e?e.tcrai .é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http://ww_:,r ,  tse. u~ s.hr, 	por 	meio 	do 	código 

LYGS.GV99. UYXC.L:{OU 
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- fi bsica 

Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de PORANGATU 

Distribuidor de Porangatu 

S.Sa , escrivão(ã) do Cartório Distribuidor da Comarca de 

PORANGATU, Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

NÃO TEM VALOR PARA FINS JUDICIAIS 

CERTIDÃO NEGATIVA - CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo nesta Serventia o seu banco de 
dados informatizado, os livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos NAO 
CONSTAR AÇÃO PENAL EM ANDAMENTO CONTRA: 

Identificação: 

Requerente : GLEYSON CURY URZEDA MENEZES 
Nome do Pai : CLARINDO TEOFILO DE MENEZES 

`+` 5➢ 	y7i 	L,~z  
Nome da Mãe : DALVA DA CONCEICAO MENEZES p,f,j 	y 	I.s 1S1 	I 	 _ 

Data Nascimento : 01/04/1960 
Nacionalidade : BRASILEIRA ïs 	ó `:E , . 

" IS E NTO 
Profissão : ASSESSOR JURIDICO 

~~~~ Y ~~ 

B 

Estado Civil : CASADO 
Sexo : MascuIino 
CPF :21329133153 
Domicilio : PORANGATU - GOIAS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do que se reporta e da fé. Dada e 
passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 4 dc Março de 2013. 	 ( 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

Valor da Certiddo ....................................................................... 	 R$ 00,00 

Valor da Taxa Judiciária ........................................................... 	 R$ 00,00 

Total............................................................................................. 	 R$ 00,00 	 . 

Data da Receita ......................................................................... 

Guia no....................................................... 	........... 	1085 5 7480 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SPG (SISTEMAS DE PRIMEIRO GRAU) E PROJUDI. 

©M1 	-Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
ocumento Publicado Digitalmente em 04/03/2013 - 14:53:12 
alidação pelo código: 109082531310, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  
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II 
Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de PORANGATU 

Distribuidor de Porangatu 

S.Sa , escrivão(ã) do Cartório Distribuidor da Comarca de 

PORANGATU. Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA - CÍVEL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, revendo nesta 
Serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e demais 
assentamentos relativos a ações cíveis em geral, execuções patrimoniais, falências e 
concordatas verificou dos mesmos NADA CONSTAR, CONTRA: 

Identificação: 
Requerente 	: GLEYSON CURY URZEDA MENEZES 
Nome do Pai 
Nome da Mãe 
Data Nascimento : 
Nacionalidade : BRASILEIRA 
Profissão : ASSESSOR JURIDICO 
Estado Civil : CASADO 
Sexo : Masculino 
CPF :21329133153 
Domicilio : PORANGATU - GOIAS 

ISENTO 	• 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do que se reporta e da fé. 
Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 4 de Março de 2013. 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

Valor da Certidão ......................................................... 	 R$ 00.00 

Valor da Taxa Judiciária .............................................. 	 R$ 00,00  

Total................................................................................ 	 R$ 00,00 	 \\ 

Data da Receita ........................................................... 

Guia no ....................................................................... 	103557324 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SPG (SISTEMAS DE PRIMEIRO GRAU) E PROJUDI. 

I453:37 ANA MARTA XAVIER 5045452 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
r  — 	ocumento Publicado Digitalmente em 04/03/2013 - 14:53:40 

alidação pelo código: 109482511319, no endereço: https://projudi.tjgo_jus.br/CertidaoPublica 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTID)~O DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Na 7105532013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de FABIANO*ULISSES*DE*ZOUZA, nacionalidade 
brasileiro, filho(a) de ONOFRE ULISSES DE SOUZA e MARIA DO CARMO SOUZA, 
nascido(a) aos 18/02/1977, natural de PORANGATUIGO. Documento de identificação 3289510 
SSP/GO, CPF 766.157.311-34. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em contormidctcie com a Instrução Normativa n° 005/2008-

DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos ciados informados e somente ser/1 válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados: 

3) A autenticidade desta certidão DI VIiRU ser eoWI-1rmdein na lá,ina cio Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov. br) 

4) Para evitar incorreções no nome cio titular, os espaços i'üram substituídos por asteriscos ('"): 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta ccrffftlo. se os nomes Iuram infornv❑ dos corretamente e se há apenas uni 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular: 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasil ia-DF, 9:15 de 04/03/201 
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5110112 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 13  Região 
Subseção Judiciária de Uruaçu 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Criminais 	 N° 327315 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abri! de 1.967 

até a presente data, que contra: 

FABIANO ULISSES DE SOUZA, ou vinculado ao CPF: 766.157.311-34, 

N A D A 	CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Subseção 

Judiciária de Uruaçu. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Uruaçu. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, 	devendo 	a 	titularidade 	ser 	conferida 	pelo 	interessado e 

destinatário; 

c)a 	autenticidade 	desta 	certidão 	poderá 	ser 	confirmada 	na 	página da 

Subseção Judiciária de Uruaçu (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça 	Federal, 	ressalvada 	a 	obrigatoriedade do 	destinatário conferir a 

titulandade 	do 	número 	do 	CPF 	informado, 	bem 	como 	confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia/G0, 17h32, 15/10/2012. 

Endereço: Rua 19, n° 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 

Fone: (62) 3224-1549, e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br  

owv.trfl.jus.br/servicoslcertidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=URC&nome=FABIANO  ULISSES D... 	 111 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
118a ZONA ELEITORAL DE ESTRELA DO NORTE - GO 

RUA SÃO JOÃO, QD. 1OB, ED. DO FORUM Telefone 62 33816330 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
regi ;tro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
aba Ko qualificado. 

Eleitor: FABIANO ULISSES DE SOUZA " 
Inscrição: 030611761082 	Zona: 118 Seção: 17 
Município: 94790 - MUTUNOPOLIS UF: GO 
Data de nascimento: 18/02/1977 Domiciliado desde: 22/07/1993 
Filiação: MARIA DO CARMO SOUZA 

ONOFRE ULISSES DE SOUZA 

Em 8 de novembro de 2012. 

VINÍCI c'O YÃ NOGUEIRA 
CHEFE DO CARTÓRIO 

Cc^ó; o S• R 2o~stro ae ?:ic;; &s 

CÓNÁ C(3NG <)ItE,; O ~:~al(IN 
A7u(uniSpulès-('[1 	~ ~L 	~ ~ 

~ 30 - E ANEXOS ( 

o 	'Sp0N~13 

O242BO T 
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Estado de Goiás 
Poder Judiciário 

Comarca de PORANGATU 

Distribuidor de Porangatu 

S.Sa , escrivão(ã) do Cartório Distribuidor da Comarca de 
PORANGATU, Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA - CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo nesta Serventia o seu banco de 
dados informatizado, os livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos NAO 
CONSTAR AÇÃO PENAL EM ANDAMENTO CONTRA: 

Identil`icação: 

Requerente : FABIANO ULISSES DE SOUZA 
Nome do Pai : ONOFRE ULISSES DE SOUZA  
Nome da Mãe : MARIA DO CARMO SOUZA V 

Data Nascimento : 18/02/1977  
Nacionalidade : BRASILEIRA _, 
Profissão : CONTADOR ;y'  
Estado Civil : SOLTEIRO  
Sexo : Masculino 
CPF :76615731134 
Domicilio : PORANGATU - GOIAS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do que se reporta e da fé. Dada e 
passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 4 de Março de 2013. 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

Valorda Certidão ....................................................................... 	 R$ 00,00 

Valor da Taxa Judiciária ........................................................... 	 R$ 00,00 

Total............................................................................................. 	 R$ 00,00 

Datada Receita ......................................................................... 

Guiano ....................................................................................... 	108556980 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SPG (SISTEMAS DE PRIMEIRO GRAU) E PROJUDI. 

14:54:31 ANA MARTA XAVIER 5045452 

• Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
ocumento Publicado Digitalmente em 04/03/2013 - 14:54:36 
alidação pelo cõdigo: 109682501318, no endereço: https://projudi.tjgo_jus_br/CertidaoPublica 
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Estado de Goiás 
Poder Judiciário 

Comarca de PORANGATU 

Distribuidor de Porangatu 

S.Sa , escrivão(ã) do Cartório Distribuidor da Comarca de 
PORANGATU, Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA - CÍVEL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, revendo nesta 
Serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e demais 
assentamentos relativos a ações cíveis em geral, execuções patrimoniais, falências e 
concordatas verificou dos mesmos NADA CONSTAR, CONTRA: 

Identificação: 
Requerente 	: FABIANO ULISSE DE SOUZA 
Nome do Pai 
Nome da Mãe  
Data Nascimento  
Nacionalidade . BRASILEIRA '`  
Profissão 	. CONTADOR 	 ~~':  

t,•,°r
~SE~~ 	Ç}C3 

Estado Civil 	: SOLTEIRO 4Q~~p~ 
Sexo 	 : Masculino 
CPF 	:76615731134 

Domicilio 	: PORANGATU - GOIAS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do que se reporta e da fé. 
Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 4 de Março de 2013. 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

Valor da Certidão ......................................................... 	 R$ 00.00 

Valor da Taxa Judiciária .............................................. 	 R$ 00,00 

Total ......................... 	 ............. 	 R$ 00,00 

Data da Receita ........................................................... 

Guia no ....................................................................... 	108556778 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SPG (SISTEMAS DE PRIMEIRO GRAU) E PROJUDI. 

14:55:09 ANA MARTA XAVIER 5045452 

®^~ Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
ocumento Publicado Digitalmente em 04/03/2013 - 1455:12 

— 	! alidação pelo código: 109582521352, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 	/1  

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°7102012013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIÇ, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de EDER*CÉSAR*DE*CASTRO*MARTINS, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de LUIZ MARTCNS DE OLIVEIRA e MARIA JOSE DE 
CASTRO MARTINS, nascido(a) aos 28/01/1981, natural de ANAPOLIS/GO, Documento de 
identificação 3512252 DGPCIGO, CPF 576.486.521-53. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet cm conformidade coma Instrução Normativa n° 00512008-

DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será valida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados: 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dp£gov. br) 

4) Para evitar incorreções no nome cio titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes ïoram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DP. 9:01 de 04/03/2013 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
118a ZONA ELEITORAL DE ESTRELA DO NORTE - GO 

RUA SÃO JOÃO, QD. 105, ED. DO FÓRUM Telefone 62 33816330 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
regi,;tro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
aba xo qualificado. 

Eleitor: EDER CESAR DE CASTRO MARTINS 

	

Inscrição: 038302851031 	Zona: 118 Seção: 
Município: 94790 - MUTUNOPOLIS UF: GO 
Data de nascimento: 28/01/1981 Domiciliado desde: 
Filiação: MARIA JOSE DE CASTRO MARTINS 

LUIZ MARTINS DE OLIVEIRA 

Em 8 de novembro de 2012. 
Ar 

i 	
mo/ 

VINÍCIUS «OS TA NOGUEIRA 
CHEFE DO CARTÓRIO 

Lar ,5í + De RCC3c5tIü c?: ii[:ììV ~S 

CÓI'LAC)I' —1ìlJ:.i1:1 \l. 

c.{: 	, rE 

AUTEN11 n-e-n - 

02428006145 

17 

31/05/2007 
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5110112 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1' Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Subseção Judiciária de Uruaçu 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Criminais 	 N° 327320 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

EDER CESAR DE CASTRO MARTINS, ou vinculado ao CPF: 876.486.521-53, 

N A D A 	CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Subseção 

Judiciária de Uruaçu. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Uruaçu. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Uruaçu (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia/GO, 17h34, 15/10/2012. 

Endereço: Rua 19, n° 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiãnia-GO. 

Fone: (62) 3224-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br  

mw.trfl.ju&br/servicoslcertidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=URC&nome=EDER CESAR DE CA... 	 111 
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o41U:i1~~13 	 C é+t4"1 ~3b1~ 4>~i:~I.~~4~h~elc3r ~r~=FrT~ti~SE+hSI~ç7FXi til d~ l@i feirai 

JUSTIÇA ELE"TORA_ 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 

que dispõe a Res.-TSE no 21.523/2004, o eleitor abaixo qua{ificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: EDER CEGAR DE CA , RO MARTINS 

Inscrição: O-3-8307-85-10-, -i. 	Zona: 118 	Seção: 17 

Municípic: 94799 	iv U [I,M FC _I5 	 L, F: GO 

Data de Nascimento: 28/C1/191 	 Dol liei iado desde: 31/05/2007 

Filiação: MARIA JOSÉ DE CASTRO MARTINS 

LUIZ MARTINS DE OLIVEIRA 

Ce;t dãoo erni'_ida às 09:3.2 de 04/03/2013 

Res.-TSE no 21.523/2004; 

"0 conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultE:eivo; o aI.enclimento _I co1vocac ies do Ji.stìca Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a l 	V st°r cl_ 	Crs apllca,las, em 	_arziter detinitiVO, pela Justiça 
eleitoral e 	não 	rernitiries, e'Cet. .i-i~'e ,-1, 	"r1'- .i;`., I"qnis. 	.. 	„_qIII2.: 	¡rc' t1::ão de 	contas de 

campanha eleitoral, quando sz ,rat, 	lo  

A plenitude do gozo de di -e tos po itico:; dc:uuc i , inocorrHncia de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização po; sertoWc.-i ta rsiladu em julgado; irterclirão por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada cor julgado, enquanto dum,-'rem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos nr'posta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portuga:, pelo estatuto de igualdade. 

Esta certidão de guitas o e c,tcr 	2 _r;pe .ida 	çratuitanente. 	Sua autenticidade 
poderá 	ser confirmada 	na pággnz; 	cc i rbu,r.al 	Supe-ior 	Elei'_cral 	na Internet, 	no 
endereço:  L.::; pôr 	meio 	do código 

78GR.SGXM.ZH :C-. -~~ CS 
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CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

Valor da Certidão ......................................................... R$ 00,00 

Valor da Taxa Judiciária .............................................. R$ 00,00 

Total ................................. 	 ........... R$ 00,00 

Datada Receita ........................................................... 
Guia no ....................................................................... 108557 l 54 

Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de PORANGATU 

Distribuidor de Porangatu 

S.Sa , escrivão(d) do Cartório Distribuidor da Comarca de 

PORANGATU, Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA - CÍVEL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, revendo nesta 
Serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e demais 
assentamentos relativos a ações cíveis em geral, execuções patrimoniais, falências e 
concordatas verificou dos mesmos NADA CONSTAR, CONTRA: 

Identificação: 
Requerente 	: EDER CESAR DE CASTRO MARTINS 
Nome do Pai 
Nome da Mãe 
Data Nascimento 
Nacionalidade : BRASILEIRA 
Profissão : ADVOGADO 
Estado Civil : SOLTEIRO 
Sexo : Masculino 
CPF :87648652153 
Domicilio : PORANGATU - GOIAS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do que se reporta e da fé. 
Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 4 de Março de 2013. 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SPG (SISTEMAS DE PRIMEIRO GRAU) E PROJUDI. 

14:54:05 ANA MARTA XAVJER 5045452 

Tribuna. de Justiça do Estado de Goiás 
ocumento Publicado Digitalmente em 04/03/2013 - 14:54:07 
alidação pelo código: 109082511316 no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  
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Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de PORANGATU 

Distribuidor de Porangatu 

S.Sa , escrivão(ã) do Cartório Distribuidor da Comarca de 

PORANGATU. Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA - CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo nesta Serventia o seu banco de 
dados informatizado, os livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos NAO 
CONSTAR AÇÃO PENAL EM ANDAMENTO CONTRA: 

Identificação: 

Requerente 
Nome do Pai 
Nome da Mãe 
Data Nascimento 
Nacionalidade 
Profissão 
Estado Civil 
Sexo 

CPF 

Domicilio 

EDER CESAR DE CASTRO MARTINS 
LUIZ MARTINS DE OLIVEIRA 
MARIA JOSE DE CASTRO MARTINS r,.: 	"-'',`x 	"`' 

:28/01/1981 0.•i 

BRASILEIRA  
: ADVOGADO 1""'~ ts~iì~~ 
SOLTEIRO 1~ 2!oo 
Masculino 
87648652153 

: PORANGATU - GOIAS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do que se reporta e da fé. Dada e 
passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 4 de Março de 2013. 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

Valor da Certidão ..................................................... 	 R$ 00, 

Valor da Taxa Judiciária ........................................................... 	 R$00.0 

Total....................................................................................... 	 R$ 00,00 

Data da Receita ......................................................................... 

Guia no ....................................................................................... 	108558320 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SPG (SISTEMAS DE PRIMEIRO GRAU) E PROJUDI. 

15:00:44 ANA MARTA XAVIER 5045452 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
ocumento Publicado Digitalmente em 04/03/2013 - 15:00:47 

iJlalidação pelo código: 109082581307, no endereço: https://projudi.tjgo.jus_br/CertidaoPublica 
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Estado de Goiás 
=F .- 	Secretaria de Fazenda. 

Gerencia de Cobrança e Processos Especiais 
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: N° 9858237 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 
	

CNP]: 

VALIDA PARA O CNP] INFORMADO NESTE DOCUMENTO 
	

05.752.351/0001-72 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 
........ 

NAO CONSTA DEBITO 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo. 1, combinado com 	a 
alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de 	de dezembro 
de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 	2006 e constitui 
documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a 	Fazenda Publica Estadual, 
nos termos do inciso III do artigo 29 da Lei nr.8.666 	de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 30 DIAS. 	 - 
A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-62-0707 ou pela 
INTERNET, no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEB1TOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.518.248.646 
	

EMITIDA VIA INTERNET 

SGTI-SEFAZ 	 LOCAL E DATA: GOIANIA, 4 MARCO DE 2013 	 HORA: 8:50:36:6 
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27/02213 	 https:/Iwnw2. bancobrasi I .combr/aapflcompro\rante/869- CO.j s p#ancoraT i tul o 

01/11/2012 	— BANCO DO BRASIL — 15:32:05 
109201092 

	

	 SEGUNDA VIA 	 0003 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: EDER CEGAR CASTRO MARTINS 
AGENCIA: 1092-8 	CONTA: 	12.L113--3 

DATA DA TRANSFERENCIA 	01/11/2012 
NE. DOCUMENTO 	521.607.288.920.915 
VALOR TOTAL 	 20,00 
****** T,ANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TE OURO 
NR. DOCUMENTO 	21.092.000.012.413 

NR.AUTENTICACAC 	A.:',9D.CCF_DC9.B37.CE0 

Transação efetivada com : vicesso! 

https:l/uwwv2.bancobrasi1 com.briaapflcomprovante/869-0O.jsp#ancoraTitulo Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0484000)         SEI 53000.054603/2012-30 / pg. 277



^ , - 	ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUNÓPOLIS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

ASSOCIAÇÃO MUTUNOPOLITANA RADIOD. COM. MUTUNOPOLIS 
Número da Certidão: 01215 
Contribuinte: 	ASSOCIAÇÃO MUTUNOPOLITANA RADIOD. COM_ MUTUNOPOLIS 
CPF/CN PJ : 	 05.752.351/0001-72 
Inscrição Cadastral: 
Inscrição Municipal: 
Endereço: 	 AVENIDA JERUSALEM, 101, QD., LT.. CENTRO. CENTRO 

Certifica-se para a finalidade especificada que o Contribuinte supra citado não possui débito amigável 
ou ajuizado nesta data, junto a fazenda pública municipal. 

Ressalva-se ao município o direito de cobrança posteriormente, mesmo no período desta certidão, 
caso constatado algum débito. 

Esta certidão é válida da data de sua emissão até 04/04/2013, devidamente carimbada e assinada 
pelo responsável pela fazenda pública municipal. 

Finalidade: outras finalidades 

Observações: Certidão válida exclusivamente para o imóvel supra citado. 

Emitido por: JOSE ANTONIO PIMENTEL 

Mutunópolis, 4 de Março/ 1 de/2p13 

José A te o ieite 
Coletor Minripai  

Matr4cua *a1 
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ASSOCIAÇÃO MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO Y2 
COMUNITÁRIA DE MUTUNOPOLIS  

CNPJ 05.752.351/0001-72 

'ilustríssimo Senhor  
LUCIANO ALVES CORGOSINHO  
DD. Delegado Regional do Ministério das Comunicações Sábstitúfo-- 
Minas Gerais-MG 

ASSUNTO: Juntada de Documentos 
PROCESSO: 53000.054603/2012-30 
LOCALIDADE: Mutunópolis / Goiás 

Em atendimento ao ofício n° 003/2013/DRMC/MG-MC, datado de 16 
de janeiro de 2013, o qual apontou determinadas pendências passíveis de 
saneamento. 

Então, diante desta solicitação, estamos encaminhando uma 
segunda remessa de documentos, conforme foram requisitados, são eles: 

a) Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante a Fazenda 
Nacional / Receita Federal; 

b) Certidão de regularidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS). 

c) Certidão de Débitos Relativos às contribuições Previdenciárias e às de terceiros; 

Nestes Termos, Pede-se Deferimento. 

EDER CEAR 	S 	- 

 

Representante Legal / i' 
Q ~ 	 1 

H 1 	 N , 
0 

AJT 1~ 	 '-4-'h0/1z; 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
yi""Ef• Secretaria da Receita Federal do Brasil  

CERTIDAO NEGATIVA 	 ¡ 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARLAS E AS DE TERCEIROS  

y  N° 000182013-08021351 	 h,  
Nome: ASSOSSIACAO MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA  
CNPJ', 05 752.35110001-72 

Re: , :vario o din ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
seu nc-,, ,,,I tive. a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU). 

Esta ceu dz o. emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais. refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas. por lei, a terceiros. ir 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU. administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Cc 

Esta cert duo é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nv 8.212 de 24 de juln de 1991, exceto para: 

averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
redução de capital social. transteréncia de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou transtormaçâo de entidade ou de sociedade sociedade empresária simples; 
baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art-931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresária ou si 

A aceitaçá.i desta certidão está condicionada á finalidade para a qual foi emitida e á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 'vhttpJlwwe.receita.tazenda-gov.br?. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n°01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 1 1 0 31201 3, 
Válida até 07J0012013, 

CertidfirL 	tida g, atuitamente. 

Ate '.o:qualque rasura ou emenda invalidará este documente. 
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1 1 C  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	05752351/0001-72 

Razão Social: ASSOC MUTUNOPOLITANA DE RADIOFUSAO COM DE 
MUTUNOPOLIS 

Nome Fantasia:RADIO MUTUNOPOLITANA 

Endereço: 	AV JERUSALEM 404 / CENTRO / MUTUNOPOLIS / GO / 
76540-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/03/2013 a 04/04/2013 

Certificação Número: 2013030607155887818281 

Informação obtida em 11/03/2013, às 13:06:13. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.ca  ixa .gov. br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOSSIACAO MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE 

M UTUNOPOLIS-GOIAS 

CNPJ: 05.752.35110001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

i asil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(F GF J). 

E3ta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 

pravidenciárias e as contribuições devidas, por lei, ,n terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitarão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços < http: llwww. receita. fazenda. gov. br> ou <http:/lwww.pgfn.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n11 3, de 0210512007. 
~m;'d•a às 12:45:18 do dia 11/03/2013 <hora e data de Brasília>. 

. il ide até 0710912013. 

Cõdic,o de controle da certidão: 552F.228B.E879.1A59 

C rtidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará es-:e documento. 
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DELEGACIA MINISTERIO COMUNICACOES M. G. 

DEL. MINISTERIO DAS COMUNIC. MINAS GERAIS 

AVENIDA AFONSO PENA 1270 

TERREO ECT 

CENTRO 

BELO HORIZONTE-MG 

30130-900 

111111 lll 11111 1 
30130-900 

Remetente: 
FABIANO SOUZA 

F CRIACOES DIGITAIS 

FONE: 62 3382-6446 
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FN CRIACOES 
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76540-000 MUTUNÓPOLtS-GO 
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Ministério das Comunicações 	 pR1•. ,; 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 	 y ~ 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão  

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 	 J`~ G5 

Identificação do Processo 

Número: 53000.05460312012 	 Localidade 1 UF: MUTUNÓPOLISIGO 

Entidade: ASSOSSIACAO MUTUNOPOLITANA DE RADIOD1FUSAO COMUNITARIA DE MUTUNOPOLIS-GOIAS 
Aviso: 	52 	Publicação: 13109/2012 	Prazo: 	60 	 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: ssociação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República? 

Não 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 

localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
ediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 

residência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

Sim 

. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de 
antasia da entidade? 

Sim 

1. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
e canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
e seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
ntidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

12. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 

13. Declaração de Fiel Cumprimento Sim 

14. Declaração do Endereço da Sede Sim 

15. Declaração de Ausência de Vínculo Sim 

16. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Não 

17. Relação de Associados Sim 

18. Certidões Criminais Estaduais Não 

19. Certidões Criminais Federais Não 

0. Sistemas de Fiscalização da Anatel Não 

1, Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Gleyson Cury Urzeda Menezes 213.291.331-53 Diretor de 
Operações 

25/05/2012  
 2510512016 

Fabiano Ulisses de Souza 766.157.311-34 Diretor 
Administrativo 

25/05/2012 
25/05/2016  

19f6312013 	 R/1pCp1 	 PBginn 1 d i 
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Eder Cesar de Castro Martins 	876.486.521-53 	Diretor Geral 	25/05/2012 

25/05/2016 

X22. Conclusão Geral (Parecer Legal) 	 ~ 

face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento ã Lei n°9.612/98, bem como Norma 
iplementar n° 0112011,0 pedido de outorga da entidade foi instruído juridicamente. 

o relatório. 

FERNANDA LELLIS FERNANDES 

1 910 312 0 1 3 	 RADCOB 	 PO®Ine 2 do 2 
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J 	RECEBIMENTO 	K 
DATA DE POSTAGEM 

DESTINATÁRIO UNIDADE DE POSTAGEM 
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O COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS f __ - 
AVENIDA AFONSO PENA 1270 }, - 

Ú TÉRREO CENTRO í/ 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITOAVERÍEICAÇÁO)  

OF. 00312013/DRMCIMG PROC, 53000.05460312012-30 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo — Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Belo Horizonte, 08 de abril de 2013. 

Ao Senhor 
ÉDER CESAR DE CASTRO MARTINS 
Representante Legal da Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
MutunópoIis / Goiás 
Rua Beira Morro, Qd. 01, S/N, Vila Baiana 
77.325-000 Aurora do Tocantins - TO 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.054603/2012-30. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.05460312012-30, na 
localidade de Mutunópolis / TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
113/2013/DRMC/MG-MC, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para_ cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

DRMC/MG 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

ÌÌ 

LUCI 	AL , 1  C QrüSIlvTHO 
Delegado Regional do Ministério  das Comunicações em Minas Gerais 

Substituto 

2 dc 2 
53000.05460312012-30/DRMCIMG 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  
Delegacia Regional em Minas Gerais  

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo — Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica n° 1 13/2013/DRMC/MG-MC 

Assunto: Solicitação de projeto técnico. 

Referência: Processo n° 53000.054603/2012-30 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Mutunopolitana de 
Radiodifusão Comunitária de Mutunópolis / Góias para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Mutunópolis / GO, protocolizado em 14/11/2012. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. 	Toda a documentação citada no subitem 12.1 da Norma n.° 1/2011, 
aprovada pela Portaria n° 462, de 14/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado 
no Anexo 1 desta Nota Técnica. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

.-- 

À consideração superior. 
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Belo Horizonte, 08 de abril de 2013. 

GERA-DO ROBERTO VILELA 
Engenheiro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 113/2013/DRMC/MG-MC. 

Belo Horizonte, 08 de abril de 2013. 

LUCI. CO AIJVES COI GOSINHO 
Delegado Regional do inistério das Comunicações em Minas Gerais 

Substituto 

GR VI53 000.054603/2012-3 01DR MC/MG 

2 de 4 
Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0484000)         SEI 53000.054603/2012-30 / pg. 293



Ôqqp 

i 1 

ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA — 2a FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n° 01/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01/2011, ou seja: - 
declaração assinada pelo representante legal da entidade 	indicando 	que, 	na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.1) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o Iimite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG°  MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o Iimite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF; 

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma n° 0112011. 

£ Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GMS, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "f', da Norma n° 0112011. 

GRV/53000.054603/2012-30 /DRMC/MG 
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g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n°01/2011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma n° 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n° 01/2011. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma n° 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel 	sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 01/2011. 

GR V 153000.054603/2012-3 0 /DRM C/MG 
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limo. Sr. 
Luciano Alves Corgosinho. 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais 
Substituto 
Belo Horizonte — MG. 

Oficio n°: 113/2013/DRMC/MG-MC 
De: 08/04/2013 

A Associação Mutonopolitana de Radiodifusão Comunitária de Mutunópolis, 
CNPJ n°: 05.752.351/0001-72, serviço de radiodifusão sonora em FM "Rádio 
Comunitária" com sede na Avenida Jerusalém, n° 404 — Centro — Mutunópolis - GO - 
CEP: 76.540-000, estamos encaminhando à de V. Sa. os documentos solicitados. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Mutunópolis, 15 de Maio de 2013. 

Presidente 

Associação Mutonopolitana de Radiodifusão Comunitária de Mutunópolis. 
Presidente: Eder César Castro Martins. 
CPF: 876.486.521-53 
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DECLARAÇÃO 

A Associação Mutonopolitana de Radiodifusão Comunitária de Mutunópolis, CNPJ 
n°:05.752.35110001-72, Serviço de Rádio Comunitária, situa-se na Avenida Jerusalém, n° 
404 — Centro - Mutunópolis — GO - CEP: 76.540-000, declaro para os devidos fins que: 
- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas. 
- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões. 

Mutunópolis, 29 de Outubro de 2012. 

~c~ - 	opa ana 	 sao Comunitária de Mutunópolis 
 Eder César de CastMrtins 

: 876.486.521-53 
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DECLARAÇÃO 	c. 	y 
l.~ rf 45kO1 

Declaro que Associação Mutonopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis, de acordo com o Relatório de Conformidade resultante da avaliação feita em 
29/10/2012 na estação da transmissora da, situa-se na Avenida Jemsalém, n° 404 — Centro - 
Mutunópolis — GO, entidade autorizada para Serviço de Rádio Comunitária, atende ao 
Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e 
Eletromagnéticos na Faixa de Radiofregüências entre 9 kHz e 300 GHz, aprovado pela 
Resolução n° 303 da Anatei, não expondo a população a campos eletromagnéticos de 
radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos. 

' 	DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na estação avaliada, 
para apresentação sempre que requisitado pela Anatel, conforme prevê o mencionado 
Regulamento. 

Mutunópolis, 29 de Outubro de 2012. 

Ass 	 o 	tária de Mutunópolis 
Diretor: der Césr de Castro Martins 
CPF: 8748 	1-53 
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notação de Responsabilidade Técnica ART - Lei 6.49611977. Res. ... 	http://wwrv.crea-go.org.brlartl025/funcoeslform  impressao.php?N... 

Anotação de Responsabilidade Técnica -ART CREA~V 

^ ' 	Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e 4gronornia de Goiás 

ART Obra ou serviço 

102012008696$, , , 

U 	-y 

VALDECIO VIEIRA LEAO 
Titulo profissional: Engenheiro Eletricista - Eletronica 

Dados do 

RNP:1001471938 

Registro: 16211D-GO 
, 

	~ï 

0 

Contratante- Associação Mutunopolitana de Radiodifusão comunitária de Mu 	 CPFICNPJ: 05.752.35110001-72 
Av. Jurusalém , N° 404 	 Bairro: Centro 	 CEP: 76540-000 
Cidade: Mutunápolis-GO 	 Complemento: 

E-Mail: 	 Fone: (62)34332565 

Contrato. 0 	 Celebrado em: 26110/2012 	Valor Obra/Serviço R5: 1.200,00 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

Ação institucional: NenhumalNão ,bolicáve} 

3 Dados da Obra/Serviço 

Av. Jerusalém, N° 404 Bairro: Centro 	 CEP: 76540-000 
Cidade: Mutunõpolis-GO Complemento: 

Data de Inicio: 28/1012012 	Previsao término: 31/10/2012 

Fina/iaade: Comercial 
Proprietário: Associação Mutunopolrtana de radiodifusão 
comunitária de Mut 

CPPlGNFit: 05.752.35119001-72 

E-Mail: Fone: (62) 34332565 

4 Atividade Técnica 

ATUACAO 	 Quantidade Unidade 
PROJETO RADIODIFUSAO 	 25,00 	WATTS 

As informações constantes desta ART são de responsabilidade do(a) profissional e estão sujeitas a análise futura 
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5 Observaçoes 

Projeto técnico de instalação de uma emissora de FM " Rádio Comunitária". 

Acessibilidade: Sim: Declaro atendimento ás regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de ABNT, na legislaç2o específica e no Decreto n° 
5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

7 Entidade de Classe 

Clube de Engenharia de Goiás 

8. Assinaturas 

Declaroserem verdadeiras a lnform-Açoes acima 
r 	 % 

4
✓ de JLde  

VLi~ 	í Íf2 	= Ci: rslJ9c2. , -53 
l 

soe ação Mutunopollana de Ra i i us3o comunitária de Mal- CPFICNPJ: 
~! 05.752.35110001-72  

- A ART é válida somente após a conferéncia e o CREA recebera informaç5o 
do PAGAMENTO PELO BANCO. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-
go.org. br. 

- Aguarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e 
do contratante coma objetivo de documentar o vínculo contratual. 
- Não é mais necessário enviar o documento original pora o CRE -GG7. O 

CREA-GO não mais afixará carimbo na nova ART. 

www.crea-go.org,br atendmento@crea-go-org.br  
Tel: (62) 3221-6200 Fax (62) 3221-6277 	U 

Registrada em: 261102012 valor Pg R$ 40,00 Boleto: 0112206559 Situação atual: Registrada10K 

1 	 29/10/2012 08:36 
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CREA-GO [SAR - Sistema de Arrecadação de Receitas] Page 1 of 1 

CREA-GO 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás 
Rua 239 'ir. asa, St Un1verSYúryotGO nra-na15s - CEP: 74805-070 -PABX,. (62) 3221-0200 

Boleto avulso - Sistema Arrecadação de Receitas [SARJ - T!/CRER-GO 
tens do boleto 
Anotação Rosp. Tócaica - Res.1025/09 - 1020120086968 -> 40,00 

Observações 
G inicio da atividade técnica seis a quitação do valor da ART er:aejerá a° sanções .egaita cabiveij. 
Não receber após o vencimento. 1 Após o vencimento procure c CREA-GO 

- Emitido por: Sede - Atendimento/ 

.;r. BANc000BRASIL 	001-9 	 0019000009 01450.552011 12206.559184 6 5529.0000004000 

Cadente 	 . eiec:e.Cod'.ge Cedente 	 Esp•. c e 	Cua lidai 	PJ0me numere 

CREA-GO, Cons. Reg. Engenharia e Agronomia de Goiás 	 3466-X/158000-0 	R$ 	 14505520112206559  
N :neraúccumon.io 	OatcDec 	CP+:Ct:'C PJ 	 'deraer's,le  
14505520112206559 	26/10/2012 	01.619.02210001-05 	 26/11/2012 	 40,00 

..5.c "da: 	 )ia_5 d,z. ,'çasa 	. 	'.ss.. tc!:,. 	 r.,r ï... 	•eetrcí. 	'.'x';. - ::ad- 

Stir iGo 

Associalro ivíuiunopoiiina de radiodifusão comunitária de Mut 1 VÂLDECiO IOFERA LEÃO - 1621r'Dr-GO 
a: enkcaçdo n,e~ ir,ci - Ralhe Saneia 

BANcDVOElR JI. 	0o1-9F 	 00190.00009 01450.552011 12206 559184 6 5029.0000004007 

CREA-GO, Cons. Reg. Engenharia e Agronomia de Goiás 	 3486-X1158000-0 	R$ 
	

14505520112206559 
Íteris de boleto 
- Anotação Rene- Tóaaic. - Rem.1025/09 - 1020120086968 -> 40,00 

Sarado 

Associação Mutunopolitana de radiodifusão comunitária Obs: O início da atividade técnica sem a quitação do valor da ART ensejará as sanções 
de Mut 1 VALDECIO VIEIRA LEAO - 1521/D-GO 	legais cabíveis. - Emitido por: Sede - Atendimento/ 

-- 	 -001-„ 	00190.00009 01450.5520 ,1 	. ~1N~©Q~iÁ5~11 	~ 	o~ 	 G 	~ ~ ~ 12206.59184 6 5529.0000004000 

Local Ce picamenio 	 Vardinéen`a 

QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 	 26/11/2012 
Ayer.':_iCedlr~e saceca 

CREA-GO. Cons. Reg. Engenharia o Agronomia de Goiás 	 3486-X/158000-0 
Osta:ed_cLreardc 	Nodoc;:mento 	 Esper,edoc. 	Acei!e 	DaFcrooaas. 	~N~c=anurr:rc 

26/10/2012 	14505520112206559 	DM 	N 	 14505520112206559 

llsp do banco 	Careca 	 Cs~éua 	Cuca ocas 	 'da;or dor.iiser c 
18-035 	R$ 	 40,00 

ncl e - [Texto de :4sneuasail:ade do cedm[o5 	 2- 	(.I Oe rQn;O 1 .4fldererto 
- Anotação Resp. Técnica - Res-1025/09 - 1020120086968=> 40,00 

O inicio da atividade técnica sem a quitação do valor da ART ensejará as sanções legais cabíveis.  	Cale d actoes 

• Não receber após o vencimento. ' Após o vencimento procure o CREA-GO 

Emitido por: Sede - Atendimento/  

Sacado 
Associação Mutunpolitano de radiodifusão comunitária de Mut 1 VALDEClO VIEIRA LEAO - 1621/D-GO 

1 

	 4;tïméi:+yfr'lmeâni 	t'!toi!a Gb Cos7rf :58y'c:A 

I~ 

http-llwww.crea-go.org-br/art1025/funcoes/consulta. boleto art ret.php?codboleto=0... 26/10/2012 
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de Banco 1#aú S/A 

BANCO ITAU S/A 

C/C 2903.10075-4 UALDECIO LEAO 

RECIBO DE PAGTC DE TITULO DO BANCO 001,EFETUADO 
ATRAVES DO CAIXA ELETRONICO CEI 47800 CTR 01016 
DADOS DC CODIGO DE BARRAS PARALELAS DO TITULO 

001980000901160552011 12206559 184655290000004000 

VALOR DO DOCUMENTO 	40,00 

PAGTO EFETUADO EM 26/10/12 16:21HS 

AUTORIZADO DEBITO DE EVENTUAIS DIFERENCAS 

RELATIVAS A INFORMACOES INEXATAS 

EM EVENTUAL NECESSIDADE DE COMPROVACAD DE PAGA 
MENTO, ANEXE ESTE RECIBO AO TITULO PAGO 
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ANEXO 14- MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 	 Q"C 

	

C~ 	O 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PAR,y~s 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO  

"  

	

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 	 J rWOO 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica — Departamento de Outorga de 

Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1— SERVIÇO 	 2— REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 	 - 

USO EXCLUSIVO DA Â.'ÁTEL 

3—IDENTIFICAÇÃO  DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

Associ ação Mutonopolitana de Radio 
 d i f f ~u ~s Iã o 	Co muni n i t lá Ir Ii a 	d e 	Mu t ~u nó p lo 1 i s 

DI N OM INAÇ Â O SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

	l 1 I I 10~5 I7 i $1 z I3 I 5!l I o 1 fl I o I 17 1 z 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I1 f l 1 1 l 1 f 1 1 1 1 l l l l_I l f l l~ 1 1 1 1 1 f l l l l l l 

4— ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IAv Ie In li Id Ia f 	JJ le 1 riu Is fa II le Iml 	°i 	1410 141 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) 	 BAIRRO 

I 	U 	I 	I 	I 	i 	I 	1 	I 	I 	I 	1 	I 	I 	ICle In It Ir lo U 	1 	1 	l 	l 	1 	I 	l 	1 	1 	1 	1 
CIDADE 	 UF 

IMIult luInlólololl li fsi 1 1 1! I I 1 1 I 1 I I I J 1 	I GIOI  
CEP 	 FONE 	 FAX 

17161514101-o 10101 	1016121-1 8111516131410101 	li 	I 	i-1 	l 	I 	I 
E-MAIL 

w1elnldldleI1@1eJolslolpl11ainI.lc1olmlHblr1 1[ I I 1 1 I 1 I 
5— LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

iAly ie mn li Id ia 	J le ir mu I sla I1 lé Iml 	L° I 	4 10 14 1 	1 	I 	1 	1 	k 	1 	1 	I 
BAIRRO 	 CIDADE 

IC1e In It Irio 	1 	1 	1 	1 	l 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	IM1u It Iu In ló Ìo fo II Ii Is 1 	I 	1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I 	[ 	I 	I 	I 	I 	GO! 	11 13°14l3' 1517" 	S [ 	í9°i 1 16''I 	9"IWI 

6— ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IAlv le rn li Id lar 	IJ le Ir lu Is la 11 lé Iml 	kn°1 	14 Io 14 I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	I 	1 
BAIRRO 	 CIDAD

E IC I 	in !t Ir lo 1 	f 	I 	1 	1 	1 	I 	l 	I 	I 	Í! 	I 	IMIuIT Iu_In ló ID lo II 	i IS I 	I 	I 	I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 

7— TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

MODELO 	 POTENCIA 	 CERTIFICAÇÃO 

S IP I5 1012151 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	f 	1 	101 z 15 I. I a 1 Watts f 	o 6 s lo lo 13101512 fs 1 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0484000)         SEI 53000.054603/2012-30 / pg. 303



DATA 

8— ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 	 MODELO 

IAlu la Id f 	1CIo Ir Ir le la I 	IEla) 	IEI 	ILlt Id Ial 	I 	IPITII 10 Id IBI 
GANHO max (GT) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 	 ALTITUDE DO LOCAL 

ioH 	1d11 	' oh Io]M 	1 i013101. IO!m 	L014 1 19H 10J0 
9— LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 
	

MODELO 

	

KjPji'í iPIiIrlei1Ji Iii i I i I i i I I I I i f 
	

113 1  

COMPRIMENTO(L) 	ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

410hQJm 	OI4HJO I dB 

Perdas na linha (PL,)=LAi• 
100 

PERDAS NA LINHA (Pi) 
	

EFICIÊNCIA DA LINHA (,I) 

I010!1I,161dB 
	

oh 6 9 

-rnt,1 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10—POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBh)=10 log (Pt. Ght, Gvt. rl) = 10 log (_0,025 x 1_r 1_x 0,69_) = _-_17,63_ dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
-n 	= Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11-INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp.) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) fl potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dB i) = 107 + _ -17,63- 20 log _1,0_ = _89,37_(dBµ) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp... 

12- OUTRAS 
	

DE 

13-DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

M allldléIchi)oI 	IViilehilrlal 	ILlelãJo) 	1 	f 	11 	1 	1 	f 	I 	1 	1 	1 	J 	I 
REG.CREA 	 ENDEREÇO 

) 1 1 6)2 1 1 I1IDI 	J 	IR¡ulal 	ICI-)2!5)51 	110 112)710! 	IS¡a!1Jal 	1112101 	I 	I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 	 BAIRRO 

H 	1 	1 	R 	l 	V 	fi 	l 	l 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	IN In Ha I 	IS lu la [ç la ! 	fi 	1 	I 
CIDADE 

J GIo~ i lã !nl i lal 	I 	I 	1 	1 	I 	I 	I! 	1 	I 	I 	I 	1 	I 	I 	1 	1 	I 	I 	I 	I 	1 	I 	~_I 
CEP 	 TELEFONE 	 FAX 

L714121810I-101110I 1016121-13121519101010151 1 1 1 1-t 1 1 1 Ì 	1 II 
E-MAIL 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0484000)         SEI 53000.054603/2012-30 / pg. 304



DECLARAÇÃO 

DECLARO para fins de comprovação junto ao Ministério das Comunicações e 
Anatei, que a antena da estação de Serviço de Radio Comunitária da Associação 
Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de Mutunópolis, cujas características 
estão abaixo especificadas, a ser localizada na Avenida Jerusalém, n° 404 — Centro — 
Mutunópolis - GO, CEP: 76.540-000, está fora da zona de proteção do aeródromo 
conforme Portaria n° 1.141/GM5 de 05/12/1987 do Ministério da Aeronáutica. 

Caraterísticas do Sistema Irradiante: 

Altura: 30,0 metros 

	

Coordenadas Geográficas: 	13° 43' 5T' S 	49° 16' 19" W 

Goiânia, 05 de Novembro de 2012. 

~_ `i~tfl' 	o Viéira L~ eao 
CREA 1621/D-15a Reg. GO. 
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DECLARAÇÃO 

0AC - o 
,%1 
n 	 , 

Rt~órice 	Q 	J 

wDei 

DECLARO, para os devidos fins, junto ao Ministério das Comunicações, que a cota do 
terreno, no local da instalação do sistema irradiante, atende às condições exibidas no item 
19.2.5.1 da Norma n° 0112011, a ser instalada na Avenida Jerusalém, n° 404 — Centro — 
Mutunópolis — GO. 

Pôr ser verdade, firmo a presente. 

Goiânia, 05 de Novembro de 2012. 

ng. ~:áécio Vieira e 
CREA 1621/D— 15' Reg ão — GO 
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1 0) 
PARECER CONCLUSIVO 	 ~Q 

a(JC1l 

ATESTO que a instalação proposta atende todas as exigências das normas técnicas, em 
vigor, aplicáveis a mesma, e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situada a mais 
de 1 (um ) km de distância da antena transmissora em nenhuma direção da estação situado 
na Avenida Jerusalém, n° 404 — Centro — Mutunópolis — GO_ 

Goiânia, 05 de Novembro de 2012_ 

cio Vir eao 
CREA 16211 D-15a REG. GO. 
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Au 	a~a~~x•~~ Cta7swACQ 

r;_ ~n—: •~ ? "= Fonra~cx [35)3+S7t t471 	 INDICADA PARA RADCOM 

q u 

ão da antena Mod:PT/O-dB (TELET$ ON1X), Diagrama de 'trrad;aç  

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght =1,0 	 só° 

13O- en+ 

Resp-j .c: 	 QBS: 	O d~agramO acima é para a urí ena 	1 
Eng: Rogerio Correi 	livre de quakquer obstáculo a 10 moiros dom?  i2 c= O2 

distância em todas os direções- 

f.i 
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Ao 

Ministério das Comunicações 

Delegacia Pegional em Minas Gerais 

Att. Sr. Luciano Alves Corgosinho 

Avenida Afonso Pena n° 1.270 - Térreo - Centro 

30.130-900 - Belo Horizonte - MG 

1 

CORREíOS 	 --- 

A~ ~L✓ 	 rJi ~ 

RA 7361588,66 BR  

I\\11flII\III11I1UIU11  \1U1 
U t_u R~ NV 

F I. 
u? ~ 

ó w 

10)1 

 

õ • <_ 

• 

z 	y 
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rn 
CD 

D m z 

~J 

O -. t) 

o 

ú~ 	r.fS 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕ;:, 

CONFERE COM 0 ORIG1NAL 

n.1i1 

Conforme aq. 22,1  

9cália, á'&i~Ìl~rtri7~e çams 
Agente Administrativo 

Mat. 177576 
URMMUG3 
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Certificado de Homologação 	 Página I de 1 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0680-03-0528 
Validade: girr.inaCa 

Emissão: 1 210 212 00 9 

Fabricante: 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO [RIS 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° TEL II - 183 , emitido pelo 
OCD - ACTA - Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é 
valida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação 
do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

Tipo: 
Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria II 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx 
(MHz) 

Potência Máxima de Saída 
W 

1  Designação de Emissões 

87,4 a 108,0 25,0 1 	18OKF3E 
87,4 a 108,0 25,0 256KF8E 

Potência de saida redutivel até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações —Anatei. 

Observações: 
Este certificado substitui o de mesmo número er, 	m' 	2003. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art, 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel n° 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado, assim como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente de Certificação e Numeração 

http://sistemas.anatel.çov.br/sgch/HistoricoCertificadolHomologacao.asp?NumRFGC... 14/06/2013 
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MINISTÉRIO DAS CoMuNICAÇÕLS 
Dele`-acla Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Perla. 1270, férreo — Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Ofício n° 209/2()1 /DRMC/MG-MC 

Belo llorizonte. 13 dc junho de 20 f 3, 

Ao Senhor 
E DER CESAR IM CASTRO MARTINS 
Representante Legal da Associação Mutunopolitana 
Mutunúpolis / Goiás 
Rua Beira Morro_ Qd. 01, S/N, Vila Baiana 
77,325-000 Aurora do Tocantins — TO 

dc Radiodifusão Comunitária ele 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n" 53000.054603/2012-30. 

Senhor Representante Legal. 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.054603/2012-30. na 
localidade dc Mutunnpolis 1 GO. no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota "Técnica n" 
219,/'20I2/DR?viC/MCG-MC. que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por tini, o prazo de 30 (trinta) dias- contados a partir da data dc 
recebimento deste otïcio de acordo com o AR Postai (Aviso dc Recebimento) que o acompanha_ 
para que a entidade apresente toda a clocunlentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período_ 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior. bem corno nos casos de emergência ou 
dc calamidade pública. regularmente comprovados. desde que a requerente apresente uma 
solicitarão formal neste sentido. dentro do prazo para cumprimento das cxin<:ncias. (Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax. e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos di~ritalizados via internet às entidades interessadas. 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o 1'DrAecroAesnto de tais dados 
implica anuência dessa entidade cm receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

1)R XIC':11G-N K, 
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esses meios refère111-Se tão somente à entidade destinatária e não serão Considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente. 	/ i 

LUCI)NO ALVES COR 
Dele ado Reo;ionai do Ministério das Com 

Suhstiiulo 

)SINHO 
icaçlies em Minas Gerais 

I- 

2de2 
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'ri» 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  

Delegacia Regional em Minas Gerais 
Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo — Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 

(31) 3222-9051 

Nota Técnica n° 219/20131DRMC/MG-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.054603/2012-30 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

	

1. 	 Trata-se de requerimento de autorização da Associação Mutunopolitana de 
Radiodifusão Comunitária de Mutunópolis/Goiás para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Mutunópolis/GO, protocolizado em 14/11/2012. 

ANÁLISE 

	

2. 	 Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências. conforme descrição a seguir: 

a. Diagrama de irradiação vertical fornecida pelo fabricante e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto: 

b. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n° 01/2011. 

c. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma n° 01/2011. 

d. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatei sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a 
população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos 
estabelecidos. conforme disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n°  01/2011: A 
declaração deverá ser assinada pelo Engenheiro e não pelo representante legal da entidade. 

e. Deverá apresentar Fonnulário de Informações Técnicas padrão, devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "a", da Norma n°01/2011. 

CONCLUSÃO 

	

3. 	 Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

GRV/DRMC/MG-MC 
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4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por urna única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

A consideração superior. 

Belo Horizonte, 13 de junho de 2013. 

~1 

GERAL ROBERTO VILELA 
Engenheiro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 219/2013/DRMC/MG-MC. 

Belo horizonte, 13 de junho de 20I3. 

4 	a 

V L 1 	.CJ 'YJ 

LUCIANO  LVES 1 RGOSINHO 

GRV/53000.054603/20 1 2/DRMC/MG-MC 
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C 	 AVISO DE 
A IX. 

DATq DE POSTAGEM 

RECEBIMENTO  

DESTINATÁRIO UNIDADE DE POSTAGEM 

ÉDER CESAR DE CASTRO MARTINS REFLEGAL 
ASSOC.MUT. RADIODIF.COMUNIT.MUTUNÓPOLIS 

CARIMBO RUA BEIRA MORRO SIN 

QUADRA 01 VILA BAIANA 
UNIDADE RECEBEDORA 

77325-000 AURORA DO TOCANTINS-TO 

RA 80928426 	1 BR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO DO AR  
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS - DRMC/MG 
AVENIDA AFONSO PENA 1,270  
TÉRREO -SALA 001 CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO P, VERIFICAÇÃO) - 

OF.2 0 912 0 1 31D RM C/MG-M C. P ROC.5300D.054603/12. 

t• -J----J— 	h MOTIVO DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E MATRICULA DO 

Z' 	 n —1—/ — — 
1 	Mudou-se 	 S 	Rocusado 

CARTEIRO 

3~ ~- 	h _ 
g 	Endaraga Insuficiente 	e 	Não procurado THAÍS REMI 	1~r~1 Q 	ÕrHC 

g 	NO 	 7 	Ausanle /~e~t 	QJ' ~IQS 
r 

4 	Desconhecido 	B 	Fuíecitl IC7C.'' 	4J,322-9 

9 	Outros 

ASSINATURA DO RECEBEDOR TA ENf REGÃ I 	'-  
A 	\ 	1 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR r 	DOC. DE IDENTIDADE 
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ASSOCIAÇÃO MUTUNOPOLITANA DE  

..X 	RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
Mutunópolis - Goiás 

CNPJ 05.752.351/0001-72 

limo. Sr.  
LUCIANO ALVES GORGOSINHO 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais. 
Belo Horizonte— MG.  

Oficio: 209/2013/DRMC/MG-MC / 13/06/2013 
Processo n° 53000.054603/2012-30 

A Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de Mutunópolis, CNPJ 
n°: 05.752.351/0001-72, serviço de radiodifusão sonora em FM "Rádio 
Comunitária" com sede na Avenida Jerusalém, n° 404 — Centro — Mutunópolis - GO - 
CEP: 76.540-000, estamos encaminhando à Vossa Senhoria os documentos 
solicitados. 

Nestes Termos,      _° 	-~-=:' : - 
Pede Deferimento.  

Mutunópolis, 12 de Julho de 2013. 

Ef ER -CESARDE -CASTRO- MAMS 
CPF: 876.486.523 

Presidente da Associação Mutunopolitana 
de Radiodifusão Comunitária de Mutunópolis 

AVENIDA JERUSALÉM, 404 — CENTRO, CEP: 76540-000 MUTUNÓPOLIS — GO 
Contatos: Fone: (62) 3382-6480/9128-0O10!8438-2000 1 www.mutunopolis,go.gav.br/radio  
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R1 I 	ASSOCIAÇÃO MUTUNOPOLITANA DE . 

RADIODIFUSÃO COMUNITARIA  
1y 	 Mutunópolis - Goiás 

	

1' ~' F 	 CNPJ 05.752.351/0001-72` 

DECLARAÇÃO 

Declaro para devidos fins de direito junto ao Ministério das Comunicações que o 
nosso horário de funcionamento será das 06h00minh às 24h00minh. 

Atenciosamente, 

Mutunópolis, 12 de Julho de 2013. 

F. ËR'CÉSAR DE CASTRO MARTI S 
CPF: 876.486.521-53 

Presidente da Associação Mutunopolitana 
de Radiodifusão Comunitária de Mutunópolis 

AVENIDA JERUSALÉM, 404 — CENTRO, CEP: 76540-000 MUTUNÓPOLIS — GO 
Contatos: Fone: (62) 3382-6480 / 9128-0010/ 8438-2000 1 www.mutunopoIis.go.gov.br/radio  
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L. 
1 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Cht 1,0 

an1 

r~u~s caca ~a,~~P.rsa:- ~~ 	
~I°9~ 	1 CI `c Q- PF,d~ Plrwrfl~áa iTS,CEKZ>td ExP1lCSAAtAi 

~O~~X SantslCit~dsSaP~ca;~GGCTaYS~W-0CG 	 INDICADA PARA RAMO 
.—~~ 	Fcna:B~tx(35)3<7i 307i 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTIM8 (TELETRONIX},-1,, .lt«G 

Resp.Téc: 	 O85: 	a diagrarO acima d ia u antera 

Eng: Rogerio Correa 	livre c qua uer obstáculo a 10 i TIC'tfoS d~ -' x' ç:' = 02 
. 	~a 

d siõncia em todas os dìiewÕCs. 
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ÇL 

LAr iõo TÉCNICO 
1NDJCADA PARA RADCOM 

ma de irradiação da antena Mod:PTIOdB(TELETRONIX) 
Diagrama  

Piano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt = 1,0 

o' 

AUAD CORPSA 	Ltdn 
Pç dw Pir~~ide 173,G[1{Tx4 ~7APnA~lL 

~~~1~~~~ ~ i ~ sa~b R.ts dv 6.pvcA1-KG~CP:]7~dG-40o 

eme_, ._ 	Fot■a:Q~c(33, 3471 i87Z 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (T&letronix), 
- odëlo: PTI OdB t1eletronlx4, 

Tipo: Antena Piano Temia de 114 de o c 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operaçáa: 87 a 108 MHZ 
- perda par retorno: >18 dE'S 

Ganho; 0 dBd 
- Ght: 1,0 
Gvt: 1,o 

- Diagrama. de [rradiaçãa. Onidirecional 

rEng~R:09~edO

: 	 OBS: 0 diagrama anima é para a arn1en' 

 CoRea 	'.ivre de quaue; obs ácuo a 10 metros de R 1 e 02 . 

distõneia em todas as direções. 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PA$' 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO  

	

y'> 	 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

	

-'` 	Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

	

- > 	 Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇOES TÉCNICAS 

	

1- SERVIÇO 	 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 	 - 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3—IDENTIFICAÇÃO  DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

d 
A s soci ação 

	 r 	1 	a If u s 4a o 	IC ~o l m iu ln i t a 	i la ! 	

l i 

d le ~ i 	

l a 

	

u 

l

t lu In 

l

ó ~p ~o I 

	l i 

1 ~s 

	

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 	 CGC 

I 	I 	1 	1 	1 	I 	I 	I 	1 	I 	I 	I 	1 	I 	1 	I 	I 	1 	I 	1015 I7 (5121315 I1 1010 1011171' 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I 	I 	I 	I 	1 	1 	I 1 	1.L 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	l 	1 	f 	1 	l 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IAivleInli IdIa1 IJ 	~e 	Ir 	lu Is Ia 	II 	IéImi In °I 	1410f41 	1 	1 	I 	f 	I 	1 	1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I 1 	1 I 1 1 f 1 1 I 1 I iCleInIt IrloI 1 	1 1 1 I 	1 1 I 	1 1 I 1 
CIDADE IJF 

IMlult ulnlõl,)lo11 li 1sl 1 1 I 	1 1 	1 I I 1 I 	1 I 1 1 1 1 1 1 1 I 	GO 
CEP FOICE FAX 17 

61 51 41 0 1- 	1 01 01 01 1 01 61 21 - 18 11 15 161 3 14 10 10 1 1 1 1 1- 1 1 1 1 1 1 1 1 	1 
E-MAIL 

Iw1e1n 1d le 11 11 1@ 1e [o 1s 1m 1o Ip J1 	l a1n I 	- fcb 1m 1. 	1 b[ rl I I I I 1 1 1 1 1 1 
5- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

~AIv e In {i Id Ia 1 	IJ le {r lu 1 s a II lé Im1 	In°I 	1410141 	I 	11 	1 	1 	f 	1 
BAIRRO 	 CIDADE 

ICle In lt Ir 10 11 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	IMIu It 1u In ló IV lo I1 li ls 1 	1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 H 1 I! l l í I I 	I 	G o 	1I 1 3° 1 4 1 3' I 	7"(S114 1 9° I 1-[ 6' I1 1 9"íwí 
6- ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

	

1I11iI11111 	1IA11II1111III!1IIII 
BAIRRO I1 
	I 	I! 	{ 	I 	4{ 	I 	I{ 	j 	i 	I 	{ 	I 	~ 

CIDADE 
  l 	I{ 	I 	I 	i{ 	I 	I 	I 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 

I 	{ 	 I 	H 

7— TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IA]u Ia Id 1 	ICIo 1_r Ir le la 1 	iE Ia lu li I,~ 1 	IE 11 le It Ir 1 	IL It Id Ia 1 	I 	1 	1 	1 	i 
MODELO 	 POTI NCIA 	 CERTIFICAÇÃO 

slP151012151 1 1 1 1 1 1 1 1 1012 51.Iof Watts 1 	06 8101013101512181 
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8— ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

Au la Idl 	ICIo Ir Ir le Ia 1 	IEIalu li In 1 	IEI 	e It Ir 
GANHO max (Cl) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 

LJlJtl11 	0 	0 M 	 I IOl3I0I,I0Im 

9— LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIP1Ml 	1P~i1r!e11Ip iHI 	I 	I 	I 	I 	I 	I 

COMPRIMENTO(L) 	ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 	 PERDAS NA LINHA (FL) 

410 1I4IoiJoI 	0171,101dB 	 01012 1. 18Idt 

MODELO 

IP 1t I/ f0 Id 1B 1 	1 
ALTITUDE DO LOCAL 

101411 191,10]0 

MODELO 

R G C - 2 t 3 

EFICIÊNCIA DA LINHA (rl) 

oh 1513 

Perdas na linha (PL)=I,.Al 	 Eficiência da linha (EF) = 10 10 
100 

10—POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=1.0 log (Pt. Ght. Gvt. il) = 10 loq ( O,025_x 1_x 1 x 0,53, = _-_18,77  dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
n 	= Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11— INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(d~µ) =107 + ERP(dBk) — 20 log d (km) 

ERP(dBk) II potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp.) =107 ±-18,77- 20 log _1,0_ = _88,23 (dB3) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp.. 

12-OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 — DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IVIallldléIchiIoh 	VhilehiIrlal 	lLIeIãlol 	1 	1 	1 	1H 	II 
REG.CREA 	ENDEREÇO 

1 ó 2 1 I/ Dl Í 	R u a 	C- 2 S S 	n° 	2 1 7 1 0 1 I S HHaI11 1 2 1 0 11  
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 	 BAIRRO 

11 	I 	I l I 	I 	I I I! ._I I I 	I 	I 	I 	I I 	I 	~Nlo Iv Ia I 	IS lu jí I ç Ia 1 	1 1 1 	1
F Gbo 

 

CIDADE 	LnJ 
iJaI 	f 	I 	I 	I 	I 	11 	I 	11 	I 	1 	I 	I 	1 	L 	I 	I 	I 	I 	J 	I 	I 	LIG 

CEP 	 TELEFONE 	 FAX 

L7h4i21slol-loHHlol L01612I-131215191®1010151 1 1 1 1-1 I I II 1 I I 1 
E-MAIL 

Iv~lltle+llelclolm~C'~i~b~ - jcio~m~ - ~bir~ 	I 	I 	1 	1 	i 	j 	1 	i 	i 	t 	i 	i 

LOCAL 	 DATA 
G o i â n i a 	 '1 11 1 /,017 11 121011 131 

ASS11A1IT Xi 
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C a 2 rís$E s B rric s 
Os cabos coaxiais Cellflex LCF1/2" 
e LCF 718" são ideais para 
sistemas de radiocomunicação, 
radiodifusão em AM/FM e 
Televisão (transmissores e 
repetidores) de média potência, 
sistemas de telefonia e rnultiplex, 
c 1.N~cyu Uen 	 M.11ca1cs 
de todo o género, além de inúmeras 
outras no campo das 
telecomunicações e 
tele-informática. 

Sua construção mecânica associada 
a qualidade de seus conectores, 
permite sua instalação em 
condições adversas, com 
simplicidade, barateando assim 
seu custo de implantação. 

Os cabos Ce1lf1ex possuem 

condutor externo formado por um 
tubo de cobre corrugado; uma capa 
de polietileno preta resistente às 
intempéries, garante uma proteção 
adequada às mais adversas 
condições de instalação. 

O dielétrico de polietileno. 
expandido de baixa densidade, 
confere aos cabos uma baixa 
atenuação e alta velocidade de 
propagação. 

Sua estanqueidade, durabilidade e 
eficiência, tornam os cabos Cellflex 
recomendados para instalação 
interna e externa (aérea e  
diretamente no solo ou em dutos),. 

A kmP dispõe de completo 
Departamento de Instalações e 
de Engenharia que poderão 
auxiliá-lo na escolha dos cabos, 
conectores e acessórios n'ais 
adequados a sua .tecessidade, 
instalando-os.dentro de normas 
técnicas internacionais. 

LCF 112" 	 LCF 7/3" 

Impeddncia (OHMS) 50 50 

Capacit&ncia (pF/m) 76 76 

Tensâ de Pico de RF (Kv) 1,6 3,0 

Atenuação (dB/lOOm) 2,3 em 700 MHz 1,25 em 100 MHz 

Velocidade de Propag. Rei. 1 %) 87 87 

Tensão de Pico de Pulso 
Unfpolar (Kv) 3,2 6,0 

Potência de Pico (Kw) I 	 26 90 . 

C rac eríst c s Macanicas - 

LCF 112" LC 7/8" 

Condutor Interno Fio de Cobre Nú 0'4,8 mm Tuba de Cobre Nú 0 9,1 mm 

Isolamento Pc Expanso 0 71,6 mm PE Expanso m 22 mm 	_. 

Condutor Externo Tubo Cobre Corrugada Tubo Cobre Corrugado 

Capa Pr Preto PE Preto 

Diâmetro Final Aprox. (mml 16 28 

Peso (Kg) 350/Km 700/Km 

Lance Mdx. Pw amenta (mi 700 50-70 

Dist. Entre Abraç. (m) 0,6 0,8 

Raio Mínimo de 
curvatura (mm1 

70 p/um Dobramento 
210 p/Dobr. Seguidos 

120 P1 um Dobramento 
260 p/Dobr. Seguidos 
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DECLARAÇÃO  

Declaro que foi feito o relatório de conformidade para a Associação Mutunopolitana de 
Radiodifusão Comunitária de Mutunópolis, de acordo com a resultante da avaliação 
feita em 25/10/2012 na estação da transmissora da, situa-se na Avenida Jerusalém, n° 404 --
Centro — Mutunópolis - GO, entidade autorizada para Serviço de Rádio Comunitária, 
atende ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e 
Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz, aprovado pela 
Resolução n° 303 da Matei, não expondo a população a campos eletromagnéticos de 
radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos_ 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na estação avaliada, 
para apresentação sempre que requisitado pela Anatel, conforme prevê o mencionado 
Regulamento. 

Goiânia, 11 de Julho de 2013. 

,1 

g. ai' cio VieiráTe o. 
CREA 1621/D 15' Reg GO. 

-1 
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Ministério das Comunicagpes 

Delegacia Regional em Minas Gerais 

Att. Luciano Alves Corgosinho 

Avenida Afonso Pena n° 1.270 - Térreo - Centro 

30.130-900 - Belo Horizonte - MG 
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Página 1 de 1 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 

A 	T 1 	Gerência de Licitação 

Impresso por: GERALDO ROBERTO VILELA 	 Data/Hora: 25/07/2013 16:23:46 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: GO 	 Município: Mutunópolis 

Município 	 Canal 	 Freqüência 

	

Mutunópolis 	 200 	 87,9 

Usuário: anatei geralda.mc - GERALDO ROBERTO VILELA 	Data: 25/07/2013 	Hora: 16:23:46 
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Ministério das Comunicações 	 /.  	3c   

Secretaria de Serviço de Radiodifusão  

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 	y 	o~ 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM __ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.05460312012 	 Localidade / UF: MUTUNÓPOLISIGO 

Entidade: ASSOSSIACAO MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MUTUNOPOLIS-GOIAS 

Aviso: 	52 	Canal: 200 

Endereço Sistema 	Av. Jerusalém N° 404 	- B. Fundos - Centro MUTUNÓPOLIS - GO 
Irradiante: 

Endereço Estúdio: 	Avenida Jerusalém N° 404 	- B. Fundos - Centro MUTUNÓPOLIS - GO 

Endereço Sede: 	JEURASALEM MUTUNOPOLIS-GOIAS N° 404 - B. CENTRO MUTUNÓPOLIS - GO 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° Sim 
I11 	item 6.11 

6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação Sim 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
m nenhuma direção? n° Vil, item 6.11)  
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 
abaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
eronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 

aeródromo na localidade? n° VI, item 6.11)  
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 
o sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 

determina o item 14.2.7.1.1? (n° V. item 6.11)  
9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte Sim 
erdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 

no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

10. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde Sim 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(n° III, item 6.11) 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 
e 06/08/98 DOU 07108198? 
12. Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? Sim 

13. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a Sim 
relação das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 
16. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

17. Dados do Transmissor 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: SP5025 

c. Categoria: 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25 

251U7f2013 	 RADC°M 	 Pego o 1 do t 
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18. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante: b. Modelo: 

c. Categoria: d. Certificado: e. Potência (W): 

19. Dados da Antena 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: PTOdB-FM 

c. Altura: 30,0 d. Ganho Máximo: 0 20. Intensidade de campo(dBu) : 88.18 

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Fase 2 - Apta - Sem concorrente. 

GeralcoWoberto Vilela 

25107/2013 	 RAUCOM 	 PBglne 2 do 2 
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Ministério das Comunicações  
o 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 	/'' 3~p 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 	_ "?wQO 	g0G 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054603!2012 	 Localidade! UF: MUTUNÕPOLISIGO 

Entidade: ASSOSSIACAO MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MUTUNOPOLIS-GOIAS 
Aviso: 	52 	Publicação: 13/09/2012 	Prazo: 	60 	 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: 	 ;Associação 

2. Requerimento de Solicitação? 	 Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 	 Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 	 Sim 

5 Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? 	 Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da 	Não 
Presidência da República? 	_ 	 _ 
7. Manifestações de apoio á iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias. 	 Sim 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
residência, domicilio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada?  

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de 	I 	Sim 

fantasia da entidade? 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na 	Sim 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer 	Sim 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

	

 

À. N° de inscrição no CNPJ(CGC)? 	 i 	Sim 

12. Prova de Maioridade e Nacionalidade 	 Sim 

Ti.-Declaração de Fiel Cumprimento 	 Sim 

14. Declaração do Endereço da Sede 
	

Sim 

15. Declaração de Ausência de Vinculo 
	

Sim 

16. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento 	 ¡ 	Não 

17. Relação de Associados 	 Sim 

18. Certidões Criminais Estaduais 	 Não 

19. Certidões Criminais Federais 	 Não 

20. Sistemas de Fiscalização da Anatel 	 Não 
..................... 	 ~....... 

21. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome 	 CPF 	 Cargo 	1 	Mandato 	 Telefone 

EDER CESAR DE CASTRO 	876.486.521-53 1, 	Diretor Geral 	I 	25105!2012 

MARTINS 	 i 	 25/05/2016  

Fabiano Ulisses de Souza 	766.157.311-34 ¡ 	Diretor 	 25105/2012 

	

 

Administrativo 	25!0512016 
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Gleyson Cury Urzeda Menezes 213.291.331-53 	Diretor de 	25/05/2012 
Operações 25/05/2016  

22. Conclusão Geral (Parecer Legal) 	 -- - 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei n° 9.61219, bem como Norma 

Complementar n° 01/2011,0 pedido de outorga da entidade foi instruído juridicamente e tecnicamente. Relatório 
final/Portaria. 

o relatório. 
A consideração superior. 	 .. .....--. -. 

FERNANDA LELLIS FERNANDES 

it~.W 2212 	 RADCOM 	 Pj 	2 	2 
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ADVOGADA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURJDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA N° 263/2010/DPR/CGCE/CONJUR-MC/AGU  
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 	., 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas,. artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que de livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612198 dispõe em seu art. 2-° que o serviço de radiodifusão 
r• 	 comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 

Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuítu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidadés 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo per  o qual restituo os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radiodif ão dor` unitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos Jurídicos de Comunicaç o EILtr'ônica, Mez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a ad ção c as1 medid ,4 sugeridas. 

ia, 27 de setembro de 2010 

DATE EREIRA D FFFA 
Advogado gado da qn!ão 

Coordenador-Geral de Assunos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, lEloco "IR" — sala 920 - CEP 70.044-900 —5rasIlia -DF 
Telefones: (61) 3311-65351331 -6248 Fax: (61) 31311-5602 Email: conjur@mc.gov.br  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel — Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. 	Frente à análise do processo n° 53000.054603/2012, de interesse da Associação 
Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de Mutunópolis, na localidade de 
Mutunópolis / GO, e em atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
anexada à folha 311 dos autos, informamos o que se segue: 

I. 	Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

Brasília. 27 de agosto de 2013. 

LÚCIA HELENA MAGALHÃES BUENO ROSA 
Anafis / Chefe de Serviço 

LHMBR/CGRC 
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ILM°. SENHORES 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

BRASI LIA-DF DF 

_i`390 04037a 20i3-4 

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

MUTUNÓPOLIS-GOIÁS 

PROCESSO: 53000054603/2012 

MUTUNOPOLIS-GO 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO PARA MUDANÇA DE ENDEREÇO 

Venho pelo presente, solicitar dos Senhores que modifiquem a remessa de 
endereçamento postal. O qual hoje é enviado para à Rua Beira Morro, s/n°, Vila Baiana, na 
cidade de Aurora do Tocantins-TO, CEP:77325000. E que deverá passar a ser enviado 
para Avenida Goiá, n°. 174,8°. Andar, Sla 805, Ed. São judas Tadeu, Goiânia, Estado 
de Goiás, CEP: 74010-010. 

0 motivo que nos levou a solicitar esta mudança de endereçamento postal, é 
ocasionado pelo fato de não estar com escritório de representação naquela localidade e 
neste caso específico, tenho PROCURAÇÃO do representante para representar a 
ASSOCIAÇÃO MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MUTUNÕPOLIS-
GOIÁS, portanto, solicito deste departamento e os seus que acatem esta solicitação. 

N. TERMO 
P. DEFERIMENTO 

MUTUNÓPOLIS-GO., 26 de Junho de 2013. 

	

r 	~ 

	

E C 	E CA5 	MA TiN 
Diretor Geral 

Endereço para correspondência: Avenida Goiás, n°. 174, 8. Andar, Sia 805, Ed. São Judas Tadeu, 

Goiânia, Estado de Goiás, CEP: 74010-010. 

Telefone para contato: (62) 99221295 

Email: pitococomunicacoes@hotmail.com  

DOCUMENT ,\NEXAD0 
NESTA DATA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo — (ECT) - Centro 30.130-900 

Belo Horizonte—MG 
(31) 3222-9086 

Nota Técnica n° 345/20131DRMC/MG-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.054603/2012-30 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Mutunopolitana de 
Radiodifusão Comunitária de Mutunópolis / Goiás para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Mutunópolis, estado de Goiás, protocolizado em 
14/11/2012. 

ANÁLISE 

2. A Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de Mutunópolis 
/ Goiás, inscrita no CNPJ sob o número 05.752.351/0001-72, com sede à Avenida Jerusalém, 
n° 404, Fundos, Bairro Centro, no município de Mutunópolis, no estado de Goiás, dirigiu-se 
ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 19/10/20  1 2. 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 0310611998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente. baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
1310912012, com prazo final em 12/11/20  1 2 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Acompanhamento e Avaliação, em atendimento às Normas e 
critérios estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito 
formulado pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, 
relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998. o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 112011, 
aprovada pela Portaria n° 462 de 14/10/2011,  publicada no DOU de 18/10/201 1 
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6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 lm, com centro localizado na 
Avenida Jerusalém, n° 404, Fundos, Bairro Centro, no município de Mutunópolis, estado de 
Goiás, de coordenadas geográficas em 13043  5 7"S de latitude e 49016  19"W de longitude. Estas 
coordenadas não foram alteradas. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 238, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

S. 	Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação por ela 
encaminhada, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 
apresentação da documentação elencada no subitem 8.1 "i" da Norma n° 1/20 1 1  e certidões 
elencadas no subitem 10.8 e alíneas, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 
conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 281 a 306). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" — fl. 287, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 
instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma n° 1/2011, em especial as 
exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme se observa na folha 309. Nestes 
documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da sede 
administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 
técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 
irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fm, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 02 a 274 dos autos, corresponde ao que se segue: 

1. 	estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma n° 1/2011; 

II. 	ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

111. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma n° 
1/2011; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado no subitem 8.1. alínea "f', 
subalíneas "f.1 ", "f.2" e alínea "g" da Norma n° 112011 e ainda, demais declarações e 
documentos requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 
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VII. certidões constantes do subitem 10.8 e alíneas da Norma n° 1/2011; i. Pu- 

O 
U~ 	~R 

11. 	O Departamento de Acompanhamento e Avaliação, a quem cabe a condução ãos- 
trabalhos de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
conclui a instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

1. 	nome: Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis / Goiás; 

I1. 	quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Eder Cesar de Castro Martins Diretor Geral 
Gleyson Cury Urzeda Menezes Diretor de Operação 
Fabiano Ulisses de Souza Diretor Administrativo 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Avenida Jerusalém, n° 
404, Fundos, Bairro Centro, município de Mutunópolis, estado de Goiás; 

IV. localização do estúdio: Avenida Jerusalém, n° 404, Fundos, Bairro 
Centro, município de Mutunópolis, estado do Goiás; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 13°43'57"S de latitude e 
49°16'19"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 309, bem como no `Formulário de Informações Técnicas" 
fl. 287, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. 	Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 04 de setembro de 2013. 

FERNANDA LELLIS FERNANDES 
Analista Técnico Administrativo 

Belo Horizonte, 04 de setembro de 2013. 

GERALD OBERTO VILELA 
Engenheiro 

r 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 
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Belo Horizonte, 04 de setembro de 2013. 

LUCIANO ALVES CORGOSINHO 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais 

Substituto 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Ac mp amento e 
Avaliação. 	

Brasïlia, 	~? de 	~Z 1' de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo, conforme Portaria de delegação n° 166, de 18/10/2012, publicada no Diário 
Oficial de 19/10/2012. Ã consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

de 2013. 

OCTAVI PENA PIS NTI 
Diretor do Departamenic .d.e-~comp .nhamento e Avaliação 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

$ asïlia, oZ `' de 	 de 2013. 
É 	 ~ 

PATRÍCIA BRITO ÁVILA 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituta 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 	CO, 

MUNICIPIO: MUTUNOPOLIS UF: GO ui wa 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comun " ia 
de Mutunópolis/GO 
N° DO PROCESSO: 53000.054603/2012-30 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma 1/2011. 

Belo Horizonte. 04 de setembro de 2013. 

Responsável: 
Fernanda Lellis Fernandes 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR(DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N° 1182/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.054.60312012-30 

INTERESSADO: Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de Mutonópolis. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Mutunópolis, Estado de Goiás. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, Município de Mutunápolis, 
Estado de Goiás. 

II - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
III - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço do 

Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora- Geral de Assuntos Judiciais, 

1 - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Mutunápolis, Estado de Goiás. 

2. Conforme constou da Nota Técnica ns 0345/2013/DRMC-MG-MC, 
fls.314/315, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no 

Diário Oficial da União do dia 13109/2012, sendo o prazo final para a entrega do 
requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 12/11/2012. No caso em apreço, o 
pedido de habilitação foi postado no dia 10/11/2012, conforme carimbo da ECT constante 
do envelope às fis. 234/236, concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art. 90, §2°, da Lei n° 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demai 
normas infralegais (Decreto n° 2.615, de 1998, e Norma Complementar n° 1, de 201 t, 
aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011), destacando-se o seguinte: 

(i) 	estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 

objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fis. 09/13, Art. 2°, 
fls.09); 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
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continuação do PARECER N° 1182/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fis. 14/15 e 06108); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fis. 18, 21, 
23, 248, 256 e 262); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fls.16); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fl. 63/178 e 209/231). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14° (fis. 12), 

consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 
9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos 5ã 4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. 0 comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 

que preconiza a Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
II- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
III- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

]V- 

	

	elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 	-~ 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secreta 	e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 	 ~. 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 	Fax: (61) 3311-6602 	Email: coniur@mc.gov.br  

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0484000)         SEI 53000.054603/2012-30 / pg. 345



continuação do PARECER N° 1182/201 3/LRM/CVS/CGAJ /CONJUR-MC/CGU /AGU 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA n° 
261 /2010/DPFICGCE/CONJUR-MC/AGU, a qual orientou a SCE a adotar providências no 
sentido de verificar a idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, frente 
ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n°4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária 
ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei n° 9.612, de 1998. 
Acrescente-se, por oportuno, que a exigência em tela passou a constar expressamente na 
atual Norma n°1, de 2011, mais precisamente no subitem 10.8, "a". 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 05 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes capazes 
de comprovar a sua idoneidade moral. Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos 
declaração sobre a existência, ou não, de imputação à entidade relativa à execução ilegal de 
serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere aos feitos 

no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência 
(fls. 46149, 51, 53, 247, 251, 252, 254, 257, 258, 261, 264 e 265). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fl. 312, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n° 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n° 2.615, de 1998, e da Norma Complementar n° 112011, aprovada pela Portaria 
Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, constatou-se o que se segue. 

14. Foram juntados aos autos os atos Constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de fundação e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, 
comprovando, pois, a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido 
no artigo 7° da Lei n°9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto n°2.615, de 1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica n° 0345/2013/DRMC/MG-MC-MC, fls. 314/315. 

16. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada n 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, notadamentè---~ 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n2 1/2011, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
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17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultaria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 

	

deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 	--~ 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6, parágrafo único, da Lei n° 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 

Advocacia-Geral da União, posiciona-se peio regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comuni "çãc 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

	

Brasília, 07 de outubro de 2013. 	--. 

Cláudip Maria Vilela von SpÉrling 
Advogada da União 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 	Fax: (61) 3311-6602 	Email: coniur@mc.gov.br  

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0484000)         SEI 53000.054603/2012-30 / pg. 347



.ate" 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO N° 4142/2013/SJVCGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO N° 53000.054603/2012-30 

INTERESSADO: Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de Mutonópolis. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Mutunôpolis, Estado de Goiás. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N4  1 1 82/201 3/LRM/CVS/CGAJ /CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, 1 ̀ I de outubro 2.013 

SOCORRO J NAINA M. LEONARDO 
Adir ada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO N° 4143/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.054603/2012-30 

INTERESSADO: Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de Mutonópolis. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Mutunópolis, Estado de Goiás. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N° 4142/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGIJ, da 

lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N° 
1182/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.  

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr- Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, J de aet bro de 2013. 

fOSFLÁVIO BIANCHI 

or Jurídico 
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ANO 

PORTARIA N°  333 , DE 3 DE DEZEMBRO  DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 92  e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n°  2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n°  
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.054603/2012-30, resolve: 

Art. 12  Outorgar autorização à Associação Mutunopolitana de Radiodifusão 
Comunitária de Mutunópolis / Goiás, com sede na Avenida Jerusalém, n° 404, Fundos, Bairro 
Centro, Município de Mutunópolis. Estado de Goiás, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n°  9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 13° 43' 57" S e longitude em 490  16' 19" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 32  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 42  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 333, de 0311212013, no Diário Oficial 
da União de 05/12/2013, que autoriza a Associação Mutunopolitana de Radiodifusão 

r  , 

	

	Comunitária de Mutunópolisl Goiás a executar o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Mutunópolis/GO, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo n ° 53000.054603/2012, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 05 de Dezembro de 2013. 

VALKIR.IA FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências.  

ti 

SAMIR 9YANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Brasília, J de de 2013. 

CORC 
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Escritório Regional ER7 - Rua 13. n' 618 - Setor Oeste. Goiãnia / GO - CEP 74120-060. 
Telefone: (62)3236-9056 e Fax: (62)3236-9059 

httn : f/www.anatel.uov.br  

Ofício n° 404/2014 - GR07AT/GRO7 

Goiânia. 21 de março de 2014. 

À Diretora do 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicações (DEOC) 
Denise Menezes de Oliveira 
Ministério das Comunicações, Bloco R. Ed. Anexo. 3n andar, Ala Oeste. Sala 300 
70.044-900 Brasília/DF 

Assunto: Oficio n° 216/2013/DRMC-MG-MC 

Prezada Senhora, 

1. Por tratar-se de assunto de competência desse Ministério, encaminhamos, em 
anexo, o Ofício n° 28/2014, de 14 de março de 2014, protocolizado neste Escritório Regional da 
Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) no Estado de Goiás sob n.°-
53542.000830/2014, por meio do qual a Associação Mutunopolitana de Radiodifusão 
Comunitária de Mutunópolis apresenta resposta ao ofício citado acima. 

2. Outrossim, estamos à disposição para quaisquer outras informações que se façam 
necessárias. 

Atenciosamente, 

~ 	i 	ï  ;, 

	

WELSO1Vá D'NI M ED 
	

VA 
Gerente egior I no Estados e oiás, 

Mato Gr so. Mo Grosso do Sul e Tocantins 

CJClema 	 Página 1 de 1 	 201490043715 
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ASSOCIAÇÃO MUTUNOPOLITANA DE -& 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA  

Mutunópolis - Goiás 	 y'  
11111ff1liIIIIIIJIIIIÍÍIIIIIÍJI liii 	 CNPJ 05.752.35i/0001-72 

Ofício n.° 28/2014 
	

53542.00083012014 
	

Mutunópolis, 14 de março de 2014. 

Assunto: Pedido de Vistoria Técnica. 

Senhor Gerente, 

A - Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de.. 
Mutunópolis, CNPJ n°: 05.752.351/0001-72, serviço de radiodifusão sonora em FM 
"Rádio Comunitária" com sede na Avenida Jerusalém, n° 404 — Centro -
Mutunópolis - GO. Fone: 62-3382-6480 e 62-8156-3400/912800-10, neste ato representado 
pelo Diretor Presidente Sr. Eder Cesar de Castro Martins, que neste ato subscreve, vem 
através deste cumprimentar Vossa Excelência pelo brilhante trabalho realizado á 
frente desta Agência, e na oportunidade solicitar VISTORIA TÉCNICA, para 
liberação de funcionamento em caráter precário, de acordo com as normas da ANATEL, 
referente ao processo n°. 53000.054603/2012, pertinente a portaria n°. 332/A, de 2 de 
Dezembro de 2013 do Ministério da Comunicações, cumprindo assim as determinações do ;. 
oficio n°. 216/2013/DRMC-MG-MC. 

Na certeza que seremos atendido o mais rápido possível, requer com urgência 
pó solicitado para a legalização e o funcionamento da rádio em comento, renovando os votos 

:^- 	de consideração e estima. 

Respeitosamente, 

• ______ 	- 	 --' '- - 
E er ..ésar de Castro Martins 

Presidente da Associação 

A Sua Excelência 0 Seúhor 
Welsom D'Niz Macêdo e Silva 
Gerente Regional 
Anatel, localizado na Rua 13, n° 618, 
Setor Marista - CEP 74150-1.40 
Goiânia/GO 

AVENIDA JERUSALÉM, 404 — CENTRO, CEP: 76540-000 MUTUNOPOLIS — GO 
Contatos: Fone: (62) 3382-6480/3128.001018438-2000 1 www.mutunopolís.ga,gou.br/radio 
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Welsorn D'Niz Macêdo e Silva 
Gerente RegionaE 

`-?07/66'- ANATEL 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

I'OKI'A I11h N'- 3322A, DE : DE DE'/,Ii bII(RO DE 2013 

O MINISTRO DE. ESTADO DAS COMUNICA(OES- nu uso das atri buiçdcs que lhe contem u tini 147, parágrafo único, inciso II, da 
Cunstituiçta. e considerado a drlernrim,çiu disposta eu Acúrdio preferido em inale de ApcluçW Civel na Açio Civil Pública n 

2009.13A0.5U+7b4-S/DF, em 2 dc Outubro dc 2013.e intimada u Unto em 4 de outubro de 2013, resolve: 

Art. la.4s entidades e<CCmantcs de serviço de radiodìtusia descose imagens 0510 serviço attcilor de retronsmíes3o dc Telerislo tiram 

obrigadas a cumprir, no tocante ao recurso de 5ndio descrição, o cr izo2,rnma disposto no item 7.1 da Norma Complementar no 0112006. 
aprnvade. pina Pararia no 310, de 27 de jwtho dc 2000. amam praxe de assenta dieta cantado do dia 4 de nutubre de 2013, data da inlimaçin 
da Unido no Acórdão preferido na Apelaçie Cível nu Apito Civil Prihlica no 2009.34.00.004764.5/DF. 

An. 20 Esta Punarin entra em vigor na diria de sua publicação 

PAULO RERNAItDO SILVA 

POld'A IAS DI•. 3 DE Df,%E,Sm1IORO DE 2013 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no usa de suas :uribuiçdcs, cousidcmndo o disposto no incisa II do ais. 90 e 
ali. 19 do Regulamento cio Serviço de Radiodifustc Comunil:iria. apossado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1995, na Lei no 9.612, 

de 19 de rcvcrdru de l9Y\', resolve euwrL:u aularüuçlu tis entidades abaixo rdaciunndas i execuun, pele paro de dez unos, ,sem direito de 

cxelusividade, vcrviçu de mdiuditilsão eumrwil6r'w. Os :rias de outorgo sumcnte produzirão ehitos Icgais :rpdn deliberação do Congresso 
Nacional, nas lermos do § 3' de art. 223 da Consdluiç:ln, 

44" do 
Pmptt; r t 

Ir" do Ymcessu 'loisa' da Enudadc 	 Locahtladcil,F' 

)33 590ÚILÚti4aVa '01: A„ocmç.lo Malunopnlilunu de I{udmthius.lo Cualuniutria Inc Mutunopo ts 
Cinin+ 

MuluoJpo o/UO 

'334 53000,U431Y3,2011 Aiwcnrçilu   Camuntlnn 	dc 	umunsaçaCultural, Soem e 	ueisttcu deVau- 
ti ,Ilnt_A 

 Vausouraakd  

t UfOZV.tSVJ n~.LJn 	 vsoçui~do Çbmnm4in;l dc Cbmun ~alc] 	c 'u latiu tic Amnrurl til I•R 
ii, Sì fel 	l]:y; ;5l~lfl 	 ++ocyç,ln ela ltiC(In DiÌU•+yr.~ Ccmtm:iarin t1c Ilnnulml Iln~"ão 

II 
	alicia 
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VI - mancara guarda e a gentdo doa urquivus, registros e 
documentas de nteresse do CGReanmf, e 

VII - encaminhar aos membro, do CGlienainf a convocaçilo• 
palita dux reuniões e tis designações pi rl diligtncits. 

SEÇÃO IV 
DOS MEMBROS 
Art. 9" Silo ntribuiçSoa dos Membros: 
1 - participar das reuniões, propor matérias, apreciar as pro- 

postas apresentadas com assuntos relatados, manifestando sua opinião 
par meia de valo nominal e único; 

Il -propor ações do sestro; 
111 -propor e participar de diligrincins; 
IV - comunicar nu CGRenoinP qualquer omormalidade em 

relaçilo no seu funcinnamsuln, atividades. (arejas e ações; 
v - tissiur as sumulas das reuniões• upõa aprovação dos 

membros presentes ì referida sarando;  
VI - relator processos designados pelo coordenador do 

CGRrraind; c 
Vil -ç0rpasic0r;la CCRo0ninfdiliculdadca. anormalidades e 

demais prulhicmnr relacionados Iw Sistema Reriainf e aos drgiol e 
entidades do SNT que o arcaram. 

SECAO V 

DAS REUNIÕES 
Ao. 15. O CGRenainl rruoinse-d de acordo com calcndilriu 

previamente nprm•ado nu quando convocada extraordinarinmeute por 

seu Coordenador. 
¢ "As conaacaçilce ser=ra dirigidas tios limiares, com ciCn-

aia aos suplentes, e podará. ser hiws por oficio, tira OU mensagem 
eletd>niçn (C-maill. onde constar, no monos, a pauta de atividades e 
a localidade, com 20 (vime) dias de amecedcnria. 

§ 2" A abcrun. c condução da reunido cabe ao Coordenador 
eu ao seu suplenle. Nn ausincia dc ambos, u CGRcoaini' dnígnarl 
uni de seus nlcmhro., presentes parir essa atrihuiçan. 

J 3° As netas e regi.+lros da narrarão cabem ao Secreidr'io ou 
ao seu suplente. Na austacin de umbus, o CY;Renuinf designara um 
de seus membros presentes para essa atrib.içào. 

§ 4" A ermita do CGRenainf apenas ser,¡ instalada na pre-
sença da maioria absoluta de seus membros. E.'umdo preisemes o 
titular Co suplente, apenas o vota do titular ser¡ computado, 

5" A veciticuçá, de qudrum vcni registrada cm súmula, 
constando desta os nomes dos membros que tiverem comparecido e 
dos nu ato,. c.+pecilic:mdn co juo-'ti tiraram u auséncin. 

§ h" Sere atribuida fali sue membros que nau co,nparc-
cerem, ncesmu que a reuniio 021150 rçidize por falia de quúrum. 

4 7" Na aua(nria do titular, a reprcsclotaçie dar-se-5 pelo 
suplente. 

i S" A pre+çnca seira verificada :n cada reunião• sendo con-
sidcrada falia a aus@ncia injustificada. A juylilicafiva de ousõncia 
devera ser encaminhada L Conrdenaçdo do CGRenainf com um dia 
útil de vmtcsarl&rda tio inicio previsto par 	sido. 

3 9" A jusli ieativa de :,us@neiti de rchnur dc muldriu dever 

ser eneaminhoda n Cnoreçnaçin do CGRcnaint' com 20 (vinte) dias 
de nnleeedõaeía ao roleis previsto para u reunido. 

4 10. Perdoai o mandato o membro de que tratam es incisos 
II, II1. IV e V de urtiga 2" deste Regimento. que incidir em duas 
tnitns roncecutivas ou trás Intercalada', nu em trás ausdncias juc- 
tiGcadas çun+cculi+-as ou cinco inmrualaIre, 

4 1I, As decisões do CGRcnainf sota lumadus par maioria 
simples doa mcmbrus prexnnes e verta cavi:ulay ao Diretor do De-
natruo. na forma de saçesifles, 

y 12. Os acatas objeto de apreciação pelo CG Renainl; para 

serem induids' na pauta da retinha, deverão ser apn entadus por 

acua membros cum a mnccedìtrciu minimn esl.ibciccitla pelo Cu-

erdrnador aio Comité para roda reunião. « .z;dvadus os lemas de 

extrema relevincia. cuja incluvlo na Paula ,+tia decidida pelos troem-
liras prescmrn, 

§ 13. Qu:mda o tema em pauta dciaar de ser apreciado por 

ntrszncia do telatnr, sem justiticallva prévia- este poderá ser apre- 

sentado por paus relator. 

§ 14. 0 veio divergente campará da xúmul'a, na qual puduni 

ser aie\:Idn u sita juslitirutiva nanriru  

ti I5. D Secreiarin de CGReuainf cio lerá direita n voto, 
a I6. O Coordcnndor da CGRcnainf lera direito a vate no- 

minal c de gwdidudc- 

Ais. II. A urdem das trabalhas nas rcuniôcs do CCRenuini 
soai; 

1 - abcnurn du ruvniAo e afrriçilu de qsJ 
IL - leitura. apreciado e discusste dos uscuntua constantes ds 

pauta prevista; e 
Ill - lnvralura- aprovaçte e nssinalurn da swnula de teu 

niáu. 

Ar, l2. Apreacntad:l sugcstdo em rcunrlu, u CG Rcnainf du-
cidir5 sobre a eonvcni@,cia ou não de ouvir thnicus ou convide- 

An, I;. Noa evenluni, impedimentos do titular o suplente 
011:0:1 auiamaticnnwntc ennvucadu. 

SEÇÀO VI 
DAS DILIGLNCIAS 
An- 14. As diligéncius (cria propostas pejo CGt5enainf e 

aprovadas pelo diretor do Depurtamciuo Naciumd de Tdmsito - De- 

Ali, 15. Ax diligèncins lerda durnçlu maxima de cinco dias 
úteis. 

An. li,, As propostas de diligencia deserto relator, no mi- 
lime 

- mnhvuçlo e jmtilicati,u; 
11 - cuupu dar trabalha i ,c, exccutadu;  

III - cronogrnma de cxccuçue dos trabalhos; e 
IV . equipe necessária d cxecuçdo dos trabalhos, podendo ser 

Composta por titulares e/nu suplentca. 
N 1" A diligõncia deverá ser executada com a partiripuçao 

minuto de trc's membros do CDlteminí. 
y 2" A ausência ou n impedimento de qualquer membro 

dcsignadu no cumprimento dc dìligtncias deverá ser cromunicudu L 
Cooralenaç5o do CGlicmirf cum quim.e dias rle anteocddncin ao 
inicio previsto, salva citava IÒr(umrS ou de força moiro. 

Ar, 17, Ao final de cada diligéncia é lavrado Termo de 
Diligõscia, subscrito pelo-s participamos e, se necexuirio, será firmado 
Termo de Cmnprnmisso entre o Chefe cia Equipe Dlhçente e o res-
ponsdvcl legal de árgie diligenc'hdu ou rcpresengmte designado por 
este. 

Pnrdgrato único, Os Termos de que tratam o capar deste 
artigo seria apreciados pule CGRcainf c cecominhadus tio diretor do 
Desetnen, paru uonlieeimanto- anélisc, maniìnstmçilo e rlceisira. 

An. 18. Para caria di ligdncm ienffzndn o DGRuoaivü de-
siy,nurí manlieny pari acumplinhanunlu dos usantaa [ratados e dos 
cemproini.u.aou tirriUll,lles. ilenun dos praza: estibrlucicloa, com cnas-
,.n de Reisuoãe creu Termo de Mnminrimenty contendo as 501111505 
dos resultados aprrloaltiõos. 

§ 1"A morilnriu ser compralu de no m:i\:atc dniti memhros 
e niof a seguiarc arnhuiçlo: 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

.SCÕ12DÃOS Dli 35 DF, NOVP1MF1110 11P1 2013 

Processo n" 53500,O23704/23 II 

N' 600 - Consclloeirn Relulnr: Jambas José Vincule Pórum Delibe-
ralivo', Rcuaido n" 722, de 21 dc novcnebro de 22013. Recorrcn-
teíInterccsado: TELEFÚNICA BRASIL SIA (CNPJi MF n" 
02.4SR.157-"0001-62) e ABRIL COML NlCAÇI)LS S/A (CNPJiMR n° 
44.597.052/0001-621 

EMENTA: 1. Ata de wncenlmçio. 2. Rvrl'iaaçiu de instruçdo pelo 
regulador, na forma do ast. 7", § 2", da Lei n" 9.47D97. 3. Inenislóaeia 
de óbices it operaçio em tela. 4, Eneominhumento do Ato de Con-
centmclu nu CADE. cem supnh:o de upruvaçiw de opernçIu sem 
rcvriçbes. 

ACORDÃU1 Vistos, relatadas e discutidos os presentes au-
tos. ,cardam on mcmbru+ do Cunsclhu Diretor du Anulei, por unn-

midade, nas lermos da Ao/aliei n" 414/2013-GCJV, de 14 de no-
vembro dc 2013, integrante deste acdrilgo, remeter o Ato de Con-
eentmçlo ebjcto do presente processa tio CADE, com o suStor•.9a dc 
aprovação sem rrriniçrtes• 

Participaram da deliberação o Presidcn:c Substiluto Jarbns 
Jusri Vidente e tis C'unsclheirax Marcelo Bcchnru dc Suuzu lIabuilcu, 
Rodrigo Lerbone Loureiro, Marcos Vinícius Pnolucm e Rol,erin pinto 
Martins. 

Proccçcn mi' 335UOAUU4nb/2313 

N b_- • Conselheira Rel:uor: Jnrbas Jose V;iIcnlc, FSrum Dcllbe-
mtivo: Re,o tio n' 722. ,Ie 21 de sovenuibro de 2013 Recorren-
tcllnlcressadu: GI0Ul'O DATORA (C\'PJ/:MF n" ]u,455R9ti/UU411- 
11) 

1 - acompanhar oir compromissos firmados, podendo solicitar 
deslocamento de sua vede: 

11 - expedir documentos solicitando inÌOrmaçJcs ou pro- 
vidõnçiar do órg&o diligenciado; 

❑I - propor prorrogação do prazo para conclusão da di- 
Iig,1ncia: 

IV - elaborar relataria dou termo de mnnilpramenro; 
V - relatar uu C6Armtis1 qualquer anormalidade; 
VI - propor earcrmmcois da di[igrscia; e 
VII - realizar todos os atos arccssLriaa ao seu fiel cum-

primcmo. 
y 2" O CGRnuinf indicará tio DCmtran a aoit¡ttiria de. 

signada, pura upreciagio, aprovaçio c eomanic¢çdc ao órgão dili- 
genciado. 

CAI'r1'U LO 111 
DI5POM1GOES FINAIS 
Arr. 19. Os casas de divctgiénciu, omissões e dúvidas ane-

gidas na splicaçao do preserve Regimento Interno serão solucionados 

pele CGReaailli. 
Ari. 20. Saio ltegimeran Interno poderá ser uttcrarlp meliante 

õrüUetlçdo da rvtniuria absoluta dos membros do CGRemrinl' e ex-
pressa co,curduaciu de Diretor da Depsrtamemn Nacional de TrSn-
silo (DENATRA.NI. 

PAI.:[ 0 r3P.RNARDIr 011VA 

EMF.N'l'A ANUI4NCA PI:FVIA. PROCESSO DE REORGANIZA-
('AO SOCIETARIA DO GRUPO DATORn,. SIMPLIFICAGAO. 
ENTRADA DE NOVO SÚCIO. IMPOSIÇÃO DE CONDICIONA-
MIINTOS. 1. Pedido de anuéaeis prévia para implemenlaçõo de pro-
cesso dc rerrgunüaçilo socictaria do GISUI'O DATO/IA, que ave-
Lempla, dentre outras ações: i) a simplifmreç'lu dc sua essruturl so-
ciCt ri:r, 11) a transfurmaçie de socicd.niu limit:xla em sociedade nn0-
nima da CHAICOMM DO BRASIL HOLDINU LTDA., com con-
sequenle alteração da denominaçrõo para DATORA PARTICIPACÕGS 
S/A: iii) a en iuda de nave sócio (DNDESI'AR), 2 Auxència de 
cfcitos neg):uivus ao remitiu dc çumpericle ao que gaga à sim-
plit'uesçto da estrutura soeietãria. 3. Verifteatl1 nçcessrdade deim-
posiç3o de cundicionamentox no que tattpe :r entrada do nova sócio. 
BNDESYAR, cumctcriraldu como controlador de outr n prcstudorax de 
tuleçormavoieul500s. 4. Cundiclonamcnrus Idinhudos cum precedentes 
estabelecidos pela Alwtd tos Atos n" 7.020/200b c a" 63,2762007. 5. 
Dererminaçln de complcmentnç}o e arualizaçin da eomprnvaç3e de 
regularidade fiscal untei da expedição sul Aio de Amimeis. 6. De-
IcrminaçLiu mi Supurioseodincia de Cempeirçuo (SCP) parti que ce-

finur a ncccssidade de evcnue:d comunicação :ru CADE, uma vez 
detectada hlpblcsc descria na Lei n" 12.1/20/2012. 

ACORDAO: Visux, relatada, e discutidos os presentes au-
lua, acordam u± membros de Conselho Dirclur da Anotei, por una-
nimidadc, nos termos propostos pelo Conselheiro Relalar• Jarbus diria 
Volenle, comido. na Andliye n" 4042013-GCJV, de 1" dc novembro 
de 2013, sara as nhravaç. ec apresentadas pelo Conselheira Rodrihn 
Zcrbonc I.uurdro contidas no Voto n' 12221201(-4CISL, dc II dc 
nuccinhro de 2013, mntegr rara deste acdrdlo: n) tirei  presiamcnle 
rum u operic:w da reealrutun,çau xu tielmrfa da GRUPO DATORA, 
mpllc:mndn a enoilleaçio do C, trola Social da DATORA TELB-

COMUNICAC(I1;5 LTDA.: (1) anuir previameu:e com a entraria do 
RNIJES PAISFICll'AÇÕES S/A - 13NI)ESPAR, com uma panicipucly 
dc 19,5% (dezenove inteires e nave decimas por anal de capiud 

Fale dncumenla pede ser vcrifmdo no endereço elclr,nico hltp:,lwww,iu.(,rov.h,Aru:nwcidadchutll. 	 Decumcuru assinado digilnlmentc conforme MP n' 2.200-2 de 24/002001, que institui u 
(nela cúdige OUül tül31?OU)U21i1 	 leiracsirulura de Chover Públicu, Ilrasilcier - ICY-Lirasil. 
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Remetente: 
COSMOPLAN JUR 

DR. EDER CESAR DE CASTRO MARTINS 

FONE: (62) 3382-6480 

AVENIDA JERUSALEM 484 

COSMOPLAN JUR 

CENTRO 

76540-000 MUTUNÓPOLIS-GO 
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ANA TE! 
Agência Nacional de Telecomunicações 

Destinatário: Carta 

AIC:  
MINISTÉRIO DAS COMUI' AÇÕES  

Esplanada dos Ministérios - .eco R, s, i  
Anexo sala 300 Zona Cívica-Administraiiva oa~d02 

25¡03

J
2054

014 

70044-900 Brasília/DF 

Obs: OF.40412014lG12O7AT-20 1 490043715 	
AR 

JL713063051 BR 

Remetente: 

Aratel - ERO7FT 
Rua 13, 618 
Setor Marista 
74150-140 Goiãnia-GO 

c 
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J. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ° andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 2027-6281 

Oficio n° ,~ r 5 	/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, v' de c ' 2 / 	de 2014. 

Ao Senhor 
Eder Cesar de Castro Martins 
Representante Legal da ' ASSOCIAÇÃO MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE MUTUNÓPOLIS — GOIÁS 
Avenida Jerusalém, 404 — Centro 
76540-000 Mutunópolis/GO 

Assunto: Informação sobre Decurso de Prazo para Emissão da Licença Provisória 1 
Processo n°. 53000.054603/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. 	. Em atenção à correspondência sob protocolo n° 53000.01358812014-31, na qual a 
ASSOCIAÇÃO -MUTUNOPOLITANA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
MUTUNÕP0LIS - GOTAS solicita emissão da Licença em Caráter Provisório, informamos 
que, de acordo com a Medida Provisória n° 2.216-37 de 31/08/2001, publicada no DOU de 
01/09/2001. a referida licenca somente poderá .ser emitida anás o decurso do prazo de 90 
noventa dias sem que o Congresso Nacional tenha deliberado acerca do ato de autorizarão; ou 

seja, as entidades autorizadas pelo Ministério das Comunicações, cujos processos- estão 
• tramitando no Congresso Nacional, somente poderão ter a licença de funcionamento em caráter 

provisório caso tenha transcorrido o prazo previsto no Art. 64 § 2° e 40 da Constituição Federal, 
que comera a contara artir da data de apresentação  no Congresso. 

• 2. 	Diante do exposto, comunicamos que o referido processo foi encaminhado à Casa 
Civil onde a entidade poderá obter informações por meio do telefone (61) 3411-2486, e que a 
seu pedido foi anexado aos autos do processo, estando sua análise sobrestada até que tenha 
transcorrido o prazo previsto na referida Medida Provisória. 

Atenciosamente, 

r . 

TASSIANTCTJNHA CARVALHO 
Coordenadóra-Gerai de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0484000)         SEI 53000.054603/2012-30 / pg. 361



17/03/2015 	 :: SEI/MC - 0419267- Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI;: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n°: 53000.054603/2012-30 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do 
processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as 
movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 17 de março de 2015 

~-~ Documento assinado eletronicamente por Wallace Santos Pinheiro, Técnico de Nível 
Superior, em 17/03/2015, às 14:55, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

e~eCr~r.ic3 

ti•A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.aov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0419267 e o código CRC 5EF9D691. 

Z•.• 	.Í 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 30 de abril de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 30/04/2015, às
10:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 86/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0484027 e o código CRC 75B7A9F0.
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Presidência da República 
Secretaria de Relações Institucionais 

Subchefia de Assuntos Parlamentares 
. Praça dos Três Poderes,'Palácio do Planalto — 70150-900 — Brasília/DF 

Fone: (61) 3411-1440 — Fax (61) 3411-1120 — supar@ presidencia.gov.br  

Ofício n.2  3 7 /2015 - Supar/S121. 
■•■ 

Brasília, 	de janeiro de 2015. 

À Senhora 
ALESSANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
Brasília DF 

Assunto: Restituição de processos de radiodifusão. 

Senhora Chefe de Gabinete, 

Restituímos a Vossa Senhoria, confoune relação anexa, 151 Processos de 
Radiodifusão e respectivas Portarias, para oitiva do atual Ministro dessa Pasta. Informo, 
também, que as Exposições de Motivos estão sendo restituídas pelo Sidof. 

Atenciosamente, 

ANUO GENNARI 
Sub .hefe-Adjunto 
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Expos"ções de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto 

1 
53740000783200032 MC 00002 2013 Mandaguaçu PR / Licit/FM -1 (um) volume 

2  53000022860200826 MC 00003 2012 Cáceres MT / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado proCesso n" 53690.000864/1998 -com 1 (um) volume 

3  53740000857200031 MC 00003 2013 Santa Terezinha de Itaipu PR / Licit/FM - 1 (um) volume 

4 
53000064010201281 MC 00013 2014 Centenário TO / RADCOM - 1 (um) volume 

5 53000023661201050' MC 00014 2014 Itumbiara GO / RADCOM - 1 (um) volume 	 ,. 

6 
53000023655201001 

( 
MC 00015 2014 Humberto de Campos MA / RADCOM - 1 (um) volume 

7  53000066201201105 MC 00017 2014-Catuti MG / RADCOM - 2 (dois) volumes  

8 
53000007834200878 MC 00018 2012 Lapa PR / Renov/FM - 1-  (um) volume Apensado processo n" 53740.000488/1998 com 1 (um) volume 

9  53000054585201113 MC 00018 2014 Porto Esperidião MT / RADCOM - 1 (um) volume 

53000036914201136 10  
MC 00019'2014 São Jorge do Patrocínio PR / RADCOM - 1 (um) volume 

11 53000055599200760 MC 00020 2014 Palmas TO / RADCOM - 1' (um) volume 

12 
53000005277200770 MC 00021 2012 Criciúma SC / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n9- 53820.000056/19'97-29 com 1 (um) volume 

13  53000027485200991 MC 00022 2014 Assis Chateaubriand PR / RADCOM - 1 (um) volume 

14 
53000015437200951 MC 00024 2012 Criciúma SC / Renov/FM -1 (um) volume Apensado processo n' 53740.002183/1999-14 com 2 (dois) volumes 

15 
53650000551200174 MC 00024 2013 Viçosa do Ceará CE / Licit/OM - 1 (um) volume 

16 53000009365201127 MC 00020 2012.  Cesário Lange SP / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n" 53830.000087/2001 com 2 (dois) volumes 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto 

17  53670000962200041 MC 00025 2013 Campo Novo do Parecis MT / Licit/FM - 1 (um) volume 

18 53000063165201209 MC 00025 2014 Aparecida do Rio Doce GO / RADCOM -,2 (dois) volumes 

19 53000049325200651 MC 00026 2012 Pelotas RS / Renov/FM -1 (um) volume 

20 53710000579200150 MC 00026 2013 Montalvânia MG / Licit/FM -1 (um) volume 

21 53000029325200987 MC 00026 2014 Santa Bárbara BA / RADCOM -1 (um) volume 

22 -- 53000012434200531 MC 00027 2012 Piracicaba SP / Renov/FM - 2 (dois) volumes 
• 

23 
53710000579200150 MC 00027 2013 Matias Cardoso MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

24 
53000010676201058 MC 00028 2013 Encantado RS / Licit/FM - 1 (um) volume 

,,.. 

25  53640000236200247 MC 00029 2013 Campo Formoso BA / Licit/OM - 1 (um) volume 

26 53000066680201151 MC 00029 2014 Avaré SP — FME - 1 (um) volume ) 

27 
53710000449200206 MC 00030 2013, Araporâ MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

28 53000057408201181 MC 00030 2014 Dourados MS — FME - 1 (um) volume 

29 53000041092201024 MC 00031 2013 Lagarto SE / Licit/FM - 1 (um) volume 

30 
53000008620201203 MC 00031 2014 Estância SE - FME -1 (um) volume 

31 ' 53000022885201125 MC 00032 2012 Blumenau SC / Renov/FME - 3 (três) volumes 

32 53000056116201121 MC 00032 2014 Paranaguá PR - FME - 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto 

33 
53650000792200113 MC 00033 2012 Orás CE / Renov/FM - 1 (um) volume 

34 
53000067147201115 MC 00033 2014 Telêmaco Borba PR - FME -.1 (um) volume 

35 
53000059022201111 MC 00034 2014 Criciúma SC - FME - 1 (um) volume  

36 
53000009979201117 , MC 00035 2012 Niquelândia GO / Rénov/FM -1 (um) volume 

37 53000059718201130 MC 00035 2014 Santarém PA - FME - 1 (um) volume 

38 53000058587201173 MC 00036 2014 Nova Friburgo RJ - FME -1 (um) volume 

39 53000066082201182 MC 00037 2014 Trindade GO - FME -1 (um) volume 

40 -- 53670000698200215 MC 00038 2013 Novo Gama GO / Licit/FM - 1 (um) volume 

41 53000007971201299 MC 00038 2014 Senhor do Bonfim BA - FME -1 (um) volume 

42 
53000027954201014 MC 00039 2012 Prata MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

43 
53000007969201210 MC 00039 2014 Serrinha BA - FME 	1 (um) volume 

44 53710000613200013 MC 00040 2012 Itamogi MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

45 
53000008174201229 MC 00040 2014 Januária MG — FME -1 (um) volume 

46 53000045699201083 MC 00041 2012 Treviso SC / Licit/FM - 1 (um) volume 

47 53000000127201318 MC 00041 2014 São João do Sábugi RN / RADCOM -1 (um,) volume , 

48 53000026910201069 MC 00042 2012 Cambuquira MG / Licit/FM - 1 (um) volume 
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Expos'ções de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto 

49 
53000028478200915 MC.00042 2014 Japaratuba SE / RADCOM - 1 (um) volume 

 

50 
53000003089201011 MC 00043'2012 Sáo Benedito do Rio Preto MA / Licit/FM - 1 (um) volume 

51 
53000042881201244 MC 00043 2014 Indianópolis PR / RADCOM - 1 (um) volume 

52 
53710000326200267 MC 00044 2012 Pocrane MG / Licit/FM -1 (um) volume 

53 
53000053959201094 MC 00044 2014 Mataraca PB / RADCOM - 1 (um) volume  

54 
53000060892201125 MC 00045 2014 Capim PB / RADCOM - 1 (um) volume 

55 
53000047616201171 MC 00046 2014 Chalé MG / RADCOM - 2 (dois) volumes 

56  53000028337201290 MC 00049 2014 Virgolândia MG! RADCOM - 1 (um) volume 

53000055538201189 57 
 

— MC 00053 2014 Jaraguari MS / RADCOM - 1 (um) volume 

58 
53710000754199814 MC 00056 2014 Alvinópolis MG/RADCOM - 1 (um) volume 

59 
53000038735200757 ,MC 00057 2014 Itaquíraí MS/ RADCOM - 1 (um) volume 

60 
53000003556201266 MC 00060 2014 ltapipoca CE/FM - 1 (um) volume 

61 
53000015303201235 MC 00061 2014 Castanheira MT/RADCOM - 3 (três) volumes 

62 
53720000367200234 MC 00062 2013 Novo Progresso PA - Licit/OM - 1 (um) volume 

63 
53000067466201031 MC 00062 2014 Santa Terezinha de Goiás GO/ RADCOM -1 (um) volume 

64 
53000060366201165 MC 00063 2014 Dois Riachos AL/RADCOM - 1 (um) volume  
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto 

65 53000021819201057 MC 00064 2014 Vitória da Conquista BA/RADCOM -2 (dois) volumes 

66 53000003793201227 MC 00066 2014 Porto Grande AP/RADCOM -1 (um) volume 

67 53000000317201335 MC 00067 2014 Amapá do Maranhão MA/RADCOM -1 (um)-volume 

68 
53000001388201355 MC 00070 2014 ltamaraju BA/RADCOM - 5 (cinco) volumes 

69  53000053917201215 MC 00071 2014 Barra do Ouro TO/ RADCOM -1 (um) volume 

70 
53000051948200693 MC 00073 2013 Limoeiro PE / Renov/FM 1 (um) volume Apensado processo n2  53103.000408/2000 com 1 (um) volume 

,71  53000014329201002 MC 00074 2012 Umbaúba SE / Licit/FM - 1 (u-m) volume 

72 53000043799201237 MC 00074 2014 Floral PR/ RADCOM -1 (um) volume 

73  53000056849200941 MC 00075 2012 Coari AM7 Licit/FM -1 (um) volume 

74  53000017857201358 MC 00076 2014 Governador Nevvton Bello 111N RADCOM - 1 (um) volume 

75 53000036335201193 MC 00077 2014 Araruna PA/RADCOM - 2 (dois) volumes 

76  53000006756201017 MC 00083 2013 Tamarana PR / Licit/FM - 1 (um) volume 

77 53000004706201097 MC 00084 2013 Argirita MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

78 53000003848201037 MC 00085 2013 Bandeira do Sul MG / Licit/FM - 1 (um) volume  

79 	' 53000043932201093 MC 00086,2013 \Santa Fé do Araguaia TO / Licit/FM - 1 (um) volume 

80 53790000837200155 MC,00087 2013 Torres RS / Licit/FM - 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

81 
53790000837200155 MC 00088 2013 Tapejara RS / Licit/FM - 1 (um) volume 

82 
53000002269201077 MC 00090 2013 Condena BA / Licit/FM - 1 (um) volume 

83 
53000060821201041 MC 00091 2013 Irará BA / Licit/FM - 1 (um) volume 

84 
53000012652200819 MC 00101 2012 Gravalá PE / Renov/FM - 1 (uM) volume Apensado processo n2  53103.000044/2000-56 com 2 (dois) volumes 

85 
53000008986201193 MC 00103 2012 Joinville SC / Renov/FM - 1( um) volume 

86  53000064843200785 MC 00105 2012 Jata GO / Renov/FM - 2 (dois) volumes 

87 
53000067686201065 MC 00106 2012 Santos SP / Renov/FME - 1 (um) volume 

88 
53740000559200211 MC 00111 2013 Araucária PR — FME =1 (um) volume 

89 53000034004200902 MC 00117 2013 Goiânia GO / Renov/OC -2 (dois) volumes 

90 53000065263200713 MC 00129 2012 Sananduva RS / Renov/FM -: 1 (um) volume 

91 	, 
53000020768200406 MC 00132 2013 Osório RS - FME - 1 (um) volume 

92 
53000036097200730 MC. 00144 2012 Santa Izabel do Oeste PR / Renov/OM -1 (um) volume 

93 
53000024523200873 MC 00145 2012 Monte Azul Paulista SP / Renov/OM - 1 (um) volume 

94 
53000019707200901 MC 00148 2012 Poços de Caldas MG / Renov/OT --2 volumes apenso processo 53710.000189/2002 com 1 volume e processo 

53710.000793/1996 com 1 volume 

68  53000010896200867 MC 00149 2012 Sobradinho RS / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n2  53790,000305/1998 com 1 (um) volume 

96 
53000012106201183 MC 00151 2012 Concórdia SC / Renov/FM - 1 (um) volume 
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Expos'ções de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

97 
53000026993201096 MC 00156 2012 Rondonopolis RO / Renov/FME - 1 (um) volume 

98 
53720000299200041 MC 00156 2013 Pacajá PA / Licit/FM - 2 (dois) volumes 

99 
53000014693200335 MC 00157`2012 Varginha MG / Renov/OM - 1 (um) volume 

100 
53720000299200041 MC 00157 2013 Jacundá PA / Licit/FM - 2 (dois) volumes 

101 
53000010790200863 MC 00158 2012 Santo António de Pádua RJ / Renov/OM - 2 (dois) volumes Apensado processo n2  53770.001066/1998-03 com 1 (um) 

volume 

102 
53720000225200277 MC 00158 2013 Limoeiro do Ajuru PA / Licit/FM - 1 (um) volume  

103 
53000056154201183 MC 00160 2013 Rio dos Cedros SC / RADCOM - 2 (dois) volumes 

104 
53000091533200652 MC 00161 2012 Araguaina TO / Renov/OT 	1 (um) volume 

105 
53000048738201266 MC 00161 2013 Uirapuru GO / RADCOM -1 (um) volume 

106 
53000002920201271 MC 00162 2013 Bacabeira MA / RADCOM - 2 (dois) volumes 

107 
53000076774200671 MC 00163 2012 Catu BA / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n2  53640.001298/1998-39 com 1 (um) volume 

108 
53000044548201016 MC 00164 2012 Campo Grande. MS / Renov/FME - 2 (dois) volumes 

109 
53000027679201292 MC 00164 2013 Jequitibá MG / RADCOM - 3 (três) volumes 

110 
53000013790201030 MC 00165 2013 Montes Claros MG / RADCOM - 1 (um) volume 

111 
53000012984201018 MC 00166 2013 lbirataia BA / RADCOM - 1 (um) volume 

112 
53000026544201129 MC 00169 2013 Embu-Guaçu SP / RADCOM - 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto  

113 
53000003387201264 MC 00171 2013 Princesa Isabel PB,/ RADCOM - 12 (doze) volumes 

114 
53000038016200655 MC 00173 2013 Amaporã PR / RADCOM - 1 (um) volume 

115 
53000054603201230 MC 00175 2013 Mutunópolis GO / RADCOM - 2 (dois) volumes 

116 
53000019859200814 MC 00179 2013 Carrasco Bonito TO / RADCOM - 1 (um) volume 

117 
53000006409200942 MC 00180 2013 Arneiroz CE / RADCOM - 2 (dois) volumes 

118 
53000046729201150 * MC 00182 2012 Cassilândia MS / Renov/OM - 1 (um) volume 

119 53000006481201011 MC 00185 2012 Jupi PE / Licit/FM - 1 (um) volume 

120 
53650000357200270 MC 00186 2012 Parambu CE / Licit/FM -1 (um) volume 

121 53000003644201004 'MC 00187'2012 Lagoa da Prata MG / Licit/FM -1 (um) volume 

122 
53790000211200068 MC 00188 2012 Chui RS / Licit/FM '- 1 (um) volume 

123 
53000013513201027 MC 00190 2012 Campo Belo do Sul SC / Licit/FM -1 (um) volume 

124 53000008281200285- MC 00227 2012 Águas Belas PE / Licit/FM - 1 (um) volume 

125  53000004483201068 MC 00228 2012 Glaucilândia MG / Licit/FM -1, (um) volume 	 , 

126 
53000042680201085 MC 00229 2012 Olho DÁgua PB / Licit/FM - 1 (um) Volume 

127 
53000062713200716 MC 00230 2012 Joinville SC / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n° 53820,000061/1998 com 1 (um) volume 

128 53720000345200274 MC 00231 2012 Água Azul do Norte PA / Licit/FM - 1 (um) volume 

Outros (origem externa) Ofício nº 37/2015 - Supar/SRI (0471123)         SEI 53000.054603/2012-30 / pg. 11



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

129 
53720000345200274 

f  
MC 00232 2012 Aurora do Pará PA / Lcit/FM - 1 (um) volume 

130 
53000026644201074' MC 00237 2012 Angelândia MG /,Licit/FM - 1 (um) volume 

131 
5300000627120101'5 MC 00238 2012 Betânia PE / Licit/FM - 1 (um) volume 

132 
53640000323199721 MC 00239 2012 Salvador BA / Renov/FM - 2 (dois) volumes Apensado processo n° 53000.016821/2007 com 1 (um) volume 

133  53000007818201008 MC 00241 2012 Rio Bonito do Iguaçu PR / Licit/FM - 1 (um) volume 

134 
53000045150201099 MC 00242 2012 Santa Rosa do Sul SC / Licit/FM -1 (um) volume  

135 - 53000058819200979 
, 

MC 00247 2012 Olho d'Água das Cunhâs MA / Licit/FM - 1 (um) volume 

136, 
53740000259200223 MC 00249 2012 Matos Costa SC / Licit/FM - 1 (um) volume 

137  53000005447201011 MC 00250 2012 Maturéia PB / Licit/FM - 1 (um) volume 

138 
53740000282200218 - 

, 	 . 
MC 00251 2012 lomerê SC / Licit/FM - 1 (um) volume 	' 

139 
53000026104201091 MC 00252 2012 Paranapuã SP / Licit/FM - 1 (um) volume 

140 
53000042099201068 MC 00267 2012 Bom Jesus PI / Licit/FM - 1 (um) volume 

141 
53830000286200297 MC 00269 2012 Jaci SP / Licit/FM -1 (um) volume 

142 
53790001359199707 MC 00272 2012 Igrejinha RS / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n° 53000.051345/2004-72 com 1 (um) volume 

143 
53000015250200523 MC 00278 2012 Viamâo RS / Renov/FM - 1 (um) volume 

144 
53000019342200825 MC 00290 2012 Aquidauana MS / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n2  53700.000177/1998-18 com 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto 

145 53000005831201103 MC 00291 2012 Itabaiana SE / Renov/FM -1 (um) volume 

146 
53000039692201022 MC 00292 2012 Estreito' MA / Licit/FM - 1 (um) volume 

147  53830000887199862  ,MC 00874 2011 Presidente Venceslau SP / Renov/FM -1 (um) volume ApenSado processo n(2  53000.014729/2008-95 com 1 (um) 
volume 

148 53790000368200093 MC 00889 2011 Itaara RS / Licit/FM - 1 (um) volume 	' 	 , 

149 53000001057199706 MC 00294 2012 Canguçu RS - cancelam-ento de outorga FM - 2 (dois) volumes , 	 . 

150 
53000000039200425 MC 00159 2012 Rio Grande RS - Renov/FM - Retificação de Portaria - 1 (um) volume 

151 
53000022272200892 MC 00174 2012 DivinOpolis MG / Renov/FM - 2 (dois) volumes Apensado processo n9  53710.000610/199/-04 com 1 (um) volume 
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EM Nº 154/2015/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação
Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de Mutunópolis/Goiás, explore o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mutunópolis / GO, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional,
social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.054603/2012-30 que
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.
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Respeitosamente,

 

 

 

RICARDO BERZOINI

Ministro de Estado das Comunicações

 

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/06/2015, às
11:55, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0489882 e o código CRC 6CD764DB.
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EM nº 00114/2015 MC 
  

Brasília, 17 de Junho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mutunópolis / 
GO, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa 
do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 
2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 
3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 
4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.054603/2012-30 que ora faço 
acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 
5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini  
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PARECER Nº 1182/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO Nº 53000.054.603/2012-30 
INTERESSADO: Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de Mutunópolis. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Mutunópolis, Estado de Goiás. A documentação apresentada obedece aos padrões 
legais. Pelo deferimento do pedido. 
 

I – Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, Município de 
Mutunópolis, Estado de Goiás. 
II – A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 
III – Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da legalidade. 
IV – Encaminhamento dos autos ao apreço do Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

 
I – DO RELATÓRIO 
 
A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, no Município de Mutunópolis, Estado de Goiás. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 0345/2013/DRMC-MG-MC, 
fls.314/315, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 13/09/2012, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 
12/11/2012. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi postado no dia 
10/11/2012, conforme carimbo da ECT constante do envelope às fls. 234/236, 
concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a 
documentação técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise 
inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei 
que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 
2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2011, aprovada pela 
Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011), destacando-se o seguinte: 

i. estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 09/13, Art. 2º, 
fls.09); 

ii. ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fls. 14/15 e 06/08); 

iii. comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 18, 21, 
23, 248, 256 e 262); 

iv. declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fls.16); e 

v. manifestações de apoio à iniciativa (fl. 63/178 e 209/231). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14º (fls. 12), consta a 
previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 
9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas 
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como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades 
concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, 
segundo o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998. Porém, por se 
tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido 
critério de representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3º do mesmo 
articulado, a saber: “Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do 

Serviço e estando regular a documentação apresentada, o Poder Concedente 

outorgará a autorização à referida entidade.” 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

 
II – DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 
 
8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência “Das Consultorias Jurídicas” no 
contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de 
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

I. assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
II. exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
III. fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser 

uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa 
do Advogado-Geral da União; 

IV. elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput deste artigo; 
V. assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem por ela 

praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 
VI. examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das Forças 

Armadas: 
os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 

1. ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
2. os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação. 

 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA 
nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, a qual orientou a SCE a adotar 
providências no sentido de verificar a idoneidade moral da entidade bem como de seu 
quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea “a” da Lei nº 4.117, de 1962 
(CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo 
com o artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998. Acrescente-se, por oportuno, que a exigência 
em tela passou a constar expressamente na atual Norma nº 1, de 2011, mais 
precisamente no subitem 10.8, “a”. 

 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, 
bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos 
autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de 
residência dos últimos 05 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes capazes de 
comprovar a sua idoneidade moral. Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos 
declaração sobre a existência, ou não, de imputação à entidade relativa à execução ilegal 
de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar 
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sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as competentes 
certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere aos feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência 
(fls. 46/49, 51, 53, 247, 251, 252, 254, 257, 258, 261, 264 e 265). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela 
entidade, foi expedido o Despacho de fl. 312, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

 

III – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 
9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 

pelo Decreto no 2.615, de 1998, e da Norma Complementar no 1/2011, aprovada pela 
Portaria Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, constatou-se o que se segue. 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas 
de fundação e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, comprovando, 
pois, a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º 
da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e 
pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas 
legais, conforme se atesta a Nota Técnica nº 0345/2013/DRMC/MG-MC-MC, fls. 
314/315. 

16. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes 
autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, notadamente as 
regras estabelecidas na Norma Complementar nº 1/2011, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através das quais se denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda judicial 
criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização 
da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização 
pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, 
pessoa jurídica, para a prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do D. 
Ministério Público Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já 
explicitado nos parágrafos 11 e 12 da presente peça. 

IV – DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-
se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga 

deverá seguir os preceitos do art. 6o, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998. 

Exposição de Motivos EM nº 00114/2015 MC (0559925)         SEI 53000.054603/2012-30 / pg. 20



19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e 
deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no 
§ 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral 
da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a 
inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 07 de outubro de 2013. 
 

 
Cláudia Maria Vilela von Sperling 

Advogada da União 
 

DESPACHO Nº 4142/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 
PROCESSO Nº 53000.054603/2012-30 
INTERESSADO: Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de Mutonópolis. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Mutunópolis, Estado de Goiás. A documentação apresentada obedece aos padrões 
legais. Pelo deferimento do pedido. 
 
Aprovo o PARECER Nº 1182/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 
Brasília, de outubro 2.013 

 
 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
 

DESPACHO Nº 4143/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO Nº 53000.054603/2012-30 
INTERESSADO: Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de Mutonópolis. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Mutunópolis, Estado de Goiás. A documentação apresentada obedece aos padrões 
legais. Pelo deferimento do pedido. 
 
Aprovo o DESPACHO Nº 4142/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da Senhora 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER Nº 
1182/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 
 
Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

 
Brasília, de outubro de 2013. 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 
Consultor Jurídico 

 
DESPACHO S/Nº 

 

 

1. Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da 

mudança de direção desta Pasta, reitero os termos da última manifestação desta 

Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de óbice jurídico para a submissão da 
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Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

 

Brasília, 10 de junho de 2015. 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
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Assunto: Alteração da numeração da EM 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 17/06/2015 15:43 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
bruno.lins@comunicacoes.gov.br 
 
 
 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  
      ALTERAÇÃO DA NUMERAÇÃO DA EM 
 
 
 
 
 
EM MC 00175 2013 Mutunópolis GO / RADCOM foi arquivada por ter sido 
gerada no ano de 2013 e encaminhada para a PR no ano 2015. 
Uma nova EM foi gerada para o ano de 2015 e encaminhada para a 
Presidência: EM MC 00114 2015 Mutunópolis GO / RADCOM 
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Assunto: Notificação (SIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 17/06/2015 15:43 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, bruno.lins@comunicacoes.gov.br, 
henrique@planalto.gov.br, moutinho@planalto.gov.br, ialves@planalto.gov.br, 
nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
jbatista@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br, 
francidalva.leal@planalto.gov.br, paulo.mesquita@planalto.gov.br 
 
 
 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  
      PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 
PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 
 
 
 
 
Autor do Documento: Pedro Leite Ribeiro Neto 
Data de Encaminhamento: 17/06/2015 
Fluxo: Fluxo Interno 
Nup: 53000.054603/2012-30 
Ministério: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Assunto: MC 00114 2015 Mutunópolis GO / RADCOM 
Atividade: Avalia Documento e Define Destino 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ®ES 
Gabinete do Ministro 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721— 70044-900 Brásília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício n° 19960/2015/SEI-MC 

- Brasília, 24 de junho de 2015. 

Ao Senhor 
GABRIEL FERRAZ AIDAR 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da Presidência da 
República — Substituto. 
Palácio dQ Planalto, 4° andar 
70150-900 Brasília-DF 

-Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 	 ° 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes 
processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM n°00083/2015 MC 

53000.000127/2013 

EM n° 00084/2015 MC .- 

- 53000.028478/2009 

EM n° 00087/2015 MC  

-53000.053959/2010 

EM n° 00088/2015 MC 

53000.047616/2011 

EM n° 00089/2015 MC 	̀~ 
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-53000.028337/2012 

EM n° 00090/2015 MC  

- 53000.064008/2012 

EM n° 00093/2015 MC '  

- 53000.001388/2013 

EM n° 00094/2015 MCt, 

- 53000.028384/2009 

EM n° 00095/2015 MC 2.~ 

-53000.053917/2012 

EM n° 00096/2015 MCy 

- 53000.000317/2013 

EM n° 00097/2015 MC e  

- 53000.003793/2012 

EM n° 00098/2015 MC c`- 

-53000.021819/2010 

EM n°00101 /2015 MC  

-53000.015303/2012 

EM n° 00102/2015 MC w  

- 53000.029325/2009 

EM n°_00104/2015MC  

- 53000.027485/2009 

EM n° 00105/2015 MC  

- 53000.036914/2011 

EM n° 00106/2015 MC 

-53000.054585/2011.  

EM n° 00108/20-15 MC  

- 53000.023,655/2010 

EM n° 00109/2015 MC - 

- 53000.023661/2010 
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EM n° 00111 /2015 MC j 

-53000.006409/2009 

EM n° 001 1 2/201 5 MC  - L 

- 53000.019859/2008 

EM n°00113/2015 MC ,  

-53000.020885/2010 

EM n° 00114/2015 MC 	2 

- 53000.054603/2012 

EM n° 00115/2015 MC 

-53000.038016/2006 

EM n° 00116/2015 MC 

-53000.012984/2010 

EM n°  00117/2015 MC 

-53000.013790/2010 

EM n° 001 1 8/201 5 MC   

-53000.027679/2012 

EM n° 00119/2015 MC 

- 53000.002920/2012 

EM n° 00120/2015 MC 

- 53000.048738/2012 

Atenciosamente, 

WENDY BATISTA DE ARAUJO 
Coordenadora-Geral Substituta 

Documento assinado eletronicamente .por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete,Substituta, em 24/06/2015, às 18:29, conforme art. 30, III, "b", da 
Portaria MC 89/2014. 

- 	 1. - 
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A autenticidade do documento pode ser conferida no cite http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0573011 e o códigá CRC C2E5C967. 

Criado por nelsonk, versão 4 por nelsonk em 24/06/2015 18:27:22. 

fl:. 	;.• 	
\} 	 T 	 O OH 27/20 	4 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.054603/2012-30
 
Referência:  Ofício nº 19960/2015/SEI-MC, de 24 de junho de 2015.
 
Interessado: Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de
Mutunópolis/Goiás
 
Assunto:  Restituição de processo.     
 

Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 19960/2015/SEI-MC, de 24 de
junho de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 26 de junho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em
30/06/2015, às 13:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0576526 e o código CRC D77ACA7A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ofício n 0254/2016 - SAJ 
Em 8 de junho de 2016. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

QTDE EXPOSIÇÕES DE MOTIVOS PROCESSO 

1 275/2016-MC 53000.074696/2013-08 
2 91/2016-MC 53000.043819/2013-51 
3 57/2016-MC 53000.020796/2013-14 
4 295/2015 - MC 53000.015611/2013-41 
5 69/2016-MC 53000.056238/2011-17 
6 130/2016 - MC 53000.058935/2011-11 
7 231/2015 - MC 53000.046516/2011-28 
8 282/2015 - MC 53000.056211/2011-24 
9 260/2015 - MC 53000.026910/2010-69 

10 245/2015-MC J 53000.005447/2010-11 
11 308/2015 - MC 53000.060663/2011-19 
12 255/2015 - MC 53000.053961/2012-25 
13 242/2015 - MC-- 53650.000551/2001-74 
14 119/2015 - MC - 53000.002920/2012-71 
15 230/2015 - MC- 53000.007693/2008-93 
16 167/2015 - MC 53000.026025/2011-61 
17 112/2015 - MC- 53000.019859/2008-14 
18 72/2015 - MC 53000.021334/2013-14 
19 374/2015 - MC 53000.020718/2012-21 
20 113/2015 - MC 53000.020885/2010-18 
21 109/2015 - MC 53000.023661/2010-50 
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22 372/2015 -MC 53000.043428/2005-26 
23 316/2015 - MC 53000.002269/2010 -77 
24 162/2015-MC 53000.003653/2013 -30 
25 106/2015 -MC 53000.054585/2011-13 
26 239/2015 - MC 53000.021339/2010 -96 
27 217/2015 - MC 53000.021672/2008 -81 
28 114/2015 - MC 53000.054603/2012-30 
29 171/2015 - MC -- 53000.059667/2010 -65 
30 176/2015 - MC - 53000.045005/2005 -41 
31 178/2015 - MC 53000.049325/2006 -51 
32 181/2015 - MC 53000.000369/2006 -82 
33 370/2015 - MC 53000.028132/2009 -17 
34 226/2015 - MC 53000.037813/2009 -68 
35 225/2015 - MC 53000.063659/2005-56 

Atenciosamente, 

fENGELS AUGUSTO MUNIZ 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.054603/2012-30

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da
Nota Técnica n.º 0345/2013/DRMC/MG-MC e do Parecer n.º 
1182/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com
a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para
reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao
atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244989 e o código CRC 105EF669.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino, 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação
Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de Mutunópolis/Goiás, explore o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mutunópolis / GO, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
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Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional,
social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.054603/2012-30 que
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.054603/2012-30

Entidade: Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de
Mutunópolis

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735435 e o código CRC 7054F7A1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.054603/2012-30 SEI nº 1735435
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.054603/2012-30

Entidade: Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de
Mutunópolis

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/03/2017, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735439 e o código CRC EE48D268.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.054603/2012-30 SEI nº 1735439
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.054603/2012-30

Entidade: Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de
Mutunópolis

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 345/2013 (Folhas 139-142 Evento SEI 0484000) e do
Parecer Conjur nº 1182/2013 (Folhas 144-147 Evento SEI 0484000), encaminho a
Exposição de Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo
Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735444 e o código CRC 81459E0B.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação
Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de Mutunópolis/Goiás, explore o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mutunópolis / GO, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
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2.  A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional,
social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.054603/2012-30 que
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

 

 

Respeitosamente,

 

 

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.054603/2012-30 SEI nº 1735444
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação
Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de Mutunópolis/Goiás, explore o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mutunópolis / GO, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.
 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional,
social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.054603/2012-30 que
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
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de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1747424 e o código CRC 5D7A024E.

Referência: Processo nº 53000.054603/2012-30 SEI nº 1747424
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1882643 e o código CRC 46B73A7F.

Referência: Processo nº 53000.054603/2012-30 SEI nº 1882643
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EM nº 00477/2017 MCTIC 
  

Brasília, 26 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de 
Mutunópolis/Goiás, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mutunópolis / 
GO, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa 
do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.054603/2012-30 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.054603/2012-30
Referência: Ofício nº 33549/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 33459/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/08/2017, às 14:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2123335 e o código CRC E706A8D0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.054603/2012-30 SEI nº 2123335
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4325911)         SEI 53000.054603/2012-30 / pg. 58



5

53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4325911)         SEI 53000.054603/2012-30 / pg. 62



9

53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4325911)         SEI 53000.054603/2012-30 / pg. 78



25

53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.054603/2012-30.

Entidade: Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de
Mutunópolis

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/07/2019, às 15:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:45 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4333757 e o código CRC 8670EE9B.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.054603/2012-
30, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de
Mutunópolis/Goiás, inscrita no CNPJ sob n° 05.752.351/0001-72, explore pelo prazo
de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Mutunópolis/GO, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 345/2013/DRMC/MG-MC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
1182/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, também apresentou
considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 333, de 03 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 05/12/2013.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.
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�.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.054603/2012-30 SEI nº 4333757
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EM nº 00147/2019 MCTIC 
  

Brasília, 12 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.054603/2012-30, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Mutunopolitana de Radiodifusão Comunitária de Mutunópolis/Goiás, inscrita no CNPJ sob n° 
05.752.351/0001-72, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Mutunópolis/GO, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição 
da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 345/2013/DRMC/MG-MC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 
seu Parecer n° 1182/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, também apresentou 
considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 333, de 03 de dezembro de 2013, publicada 
no DOU de 05/12/2013. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32756/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.054603/2012-30.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4624718 e o código CRC EB155FC1.

Referência: Processo nº 53000.054603/2012-30 SEI nº 4624718
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